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LEI Nº 030/2022 
15/09/2022 

 
SUMULA: DECLARA E RECONHECE COMO ENTIDADE DE UTILIDADE 

PÚBLICA MUNICIPAL O CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORA 
DA SAÚDE, DA COMUNIDADE DA COLÔNIA SANTO 
ANTÔNIO – ÁREA RURAL DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 

LEI: 
 

Art. 1º. Declara e Reconhece como entidade de utilidade pública municipal o 
CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORA DA SAÚDE, da comunidade da Colônia Santo 
Antônio – área rural de Laranjeiras do Sul/PR., entidade de utilidade pública, sem fins lucrativos, 
fundada em 24/10/2019, com foro jurídico na comarca de Laranjeiras do Sul-PR, diretoria 
regularmente constituída, Estatuto Social próprio, com prazo indeterminado de duração e inscrita 
no CNPJ sob nº: 35.577.409/0001-50. 

Art. 2º. O CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORA DA SAÚDE, fica devidamente 
habilitada através deste diploma legal a receber incentivos de qualquer natureza, de conformidade 
com a legislação pertinente. 

Art. 3º. Os direitos assegurados através deste dispositivo legal serão mantidos 
durante e enquanto perdurarem as atividades constantes de seu ESTATUTO, cessando-se estes 
direitos, no exato momento em que houver alteração do mesmo que desvirtue as finalidades nele 
contidas e para o qual foi criado. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 15 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI Nº 031/2022 
15/09/2022 

 
 
SUMULA: DECLARA E RECONHECE COMO ENTIDADE DE UTILIDADE 

PÚBLICA MUNICIPAL A “ASPA - ASSOCIAÇÃO SOCIEDADE 
PROTETORA DE ANIMAIS DE LARANJEIRAS DO SUL”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 

LEI: 
 

 
Art. 1º. Declara e Reconhece como entidade de utilidade pública municipal a 

“ASPA - Associação Sociedade Protetora de Animais de Laranjeiras do Sul”, entidade de 
utilidade pública, sem fins lucrativos, fundada em 11/01/2022, com foro jurídico na comarca de 
Laranjeiras do Sul-PR, diretoria regularmente constituída, Estatuto Social próprio, com prazo 
indeterminado de duração e inscrita no CNPJ sob nº: 44.985.991/0001-84. 

Art. 2º. A “ASPA - Associação Sociedade Protetora de Animais de Laranjeiras 
do Sul”, fica devidamente habilitada através deste diploma legal a receber incentivos de 
qualquer natureza, de conformidade com a legislação pertinente. 

Art. 3º. Os direitos assegurados através deste dispositivo legal serão mantidos 
durante e enquanto perdurarem as atividades constantes de seu ESTATUTO, cessando-se estes 
direitos, no exato momento em que houver alteração do mesmo que desvirtue as finalidades nele 
contidas e para o qual foi criado. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 15 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 239/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, e Artigo 1º da 
Lei Municipal 035/2020 de 14/09/2020: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER a GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE 
TRABALHOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA a Senhora abaixo relacionada a 
contar de 01/09/2022. 
 
NOME CARGO LOTAÇÃO PORCENTAGEM% 
 
Marcela Secchi 

 
Farmacêutica 

Secretaria Municipal 
de Saúde - 
CELESTE 

 
10,00% 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 19 
de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 240/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município combinado com o 
Artigo 53 § 2.º, Inciso III da Lei Municipal n.º 056/2017 
de 07/12/2017: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

REVOGAR A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER 
PELA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA do CEMEI, da Servidora abaixo relacionada. 
 
 
NOME DATA 

EXCLUSÃO 
LOTAÇÃO PORCENTAGEM 

 
Zuleica Aparecida Felippini 

 
19/09/2022 

Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, 
Turismo, Tecnologia e 

Inovação 

 
25% p/ Jornada 

de 20 hs 

 
 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 19 de 
Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 119/2022. 

 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, 

regulamenta o horário dos seguintes servidores: 
Nome Cargo Horário 

ANDRÉ LUIZ BRISKI VISITADOR DO PROGRAMA 

CRIANÇA FELIZ 

Segunda-feira á sexta-feira das 

07h30min ás 11h30min e das 

13h00min ás 17h00min  

FATIMA DRABESKI 

 

AUXILIAR DE CONSULTORIO 

DENTARIO 
Segunda-feira á sexta-feira das 

07h30min ás 11h30min 

THAISE FERRARI DENTISTA I Segunda-feira á sexta-feira das 

13h00min ás 17h00min 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Virmond, Estado do Paraná, em 20 de setembro de 2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 120/2022 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder ao Servidor ARTEMIO SCHULTZ, RG 6.174.933-0 CPF 
811.639.169-00, ocupante do Cargo comissionado de Chefe de Divisão, Licença 08 
(oito) dias, conforme Artigo 114 da Lei Municipal 032/1993 e ofício 022/2017/PGM-
DRH. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo á 17 de setembro de 2022. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 20 de setembro de 

2022. 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
=================GABINETE DO PREFEITO================ 
 

 
ERRATA 

 
         

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 3979 de 14 de setembro de 
2022, página 4A, onde está publicado a PORTARIA 115/2022: 

 
Onde lê-se:  
Artigo 2.º - Lotar o servidor acima citado na Secretaria Municipal de Administração. 

 
 
Leia-se: 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 20 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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10º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 65/2018-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa HELPMED SAÚDE 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 04.770.650/0001-77, com sede na Avenida Iguaçu, nº 2820, 
Torre Comercial, Sala 201, Bairro Água Verde, CEP 80.240-031, na cidade de Curitiba - PR, neste ato 
representada pelo Sr. LUAN CESAR BALBINO DIAS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 
9.029.155-6 SSP/PR, inscrito no CPF nº 045.624.689-47, residente e domiciliado na Rua Doutor Raul 
Carneiro Filho, nº 197, Bairro Agua Verde, Curitiba - PR, doravante denominada CONTRATADA, 
aditam o contrato celebrado em 31 de agosto de 2018 acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 65/2018 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial nº 54/2018-PMNL, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de Serviço de 
Atendimento Medico Clinico Geral - ESF Sede, a serem prestados nas unidades de saúde no âmbito 
do município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Geral de Preços - Mercado (IGP-M), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o percentual 
de 8,58%, conforme tabela em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

DESCRIÇÃO 
Valor 
Atual/ 
Mês  

 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/

Mês 
 

Valor após 
reajuste/ 

Mês 
 

Qtde de 
Meses 

Valor Total 
do reajuste  

SERVICO DE 
ATENDIMENTO 
MEDICO CLINICO 
GERAL - ESF SEDE 

18.902,07 8,58%  1.621,79 20.523,86 12,00 19.461,48 

TOTAL 19.461,48 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual o montante 
de R$ 19.461,48 (Dezenove Mil, Quatrocentos e Sessenta e Um Reais e Quarenta e Oito Centavos), 
passando o valor total do contrato de R$ 1.070.773,68 (Um Milhão, Setenta Mil, Setecentos e 
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Setenta e Três Reais e Sessenta e Oito Centavos) para R$ 1.090.235,16 (Um Milhão, Noventa Mil, 
Duzentos e Trinta e Cinco Reais e Dezesseis Centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 11 de setembro de 2022. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 09 de setembro de 2022. 

 
      
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

LUAN CESAR BALBINO DIAS  
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ 
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022 
PREGÃO ELETRONICO Nº 109/2021-PMNL 
PROCESSO Nº 354/2021 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa RK2 PNEUS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 26.472.570/0001-78, com sede na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, sito a Rua Padre 
Chagas, nº 2360, Sala 01, Bairro Centro, CEP 85.010-020, neste ato representada pelo representante 
legal o Senhor RUBENS KRUGER KASCZUK, inscrito no CPF/MF sob o nº 531.671.399-00, portador da 
Cédula de Identidade nº 4.244.747-1 SESP/PR, residente e domiciliado na cidade de Guarapuava, Estado 
do Paraná, sito a Rua Padre Chagas, nº 2360, Bairro Centro, CEP 85.010-020, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 01 de fevereiro de 2022, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 07/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Eletrônico nº 
109/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a Formação de registro de preço para eventual aquisição de pneus, 
câmaras e protetores, para reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas da administração 
municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo formalizar a desistência dos Lotes 50 e 51, Item 01, constante na 
Ata de Registro de Preços 07/2022, conforme segue especificado na tabela abaixo: 
 
RK2 PNEUS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Saldo Atual Preço Preço total 
50 1 PNEU RADIAL 10.00 R-20 16 LONAS - LISO   DUNLOP SP350 UN 2,00 1.999,00 3.998,00 
51 1 PNEU RADIAL 10.00 R-20 16 LONAS - LISO   DUNLOP SP431 UN 14,00 2.100,00 29.400,00 

TOTAL 33.398,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de desistência, fica reduzido do valor contratual, o montante de R$ 33.398,00 
(Trinta e Três Mil, Trezentos e Noventa e Oito Reais), passando o valor total contratual de R$ 
208.408,00 (Duzentos e Oito Mil, Quatrocentos e Oito Reais) para R$ 175.010,00 (Cento e Setenta e 
Cinco Mil e Dez Reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o art. 19, inciso I e paragrafo único do Decreto nº 7.892/2013. 
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CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 14 de setembro  de 2022. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

RUBENS KRUGER KASCZUK 
 DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 1 de 2 
 

1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 76/2021-PMNL 
PROCESSO Nº 228/2021 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.656.468/0001-39, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, sito a Rua 
Anita Ribas, nº 410, Bairro Hugo Langes, CEP 85.520-610, neste ato representada pelo representante 
legal o Senhor MARCELO LAPINSCKI, inscrito no CPF/MF sob o nº 489.947.070-34, portador da Cédula 
de Identidade nº 3032902151 SSP/RS, residente e domiciliado na cidade de Gravataí, Estado de Rio 
Grande do Sul, sito a Estrada do Barro Vermelho, nº 825, lote 693, Bairro Morada Gaúcha, CEP 94.195-
600, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 14 de outubro de 2021, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 162/2021-PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo 
Licitatório - Pregão Eletrônico nº 76/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para 
manutenção da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da 
Rosa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo formalizar a desistência do Lote 106, Item 01, constante na Ata de 
Registro de Preços 162/2021, conforme segue especificado na tabela abaixo: 
 
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Saldo Atual Preço Preço total 
106 1 BR0268273 - NITROFURANTOINA 100MG CAPSULA   TEUTO UN 5.000,00 0,162 810,00 
TOTAL 810,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de desistência, fica reduzido do valor contratual, o montante de R$ 810,00 
(Oitocentos e Dez Reais), passando o valor total contratual de R$ 30.020,00 (Trinta Mil e Vinte Reais) 
para R$ 29.210,00 (Vinte e Nove Mil, Duzentos e Dez Reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o art. 19, inciso I e paragrafo único do Decreto nº 7.892/2013, 
bem como comprovação enviada pela empresa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 19 de setembro  de 2022. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO LAPINSCKI  
DETENTORA DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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8º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI & GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.597/0001-
54, com sede na Estrada Campo Verde, s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - 
PR, neste ato representada pelo Sr. PAULO MARCIEL GIRELI, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 8.507.560-8 SESP/PR, inscrito no CPF nº 043.985.739-25, residente e domiciliado 
na Rua Principal, s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato 
celebrado em 09 de agosto de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 69/2021-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital 
do Pregão Presencial nº 61/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA PESSEGUEIRO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA PESSEGUEIRO, a quantidade de 10 Km (Dez Quilômetros), com isso a quantidade diária atual 
passa de 156,200 km (Cento e Cinquenta e Seis Quilômetros e Duzentos Metros) para 166,200 km 
(Cento e Sessenta e Seis Quilômetros e Duzentos Metros) diários. Considerando 200 dias letivos, 
esse acréscimo corresponde a cerca de 5,75% da quantidade total inicial contratada (34.800,00 
km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos Serviços Qtde Licitada 

Anual (Km) 
Total do Acréscimo km 
(Considerando 172 dias 

letivos) 

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Valor 
Total 

6 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA PESSEGUEIRO - 
VEICULO VAN 

34.800,00 1.720,00 3,51 6.037,20 

TOTAL 6.037,20 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual, o montante de 
R$ 6.037,20 (Seis Mil, Trinta e Sete Reais e Vinte Centavos), passando o valor do contrato de R$ 
211.110,06 (Duzentos e Onze Mil, Cento e Dez Reais e Seis Centavos), para R$ 217.147,26 (Duzentos 
e Dezessete Mil, Cento e Quarenta e Sete Reais e Vinte Centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de 20 de setembro de 2022. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 19 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PAULO MARCIEL GIRELI  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

9º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 65/2018-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa HELPMED SAÚDE 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 04.770.650/0001-77, com sede na Avenida Iguaçu, nº 2820, 
Torre Comercial, Sala 201, Bairro Água Verde, CEP 80.240-031, na cidade de Curitiba - PR, neste ato 
representada pelo Sr. LUAN CESAR BALBINO DIAS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 
9.029.155-6 SSP/PR, inscrito no CPF nº 045.624.689-47, residente e domiciliado na Rua Doutor Raul 
Carneiro Filho, nº 197, Bairro Agua Verde, Curitiba - PR, doravante denominada CONTRATADA, 
aditam o contrato celebrado em 31 de agosto de 2018 acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 65/2018 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial nº 54/2018-PMNL, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de Serviço de 
Atendimento Medico Clinico Geral - ESF Sede, a serem prestados nas unidades de saúde no âmbito 
do município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando 
a vigorar de 11 de setembro de 2022 a 10 de setembro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
HELPMED SAUDE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 2 SERVICO DE ATENDIMENTO MEDICO CLINICO GERAL - ESF 
SEDE Contratação de empresa com disponibilização de 
profissional Médico clínico geral para prestar serviços de 
atendimento do programa Estratégia Saúde da Família - ESF Sede, 
localizada na sede do Município, com carga horária de 40 horas 
semanais, sendo 8 horas diárias de segunda à sexta-feira. Deverá 
também realizar visitas domiciliares e reuniões educativas visando 
à prevenção quando necessário. 

HELPMED UN 12,00 18.902,07 226.824,84 

TOTAL 226.824,84 
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Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 226.824,84 
(Duzentos e Vinte e Seis Mil, Oitocentos e Vinte e Quatro Reais e Oitenta e Quatro Centavos), 
passando o valor total do contrato de R$ 843.948,84 (Oitocentos e Quarenta e Três Mil, Novecentos 
e Quarenta e Oito Reais e Oitenta e Quatro Centavos) para R$ 1.070.773,68 (Um Milhão, Setenta 
Mil, Setecentos e Setenta e Três Reais e Sessenta e Oito Centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, §2º da Lei 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 09 de setembro de 2022. 

 
      
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

LUAN CESAR BALBINO DIAS  
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 12 de Setembro de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 81/2022-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para eventual prestação de serviços 
de locação de caminhão tipo munck equipados com guindauto e cesto 
aéreo, para atender a demanda do município , resolve ADJUDICAR o 
objeto deste certame à(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1 -  EDEMAR DREHMER LTDA,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 89.000,00  (Oitenta e Nove Mil Reais);  
LOTE(S):  2 -  DOUGLAS POSSAN EIRELI ,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 92.450,00  (Noventa e Dois  Mil,  Quatrocentos e 
Cinquenta Reais).  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  14 de Setembro de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 050 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR AS CANDIDATAS ABAIXO RELACIONADAS, aprovadas 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº 

INSC. 

NOME CARGO Classif. 

123832 SOLANGE KARNOSKI 
PEREIRA 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

10º 

124764 SORAIA CRISTIANE 
MIECZVA 

PROFESSOR 23º 

 
Art. 2º - AS CANDIDATAS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - As candidatas deverão apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade; 

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição; 

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) comprovante de endereço; 
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l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

n) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível 

com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, e que não 

sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de função pública; 

u) exame admissional. 
 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 20 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 
 O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, através de seu Prefeito 

Municipal, Sr. Fabio Roberto dos Santos, em atendimento ao parágrafo 4º, do 

artigo 9º da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – 

LRF, e com objetivo de ampliar e aprofundar a democracia, bem como 

desenvolver a cidadania, convida todos os funcionários, entidades e a 

comunidade para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada na 

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, no dia 28 de setembro de 2022, com 

início às 15 horas, para a avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 

Município de Nova Laranjeiras e avaliação do cumprimento do Plano Municipal 

de Saúde, referente ao 2º Quadrimestre do exercício financeiro de 2022. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 8 

de setembro de 2022. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, através de seu Prefeito 

Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, em atendimento ao inciso I, 

parágrafo 1º, artigo 48 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, e com objetivo de ampliar a aprofundar a 

Democracia, bem como, desenvolver a Cidadania, CONVIDA todos os 

funcionários, entidades e a comunidade para participar da AUDIÊNCIA 

PÚBLICA que será realizada na Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, no 

dia 11 de outubro de 2022, com início às 15 horas, para apresentação do 

Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício financeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 

14 de setembro de 2022. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2021-PMNL 
 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para 
manutenção da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento 
municipal  Severino da Rosa.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  LODIMAR CARLINHO 
GAMBETTA - ME ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.292.609/0001-03 ,  com sede na cidade de Cafelândia,  Estado do Paraná, s ito a 
Avenida Marechal Lott ,  nº 1387, Bairro Centro,  CEP 85.415-000, neste ato 
representada pelo representante legal  o Senhor  LODIMAR CARLINHO GAMBETTA ,  
inscrito no CPF/MF sob o nº  971.254.079-00 ,  portador da Cédula de Identidade nº 
5988972-9 SESP/PR, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
LODIMAR CARLINHO GAMBETTA -  ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
50 1 PNEU RADIAL 10.00 R-20 16 LONAS - LISO   XBRI/ECOWAY UN 2,00 2.000,00 4.000,00 

TOTAL 4.000,00 

 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 4.000,00 (Quatro Mil  Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
As despesas decorrentes  da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2022 12.122.0007.2040 01950 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01960 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01970 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05460 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05800 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05810 00504 3.3.90.30.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05820 00512 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
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A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  até 31 de janeiro de 
2023.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  14 de setembro de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2021-PMNL 
 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para 
manutenção da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento 
municipal  Severino da Rosa.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  ZEUS COMERCIAL EIRELI ,  
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.840.358/0001-44 ,  
com sede na cidade de Concordia,  Estado de Santa Catarina, s ito a Rua Marechal 
Deodoro, nº 90, Sala 101 Edif íc io Benvinda Ribeiro ,  Bairro Centro,  CEP 89.700-172, 
neste ato representada pelo representante legal o Senhor  LEONARDO VENDRUSCOLO 
TONIELLO ,  inscrito no CPF/MF sob o nº  083.044.299-50 ,  portador da Cédula de 
Identidade nº 5359397 SSP/SC, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo 
relacionado(s):  
 
ZEUS COMERCIAL EIRELI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 
Atual  

Preço Preço total 

51 1 PNEU RADIAL 10.00 R-20 16 LONAS - LISO   STEELMARK/AGS UN 14,00 2.160,00 30.240,00 
TOTAL 30.240,00 

 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 30.240,00 (Trinta Mil,  Duzentos e Quarenta Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2022 12.122.0007.2040 01950 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01960 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01970 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05460 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05800 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05810 00504 3.3.90.30.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05820 00512 3.3.90.30.00.00 
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DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  até 31 de janeiro de 
2023.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Pa raná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  14 de setembro de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  prestação de serviços de 
borracharia para manutenção na frota de veículos e máquinas da administração 
municipal .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  JULIANO LADISLAU 
PRICHOA 09283751965 ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 30.611.509/0001-31, com sede na cidade de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, 
s ito a Rua Santa Catarina, nº 2000, bairro Centro, CEP 85.350-000, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor JULIANO LADISLAU PRICHOA ,  
inscrito no CPF/MF sob o nº 092.837.519 -65, portador da Cédula de Identidade nº 
11135685-8 SESP/PR, residente e domici l iado na cidade de Nova Laranjeiras,  Es tado 
do Paraná, s ito a Rua Santa Catarina, nº 2000, bairro Centro, CEP 85.350 -000, com 
o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 

JULIANO LADISLAU PRICHOA 09283751965 
Lote Item Produto/Serviço Un Qntd Preço Preço total 

1 1 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 175/65 R-14- 88T   UN 100,00 29,27 2.927,00 
1 2 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 175/70 R-13   UN 100,00 29,28 2.928,00 
1 3 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 175/70 R-14   UN 48,00 29,44 1.413,12 
1 4 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 175/70 R-14 8 LONAS -CARGA   UN 20,00 40,78 815,60 
1 5 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 185/60 R-15   UN 20,00 32,96 659,20 
1 6 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 185/65 R-15   UN 8,00 32,96 263,68 
1 7 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 195/75 R -16   UN 12,00 33,42 401,04 
1 8 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 215/75 - 17.5 12 LONAS LISO   UN 18,00 47,53 855,54 
1 9 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 215/75 - R- C 8 LONAS   UN 12,00 47,53 570,36 
1 10 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 215/75 -17.5 12 LONAS   UN 34,00 47,38 1.610,92 
1 11 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 225/65 R-16 6 LONAS   UN 24,00 47,22 1.133,28 
1 12 CONSERTO PNEU 10.00 - 20   UN 350,00 45,54 15.939,00 
1 13 CONSERTO PNEU 100/80 - 17   UN 20,00 27,60 552,00 
1 14 CONSERTO PNEU 11.00 - 22   UN 60,00 55,17 3.310,20 
1 15 CONSERTO PNEU 110/80 - 17   UN 20,00 27,60 552,00 
1 22 CONSERTO PNEU 215/75 R - 17.5   UN 80,00 36,80 2.944,00 
1 23 CONSERTO PNEU 235/75 R - 17.5   UN 40,00 53,97 2.158,80 
1 24 CONSERTO PNEU 275/80 R - 22.5   UN 20,00 55,50 1.110,00 
1 25 CONSERTO PNEU 295/80 R - 22.5   UN 20,00 54,58 1.091,60 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 2 de 3 

 

1 26 CONSERTO PNEU 7.50 - 16   UN 40,00 45,84 1.833,60 
1 27 CONSERTO PNEU 9 - 17.5   UN 40,00 36,80 1.472,00 
1 28 CONSERTO PNEU 9.00 - 20   UN 100,00 51,06 5.106,00 
1 29 CONSERTO PNEU ARO 13/14   UN 140,00 27,60 3.864,00 
1 30 CONSERTO PNEU ARO 15/16   UN 50,00 38,79 1.939,50 
1 31 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 10   UN 60,00 77,58 4.654,80 
1 32 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 12   UN 40,00 59,80 2.392,00 
1 33 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 14   UN 60,00 64,40 3.864,00 
1 34 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 20   UN 20,00 87,40 1.748,00 
1 35 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 22   UN 20,00 99,47 1.989,40 
1 36 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 42   UN 20,00 104,14 2.082,80 
1 37 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 44   UN 20,00 97,15 1.943,00 
1 38 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N° 10   UN 120,00 74,06 8.887,20 
1 39 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N° 15   UN 100,00 93,84 9.384,00 
1 40 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N° 17   UN 150,00 109,63 16.444,50 
1 41 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N° 3   UN 160,00 55,20 8.832,00 
1 42 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N° 4   UN 80,00 73,14 5.851,20 
1 43 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N° 5   UN 130,00 79,00 10.270,00 
1 44 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N° 6   UN 100,00 89,21 8.921,00 
1 45 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N° 7   UN 140,00 92,94 13.011,60 
1 46 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N° 8   UN 120,00 105,73 12.687,60 
1 47 MONTAGEM/TROCA PNEU 10.00 - 20   UN 200,00 51,06 10.212,00 
1 48 MONTAGEM/TROCA PNEU 100/80 - 17   UN 10,00 34,96 349,60 
1 49 MONTAGEM/TROCA PNEU 11.00 - 22   UN 20,00 54,12 1.082,40 
1 50 MONTAGEM/TROCA PNEU 110/80 - 17   UN 10,00 34,96 349,60 
1 51 MONTAGEM/TROCA PNEU 215/75 R - 17.5   UN 80,00 46,00 3.680,00 
1 52 MONTAGEM/TROCA PNEU 235/75 R - 17.5   UN 20,00 46,00 920,00 
1 53 MONTAGEM/TROCA PNEU 275/80 R - 22.5   UN 20,00 50,60 1.012,00 
1 54 MONTAGEM/TROCA PNEU 295/80 R - 22.5   UN 10,00 50,60 506,00 
1 55 MONTAGEM/TROCA PNEU 7.50 - 16   UN 25,00 34,96 874,00 
1 56 MONTAGEM/TROCA PNEU 9 - 17.5   UN 60,00 36,80 2.208,00 
1 57 MONTAGEM/TROCA PNEU 9.00 - 20   UN 80,00 35,88 2.870,40 
1 58 MONTAGEM/TROCA PNEU ARO 13/14   UN 130,00 30,36 3.946,80 
1 59 MONTAGEM/TROCA PNEU ARO 15/16   UN 60,00 32,24 1.934,40 
1 60 SERVIÇO DE SOCORRO- BORRACHARIA cotar valor km  KM 500,00 4,90 2.450,00 

TOTAL 200.808,74 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 200.808,74 (Duzentos Mil ,  Oitocentos e Oito  Reais  e 
Setenta e Quatro Centavos ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
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As despesas para atende r a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00580 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00590 00504 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01710 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01720 00511 3.3.90.39.00.00 
2022 12.122.0007.2040 02010 00103 3.3.90.39.00.00 
2022 12.122.0007.2040 02020 00104 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03160 00102 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03170 00103 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03180 00104 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03190 00107 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03200 00123 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03210 00127 3.3.90.39.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03430 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03870 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03880 00361 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03890 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03900 01494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04090 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04010 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04490 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04500 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04510 01497 3.3.90.39.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05050 00852 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05210 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05320 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05480 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05840 00000 3.3.90.39.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  16 de Setembro de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  prestação de serviços de 
borracharia para manutenção na frota de veículos e máquinas da administração 
municipal .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  ADILSON KAVA - ME ,  
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.331.194/0001 -10, 
com sede na cidade de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, s ito a Rua Santa Catarina, 
nº 1531, sala,  bairro Centro, CEP 85.350 -000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor ADILSON KAVA ,  inscrito no CPF/MF sob o nº 
034.600.789-52, portador da Cédula de Identidade nº 7.774.887 -3 SESP/PR, residente 
e domici l iado na cidade de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, s ito a R ua Santa 
Catarina, s/n,  casa,  bairro Centro, CEP 85.350 -000, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) 
abaixo relacionado(s):  
 
ADILSON KAVA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qntd Preço Preço total 

1 16 CONSERTO PNEU 12 - 16.5   UN 12,00 67,00 804,00 
1 17 CONSERTO PNEU 12.5/80   UN 12,00 71,99 863,88 
1 18 CONSERTO PNEU 14 - 17.5   UN 8,00 107,00 856,00 
1 19 CONSERTO PNEU 14.00 - 24   UN 150,00 115,00 17.250,00 
1 20 CONSERTO PNEU 17.5 - 25   UN 8,00 92,00 736,00 
1 21 CONSERTO PNEU 19.5 - 24   UN 6,00 92,00 552,00 
2 1 CONSERTO PNEU 12 - 16.5   UN 30,00 67,00 2.010,00 
2 2 CONSERTO PNEU 12.5/80   UN 20,00 71,99 1.439,80 
2 3 CONSERTO PNEU 14 - 17.5   UN 27,00 107,00 2.889,00 
2 4 CONSERTO PNEU 14.00 - 24   UN 100,00 115,00 11.500,00 
2 5 CONSERTO PNEU 17.5 - 25   UN 47,00 92,00 4.324,00 
2 6 CONSERTO PNEU 19.5 - 24   UN 40,00 92,00 3.680,00 
2 7 CONSERTO PNEU 20.5 R - 25   UN 15,00 124,99 1.874,85 
2 8 CONSERTO PNEU 23.1 - 26   UN 20,00 90,00 1.800,00 
2 9 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 10   UN 140,00 79,99 11.198,60 
2 10 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 12   UN 160,00 61,30 9.808,00 
2 11 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 14   UN 160,00 68,00 10.880,00 
2 12 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 20   UN 60,00 93,00 5.580,00 
2 13 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 22   UN 60,00 106,00 6.360,00 
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2 14 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 42   UN 90,00 110,00 9.900,00 
2 15 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N° 44   UN 60,00 114,00 6.840,00 
2 16 MONTAGEM/TROCA PNEU 12 - 16.5   UN 15,00 105,00 1.575,00 
2 17 MONTAGEM/TROCA PNEU 12.5/80   UN 30,00 83,00 2.490,00 
2 18 MONTAGEM/TROCA PNEU 14 - 17.5   UN 20,00 79,00 1.580,00 
2 19 MONTAGEM/TROCA PNEU 14.00 - 24   UN 100,00 113,00 11.300,00 
2 20 MONTAGEM/TROCA PNEU 17.5 - 25   UN 20,00 110,00 2.200,00 
2 21 MONTAGEM/TROCA PNEU 19.5 - 24   UN 20,00 101,00 2.020,00 
2 22 MONTAGEM/TROCA PNEU 20.5 R - 25   UN 20,00 120,00 2.400,00 
2 23 MONTAGEM/TROCA PNEU 23.1 - 26   UN 20,00 94,00 1.880,00 
2 24 SERVIÇO DE SOCORRO- BORRACHARIA cotar valor km  KM 500,00 5,33 2.665,00 

TOTAL 139.256,13 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 139.256,13 (Cento e Trinta e Nove Mil ,  Duzentos e 
Cinquenta e Seis  Reais  e Treze Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em  dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00580 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00590 00504 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01710 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01720 00511 3.3.90.39.00.00 
2022 12.122.0007.2040 02010 00103 3.3.90.39.00.00 
2022 12.122.0007.2040 02020 00104 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03160 00102 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03170 00103 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03180 00104 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03190 00107 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03200 00123 3.3.90.39.00.00 
2022 12.361.0007.2053 03210 00127 3.3.90.39.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03430 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03870 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03880 00361 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03890 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03900 01494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04090 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04010 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04490 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04500 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04510 01497 3.3.90.39.00.00 
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2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05050 00852 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05210 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05320 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05480 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05840 00000 3.3.90.39.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  16 de Setembro de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de  uniformes 
escolares,  bolsas,  estojos e mochilas,  para distribuição aos alunos da rede municipal  
de ensino. 
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados  os preços do Detentor da Ata:  TERRA BRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO EIRELI ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.991.420/0001-01, com sede na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, 
s ito a Rua Simão Jose Dequech, nº 223,  galpão 04, bairro Nova Esperança, CEP 
89.270-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor FRANCISCO 
VANILDO DE MELO JUNIOR ,  inscrito no CPF/MF sob o nº 062.428.889 -71, portador da 
Carteira Nacional de Habil itação nº 03873642901 DETRAN/SC,  residente e 
domici l iado na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, s ito a Rua 28 de 
Agosto, nº 1321, apto 101, bairro Amizade, CEP 89.270 -000, com o(s)  preço(s)  do(s)  
item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

1 1 BERMUDA ESCOLAR Confeccionada em malha 100% 
Poliamida tipo de malha em malharia urdume, com 
gramatura aproximada de 294g/m², na cor azul 
royalpantone (19-3952 TPX). Costurado nas laterais 
externas das pernas um viés aplicado em material 100% 
poliéster, na cor Amarelo Ouro com as bordas na cor 
Azul Celeste, e a inscrição NOVA LARENJEIRAS no centro, 
na cor royal, sendo o viés com 2 cm de largura, e os 
detalhes royal das bordas com 0,2 mm de largura (de 
acordo com a imagem) . Na cintura deverá ser costurado 
elástico de 4,0 cm de largura pregado em máquina 
overloque e rebatido em máquina catraca quatro 
agulhas ponto corrente para todos os tamanhos. Bolsos 
internos tipo faca nas laterais no mesmo tecido, rebatido 
em máquina reta 1 agulha. Na parte frontal da bermuda 
(como mostra a imagem), do lado esquerdo de quem 
veste, deverá ser estampado o brasão do Município de 
NOVA LARANJEIRAS em termocolante, confeccionado em 
material emborrachado e com alto relevo. posição: 
Policloreto de Vinílica, livre de BPA Ftalatos; sua 
aplicação deverá ser em prensa térmica a 150º C a 160º 

TB 
ESCOLAR 

UN 500,00 21,03 10.515,00 
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C por um tempo de 10 a 16 segundos. As bainhas da 
barra deverão ser costuradas com 2,0 cm pronto 
costurado em máquina galoneira duas agulhas largas. As 
costuras do entre pernas, laterais e ganchos da peça 
devem ser costuradas em máquina overloque. Para 
confecção desta peça deverá ser utilizada a linha em 
100% poliéster, n°120, na cor do tecido. A peça deve 
estar limpa e integra, isenta de qualquer defeito que 
comprometa a sua apresentação. A etiqueta de 
identificação deve ser de tecido branco, afixada na parte 
traseira da gola. Os caracteres tipográficos dos 
indicativos na cor preta devendo ser uniformes e 
informar a razão social, CNPJ, marca, composição do 
tecido, símbolos/instruçõesdelavagem, tamanho. As 
etiquetas devem cumprir as obrigações determinadas 
pela Resolução nº 02 do CONMETRO, de 6 de maio de 
2008.  

1 2 CALÇA ESCOLAR  A calça escolar na cor Azul 
RoyalPantone(19-3952 TPX)confeccionada em malha 
100% Poliamida  tipo de malha em malharia urdume, 
com gramatura aproximada de 294g/m², na cor azul 
royal(Pantone 19-3952 TPX)Costurado nas laterais 
externas das pernas um viés aplicado em material 100% 
poliéster, na cor Amarelo Ouro com as bordas na cor 
Azul Celeste, e a inscrição NOVA LARANEJEIRAS no 
centro, na cor royal, sendo o viés com 2 cm de largura, e 
os detalhes royal das bordas com 0,2 mm de largura.. Na 
cintura deverá ser costurado elástico de 4,0 cm de 
largura pregado em máquina overloque e rebatido em 
máquina catraca quatro agulhas ponto corrente para 
todos os tamanhos.Na perna do lado esquerdo frontal 
de quem veste abaixo do bolso, deverá conter um 
silkscreen com o escrito Educação em fonte de letra 
fonte de letra Century 751 SeBdBT, conforme desenho 
acima, Na cor Branco (Pantone 11-4800 TPX). Barras com 
acabamento em máquina galoneira duas agulhas bitolam 
larga, medindo 2 cm acabada. No meio do gancho das 
costas na parte interna da calça deve ser costurada uma 
etiqueta na cor branca, com os caracteres tipográficos 
dos indicativos, na cor preta, devendo ser uniformes e 
informar a razão social, CNPJ, composição do tecido, 
símbolos de lavagem, tamanho e país de fabricação. A 
etiqueta de identificação deve ser de tecido branco, 
afixada na parte traseira da gola. Os caracteres 
tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser 
uniformes e informar a razão social, CNPJ, marca, 
composição do tecido, símbolos/instruções de lavagem, 
tamanho. As etiquetas devem cumprir as obrigações 
determinadas pela Resolução nº 02 do CONMETRO, de 6 
de maio de 2008. SILKSCREEN: Na perna do lado 
esquerda frontal de quem veste, deverá conter um 
silkscreen com o escrito Educação em fonte de letra 

TB 
ESCOLAR 

UN 1.000,00 24,00 24.000,00 
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Century 751 SeBdBTna vertical conforme desenho, Na 
cor Branco Pantone 11-4800 TPX.   

1 3 CAMISETA MANGA CURTA ESCOLAR O corpo da 
camiseta deverá ser Confeccionado em meia malha PA 
(50% Poliéster e 50% Algodão) com sua gramatura de 
165 g/m², fio 30.1, na cor Branca(Pantone11-0601TPX). 
Suas mangas e detalhes laterais deverão ser 
confeccionados em tecido 67% Poliéster e 33% Viscose, 
com gramatura de 160g/m², na cor Azul royal (Pantone 
19-3952 TPX). A camiseta escolar manga curta deverá 
possuir uma gola retilínea em formato tipo V única, 
confeccionada em máquina retilínea, com largura de 3,0 
cm na peça acabada e 3,5 cm antes da costura, 
começando da ponta da gola para o decote. Os ombros, 
laterais e mangas deverão ser costurados em máquina 
overloque. A barra dacamiseta deverá ser costurada em 
máquina galoneira 2 agulhas largas com 2,0 cm 
pronta.Para confecçãodesta peça deverá ser utilizada a 
linha em 100% poliéster, n°120, na cor do tecido. A peça 
deve estar limpa e integra, isenta de qualquer defeito 
que comprometa a sua apresentação. Na parte frontal 
da camiseta, do lado esquerdo de quem veste na altura 
do peito, deverá conter o brasão do Município de Nova 
Laranjeiras em termocolante, confeccionado em material 
emborrachado e com alto relevo. Composição: 
Policloreto de Vinílica, livre de BPA Ftalatos; sua 
aplicação deverá ser em prensa térmica a 150o C a 160º 
C por um tempo de 10 a 16 segundos. A etiqueta de 
identificação deve ser de tecido branco, afixada na parte 
traseira da gola. Os caracteres tipográficos dos 
indicativos na cor preta devendo ser uniformes e 
informar a razão social, CNPJ, marca, composição do 
tecido, símbolos/instruções de lavagem, tamanho. As 
etiquetas devem cumprir as obrigações determinadas 
pela Resolução nº 02 do CONMETRO, de 6 de maio 
de2008. SILKSCREEN: Nas costas da camiseta (como 
mostra a imagem da camiseta manga curta), do lado 
esquerdo de quem veste, deverá conter um silkscreen da 
palavra Educação, sendo a fonte de letra Brush Script MT 
e arqueado na cor azul royal. Gola retilínea: A gola 
deverá ser em formato tipo V única, confeccionada em 
máquina retilínea, com largura de 3,0 cm a peça acabada 
e 3,5 cm antes da costura, começando da ponta da gola 
para o deconte, sendo:  
 
0,6 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Azul 
Royalpantone 19-3864. 
0,4 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Azul Celeste 
pantone 15-5217.  
0,4 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Amarelo 
Ouropantone 14-0852. 
2,1 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Azul 

TB 
ESCOLAR 

UN 2.000,00 18,17 36.340,00 
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Royalpantone 19-3864 
Escrito NOVA LARANJEIRAS com 1 cm de largura e 18 cm 
de comprimento na cor branca, o escrito deve estar nas 
duas extremidades do decote, sendo no total 3 escritos: 
NOVA LARANEJEIRAS.  

1 4 JAQUETA ESCOLAR Jaqueta mangas raglãn na cor Azul 
RoyalPantone(19-3952 TPX)confeccionada em malha 
100% POLIAMIDA tipo de malha em malharia urdume, 
com gramatura aproximada de 294g/m², na cor azul 
royalpantone 19-3952 tpx. No centro dos ombros e das 
mangas deverá um viés aplicado em material 100% 
poliéster, na cor Amarelo Ouro com as bordas na cor 
Azul Celeste, e a inscrição NOVA LARANEJEIRAS no 
centro, na cor royal, sendo o viés com 2 cm de largura, e 
os detalhes royal das bordas com 0,2 mm de largura. A 
barra, a gola e os punhos deverão ser compostos de 
material 100%acrílico, nas cores Azul Royal Pantone (19-
3952 TPX) com duas listras nas cores Azul Celeste 
(Pantone 15-5217) e Amarelo Ouro (Pantone14-0852). 
No centro das costas da jaqueta (de acordo com a 
imagem acima) deverá ter um silkscreen escrito NOVA 
LARANEJEIRAS em letra Century 715 sebdbt, na cor 
branca (Pantone 11-4800 TPX). Na parte frontal da 
jaqueta, no lado esquerdo de quem veste na altura do 
peito, ter um termocolante com o brasão do Município 
de NOVA LARANEJEIRAS, confeccionado em material 
emborrachado e com alto relevo. Composição: 
Policloreto de Vinilica, livre de BPA e Ftalatos; sua 
aplicação deverá ser em prensa térmica a 150o C a 160º 
C por um tempo de 10 a 16 segundos. A jaqueta deverá 
ter abertura frontal com zíper destacável de nylon 
invertível, na cor Azul royal, de acordo com a cor do 
tecido do corpo,com fechamento da barra até o pé da 
gola pespontado em máquina reta de1agulha com 
aproximadamente 5 mm. A etiqueta de identificação 
deve ser de tecido branco, afixada na parte traseira da 
gola. Os caracteres tipográficos dos indicativos na cor 
preta devendo ser uniformes e informar a razão social, 
CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções 
de lavagem, tamanho. As etiquetas devem cumprir as 
obrigações determinadas pela Resolução nº 02 do 
CONMETRO, de 6 de maio de2008.  

TB 
ESCOLAR 

UN 1.000,00 35,64 35.640,00 

1 5 SHORTS SAIA ESCOLAR Confeccionada em malha 100% 
Poliamida tipo de malha em malharia urdume, com 
gramatura aproximada de 294g/m², na cor azul 
royalpantone (19-3952 TPX). Costurado nas laterais 
externas das pernas um viés aplicado em material 100% 
poliéster, na cor Amarelo Ouro com as bordas na cor 
Azul Celeste, e a inscrição NOVA LARANJEIRAS no centro, 
na cor royal, sendo o viés com 2 cm de largura, e os 
detalhes royal das bordas com 0,2 mm de largura (de 
acordo com a imagem). Na cintura deverá ser costurado 

TB 
ESCOLAR 

UN 500,00 22,00 11.000,00 
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elástico de 4,0 cm de largura pregado em máquina 
overloque e rebatido em máquina catraca quatro 
agulhas ponto corrente para todos os tamanhos. As 
bainhas da barra deverão ser costuradas com 2,0 cm 
pronto costurado em máquina galoneira duas agulhas 
largas. As costuras do entre pernas, laterais e ganchos da 
peça devem ser costuradas em máquina overloque. Para 
confecção desta peça deverá ser utilizada a linha em 
100% poliéster, n°120, na cor do tecido. A peça deve 
estar limpa e integra, isenta de qualquer defeito que 
comprometa a sua apresentação. Na parte frontal do 
short saia, do lado esquerdo de quem veste, deverá ser 
estampado o brasão do Município de NOVA 
LARANJEIRAS em termocolante, confeccionado em 
material emborrachado e com alto relevo. Composição: 
Policloreto de Vinílica, livre de BPA Ftalatos; sua 
aplicação deverá ser em prensa térmica a 150o C a 160º 
C por um tempo de 10 a 16 segundos A etiqueta de 
identificação deve ser de tecido branco, afixada na parte 
traseira da gola. Os caracteres tipográficos dos 
indicativos na cor preta devendo ser uniformes e 
informar a razão social, CNPJ, marca, composição do 
tecido, símbolos/instruções de lavagem, tamanho. As 
etiquetas devem cumprir as obrigações determinadas 
pela Resolução nº 02 do CONMETRO, de 6 de maio de 
2008.   

TOTAL 117.495,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 117.495,00 (Cento e Dezessete Mil ,  Quatrocentos  e 
Noventa e Cinco Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 12.361.0007.2044 02420 00000 3.3.90.32.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02430 00103 3.3.90.32.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02440 00104 3.3.90.32.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02450 00107 3.3.90.32.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02660 00000 3.3.90.32.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02670 00103 3.3.90.32.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02680 00104 3.3.90.32.00.00 
2022 12.365.0007.2050 02790 00000 3.3.90.32.00.00 
2022 12.365.0007.2050 02800 00103 3.3.90.32.00.00 
2022 12.365.0007.2050 02810 00104 3.3.90.32.00.00 
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DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  16 de Setembro de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de  uniformes 
escolares,  bolsas,  estojos e mochilas,  para distribuição aos alunos da rede municipal  
de ensino. 
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados  os preços do Detentor da Ata:  BID COMERCIO LTDA ,  
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.055.784/0001 -93, 
com sede na cidade de Cascavel,  Estado do Paraná, s ito a Rua Pio XII ,  nº 3624, Edif.  
Ideale,  sala 02, bairro Cancell i ,  C EP 85.811-120, neste ato representada pelo 
representante legal a Senhora LUIZA FERNANDES ALVES ,  inscrita no CPF/MF sob o nº 
019.036.969-84, portadora da Cédula de Identidade nº 6.634.458 -4 SESP-PR, 
residente e domici l iada na cidade de Cascavel,  Estado do P araná, s ito a Rua Osvaldo 
Cruz,  n° 3840, bairro Cancell i ,  CEP 85.811.110, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) 
abaixo relacionado(s):  
 
BID COMERCIO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

2 1 MEIA COLEGIAL  Par de Meia, modelo colegial com 
proteção antibacteriana, conforme especificações a 
seguir: 
 
a) Calcanhar verdadeiro; 
b) Cor do corpo da meia: Azul Royal; 
c) Cor biqueira e calcanhar: Azul Royal; 
d) Desenho feito em jacquard, composto pela escrita 
“NOVA LARANJEIRAS” nome do município, conforme 
imagem; 
e) Punho: Jérsei (meia malha) com disposição de 
agulhas 1X1, onde uma tece e uma forma o canelado 
(aspecto = sanfona 1X1). 
g) Composição: 69% ALGODÃO – 25% POLIAMIDA – 5% 
POLIÉSTER – 1% ELASTODIENO. 
h) Gramatura: 198 gr/m² ; 
i) Resistência ao Estouro: 10,0 kgf / cm² mínimo; 
j) Encolhimento/Alongamento Largura: - 15%, no 
máximo. 
k) Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 15%, 
no máximo. 
Obs. Os resultados de encolhimento estão expressos 

LOA-SAILOR PR 2.000,00 4,60 9.200,00 
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por sinal + ou -, que significa (-) encolhimento - (+) 
alongamento. 
A meia deve costurada em máquina remalhadeira. A 
costura da meia deve estar de acordo com a porção 
subjacente do corpo para vestir de modo que não há 
rugas indesejáveis ou espessuras no tecido causando 
pressão nos dedos ou no peito do pé. As meias devem 
ser bem passadas de maneira que evidencie suas 
partes: biqueira, calcanhar e punho. A costura da meia 
deve estar de acordo com a porção subjacente do 
corpo para vestir de modo que não gere rugas 
indesejáveis ou espessuras maiores no tecido, pois 
pode causar pressão nos dedos ou no peito do pé. As 
meias devem estar isentas de qualquer defeito que 
comprometa sua apresentação e uso. As meias não 
devem apresentar torção, costura mal-feita, pontas, 
dobras, franzidos, pontos falhados, rompidos ou soltos. 

3 1 TENIS ESCOLAR  O Tênis deve ser fabricado no 
processo de montagem ensacada, com fixacao da 
palmilha ao cabedal pelo processo de costura Strobel 
(Overlock) e apos ser auto clavado, com vulcanização 
direta da borracha da banda lateral no solado e na lona 
do cabedal. Por se tratar de um produto em produção 
fabril, exige-se que as dimensões dos calcados 
acompanham os padrões comerciais baseados na 
escala francesa cujo fator de conversão e 0,66667 
centímetros de numero a numero. A medida realizada 
em calcado já confeccionado devera ser efetuada na 
palmilha amortecedora ou palmilha de overloque, com 
variação permitida de 3% (+/-), conforme 
especificações a seguir: 
 
1- COR E MATERIAL DO CABEDAL E LINGUETA: A 
gáspea do cabedal, laterais e lingueta, deverão ser de 
lona 100% algodão, de no mínimo 300 g/m2, na cor 
azul royal, devendo estar dublada com sarja também 
de 100% algodão desengomado com gramatura 
mínima de 230 g/m2, totalizando assim um mínimo de 
530 g/m2, no conjunto. 
 
2 - CONTRA FORTE: O contra forte se localiza na região 
do calcanhar entre a lona externa e a espuma interna. 
E fabricado em elastômero vulcanizado flexível de no 
mínimo 1,2 mm de espessura; devendo ser chanfrado 
em toda sua borda superior na largura mínima de 8 
mm terminando em zero. 
 
3 - FORRO: O tênis deve ser todo forrado internamente 
com tecido poliéster (gramatura mínima 130 g/m2) na 
cor a definir, dublado com espuma de poliuretano de 
no mínimo 5 mm de espessura e densidade 26 kg/m3 
(quilograma por metro cubico). 

NKS PR 1.000,00 64,90 64.900,00 
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4 - DEBRUM E COSTURAS: A gáspea deve ser toda 
debruada. O debrum será de Gorgorão com largura 
mínima de 12mm e com bordas que não desfiam. Na 
mesma cor do cabedal. Todas as costuras tem de 3 a 4 
pontos/cm e tem um  arremate de, no mínimo, 2 
pontos nas extremidades. As costuras externas 
"aparentes" devem ser duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 
mm entre si. A linha usada deve ser de poliamida 
(nylon) numero comercial 40, na cor a definir. 
 
5 - CADARCO/ATACADOR: O tênis devera ser entregue 
com dois pares de cadarços nas cores amarelo e 
branco, devendo os mesmos serem de algodão com 
fibras sintéticas, armação trancada e chata, largura de 
no mínimo de 7,00 mm e comprimento adequado a 
cada numero. 
 
6 - ILHOSES: Devem ser de alumínio com acabamento 
natural, diâmetro interno mínimo de 5 mm, composto 
por duas pecas (ilhós e arruela). 
 
7 - BIQUEIRA, SOBRE-BIQUEIRA, BANDA LATERAL 
Devem ser de composição elastomerica vulcanizada, 
composta por borracha natural (NR), borracha de 
butadieno estireno (SBR) e borracha de etileno 
propileno dieno (EPDM), sendo estes componentes 
preponderantes. Biqueira e sobre-biqueira com 
espessura mínima de 1,4 mm. 
 
8 - CORES: A biqueira e a banda lateral devem ser na 
cor azul royal, a sobre biqueira, o Filete e o Friso na cor 
a definir. A sobre-biqueira devera ter gravação de 
reforço, tudo similar a ilustração da vista externa. 
 
9 - ETIQUETA: Devera ser colocada na parte traseira do 
tênis também de elastômero vulcanizado (mesmo 
material da banda lateral) na cor azul royal, com o 
nome do Município na cor branca. 
 
10 -  PALMILHA AMORTECEDORA: Palmilha de 
Poliuretano expandido, usando poliuretano poliéster, 
com alta resistência a hidroise, com densidade 
moldada, de 0,33+/-5g/cm3 e com dureza 20-25 Shore 
A, dublada com cacharel na cor cinza com o nome do 
Município, de no mínimo 128 g/m2, composto de 70% 
fio Algodão e 30% fio poliéster, devendo acompanhar 
exatamente o perfil da forma na sua base e em 
formato de cunha com diferença de altura entre o 
traseiro e o bico e estar numerada em todos os 
tamanhos de forma permanente e personalizada com o 
nome do Município. 
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11 - SOLA: Peca integrante da base inferior do calcado. 
Devera ser fabricado em "PU", Poliuretano poliéster de 
alta resistência a hidrolise, densidade moldada de 0,50 
a 0,65 g/cm³, com dureza de 60+/- 5 Shore A, que lhe 
confere maior leveza e durabilidade devido a sua baixa 
densidade, alta resistência à abrasão, flexão e rasgo. 
Este solado deve ser na cor preta, devendo ter a 
gravação da numeração em todos os tamanhos de 
forma permanente, e formato com canaletas 
antiderrapantes, similar a ilustração abaixo. E na sua 
base deve acompanhar o perfil da forma e ser em 
formato de cunha, com espessura dianteira (Espessura 
A) 5 milímetros, e espessura traseira (Espessura B) 9 
milímetros, tolerância admitida +/- 1 milímetro, isso 
deve ser seguido em todos os tamanhos. Com desenho 
feito em jacquard/serigrafia, aplicado na lateral 
composto pelo brasão da Prefeitura de Nova 
Laranjeiras, nas cores originais.  

TOTAL 74.100,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 74.100,00 (Setenta e Quatro  Mil  e Cem Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 12.361.0007.2044 02420 00000 3.3.90.32.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02430 00103 3.3.90.32.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02440 00104 3.3.90.32.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02450 00107 3.3.90.32.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02660 00000 3.3.90.32.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02670 00103 3.3.90.32.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02680 00104 3.3.90.32.00.00 
2022 12.365.0007.2050 02790 00000 3.3.90.32.00.00 
2022 12.365.0007.2050 02800 00103 3.3.90.32.00.00 
2022 12.365.0007.2050 02810 00104 3.3.90.32.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  16 de Setembro de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de  uniformes 
escolares,  bolsas,  estojos e mochilas,  para distribuição aos alunos da rede municipal  
de ensino. 
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados  os preços do Detentor da Ata:  MUNDI BOLSAS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.131.373/0001-62, com sede na 
cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina, sito a Rodovia Caetano Chiuchetta, nº 1600, 
sala 01, bairro Colinas, CEP 89.700-489, neste ato representada pelo representante legal a 
Senhora MIRELA LAZZARI THOMAS, inscrita no CPF/MF sob o nº 021.571.949-24, portadora da 
Cédula de Identidade nº 1.878.091-1 SESP-SC, residente e domiciliada na cidade de Concórdia, 
Estado de Santa Catarina, sito a Rua Marechal Deodoro, n° 1291, apto 201, bairro Centro, CEP 
89.700-053, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
 
MUNDI BOLSAS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

4 1 BOLSA ESCOLAR CRECHE Corpo principal com 
aproximadamente 27 cm de altura e 29 cm de largura e 15 
cm de profundidade na cor azul. Bolso frontal nas medidas 
aproximadasde 19 cm de altura e 29 cm de comprimento 
desde a base da bolsa na cor branco, onde deverá conter 
impressão do brasão e nome do município. Acesso à parte 
interna por meio de um zíper nº 8 com aproximadamente 
61 cm de comprimento na cor preto, com 02 cursores 
preto. A tampa da abertura principal, formato em “u”, da 
bolsa deverá ser acabado com vivo tubular em PVC na cor 
amarelo. No verso da bolsa deverá conter uma área para 
inserir identificação, nas medidas aproximadas de 6 cm de 
altura e 11 cm de comprimento fixada abaixo da faixa da 
alça de mão sendo suas laterais bem- acabadas com 
abertura pela lateral esquerda. Duas alças de mão em fita 
100% polipropileno de aproximadamente 4 cm de largura 
por 43 cm de comprimento na cor azul royal. Para maior 
fixação da alça, terá uma fita 100% polipropileno de 4 cm 
de largura por aproximadamente 29 cm de comprimento 
na cor azul sobreposta horizontalmente sobre a costura da 
base da alça de mão. Uma alça de ombro, ajustável, em 
fita 100% polipropileno de 4 cm de largura na cor azul, 
com 02 mosquetões e triângulos em polipropileno nº 30 

PRÓPRIA 
BOLSA 

UN 100,00 35,70 3.570,00 
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nas laterais para engate, sendo estes presos, nas laterais 
da bolsa na cor preta. Dois bolsos externos laterais em 
tecido de malha aerada em forma semelhante à colmeia 
contendo internamente uma malha de poliéster firme e 
mais fechada que a externa na cor marinho medindo 
aproximadamente 17 cm de largura e 17 cm de altura 
sendo a base vincada ao centro. O bolso deverá ser bem-
acabado em elástico na abertura na cor marinho. 
Aplicação de etiqueta fixada internamente no bolso 
frontal para identificação do aluno medindo 9x7 cm em 
tecido 100% poliéster com resina PU na cor branco com 
espaço para preenchimento. 
 
  

4 2 BOLSA PROFESSOR  Confeccionada em tecido com Análise 
Qualitativa e Quantitativa de Fibras, Análise Qualitativa 
ABNT NBR 13538/1995 ABNT, ANÁLISE Quantitativa de 
Materiais têxtis  ABNT  NBR 11914/1992 com acabamento 
em PVC, Boa qualidade com Gramatura 360,00 g/m² 
Conforme Norma ABNT NBR 10591/2008 , Densidade 
Trama -pol 60,00fios/´´ Densidade Urdume-pol 53,00fios/´´ 
Conforme ABMT NBR 10588:2015. Trama Titulo fio TEX 
75,50-Trama Titulo fio Dtex 750,00- Trama Titulo fio 
Denier 675,00, Urdume Titulo fio Tex 37,00- Urdume Titulo 
fio Dtex 373,00- Urdume Titulo fio Denier  336,00  
Conforme  ABNT NBR 13216:1994, Resistencia a Tração e 
Alongamento Resistência  Trama (kgf) 165,00 kgf 
Resistencia Urdume (kgf)115,00 Alongamento Trama: 
23,28%, Alongamento Urdume 25,88%  Conforme ABNT 
NBR 11912:2016. Conforme Laudos a ser apresentado. 
Corpo principal 380mm de largura x 290mm de altura e 
100mm de profundidade contendo fechamento em zíper 
08 contendo um Bolso Frontal de 380mm de altura e 
200mm de altura chapado . Com repartições acolchoada 
com espuma Pac 4 para notebook e bolso frontal, alça tira 
colo  mosquetão de 400mm, presas a bolsa por triangulo 
em forma de losango. LOGOTIPO na parte frontal da bolsa, 
deverá ser bordado com no mínimo 45000 pontos 
modernizando seu visual  Todos os itens devem ser de 
forma centralizada na bolsa. 

PRÓPRIA 
BOLSA 

UN 70,00 40,85 2.859,50 

4 3 ESTOJO ESCOLAR  Em tecido com Análise Qualitativa e 
Quantitativa de Fibras, Análise Qualitativa ABNT NBR 
13538/1995 ABNT, ANÁLISE Quantitativa de Materiais 
têxtis  ABNT  NBR 11914/1992 com acabamento em PVC, 
Boa qualidade com Gramatura 360,00 g/m² Conforme 
Norma ABNT NBR 10591/2008 , Densidade Trama -pol 
60,00fios/´´ Densidade Urdume-pol 53,00fios/´´ Conforme 
ABMT NBR 10588:2015.Trama Titulo fio TEX 75,50-Trama 
Titulo fio Dtex 750,00- Trama Titulo fio Denier 675,00, 
Urdume Titulo fio Tex 37,00- Urdume Titulo fio Dtex 
373,00- Urdume Titulo fio Denier  336,00  Conforme  ABNT 
NBR 13216:1994, Resistencia a Tração e Alongamento 

PRÓPRIA 
ESTOJO 

UN 1.000,00 9,90 9.900,00 
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Resistência  Trama (kgf) 165,00 kgf Resistencia Urdume 
(kgf)115,00 Alongamento Trama: 23,28%, Alongamento 
Urdume 25,88%  Conforme ABNT NBR 11912:2016, 
conforme Laudos a ser apresentado. Cor a escolher. 
Resultados obtidos através de relatório de ensaio 
realizados em laboratório. Medidas do corpo principal 20 
cm de largura X 9 cm de altura X 8 cm de profundidade. 
Bolso frontal medindo 7 cm de altura X 20 cm de largura 
na cor a escolher. Na frente do bolso frontal deve conter a 
logomarca da Prefeitura com o brasão em 8 cores e a 
escrita (a arte será encaminhada junto com a nota de 
empenho). Fechamento do corpo principal e do bolso 
frontal em zíper nº 6 na cor azul-marinho com cursor nº 6 
níquel. Pegador em fita 100% poliéster com no mínimo 75 
micras de espessura, de 30 mm de largura com 7 cm de 
comprimento. O corpo principal é contornado por vivo 
(100% PVC) na cor amarelo ouro. Todas as costuras 
internas têm acabamento em gorgorão 25mm preto. 
Aplicação de etiqueta fixada internamente no bolso 
frontal para identificação do aluno medindo 9x7 cm em 
tecido 100% poliéster com resina PU na cor branco com 
espaço para preenchimento.  

4 4 MOCHILA ESCOLAR GRANDE  Mochila de uso escolar, 
resistente e com boa ergonomia para uso diário com 41 de 
altura, 30 cm de largura e 13 cm de profundidade, com 
cursor duplo preto nº 8 na abertura principal. Canal do 
zíper frente e costas na cor azul com 13 cm total, incluindo 
o zíper. Zíper da abertura principal na cor preta com duplo 
pesponto com extensão aproximada de 55 cm. Na parte 
central do canal de zíper do corpo principal da mochila, 
alça na cor azul royal na parte externa e interna, no 
mesmo tecido que a mochila, de 4 cm de largura costura 
embutida, com espuma pack de 6 mm, com extensão de 
16 cm sendo costurados as suas extremidades sob o 
recorte do fole com costura dupla de cada lado. Fole na 
cor azul royal com aproximadamente 80 cm de extensão e 
13 cm de largura, com duplo pesponto em ambas 
extremidades. Bolso lateral esquerdo em tela de poliéster 
na cor azul marinho com acabamento na abertura em 
elástico de mesma cor com 15 cm de largura e 13 cm de 
altura. Frente da mochila na cor azul royal. Bolso frontal 
na cor branco e marinho, sendo o marinho bagum 
holográfico,o bolso deverá ser revestido com plástico 
cristal 0,20 transparente, com aplicação de vivo em pvc na 
cor amarelo e impressão do brasão municipal e nome do 
município. Fole de 4 cm de largura e extensão aproximada 
de 49 cm, altura de 30 cm e largura de 22 cm, com zíper e 
um cursor na cor preto nº8. Canal do zíper com 4 cm total, 
incluindo o zíper. Lado interno frontal forrado em tecido 
100% poliéster pretoresinado. Costas da mochila na cor 
azul royal com espuma pack de 4 mm. Forro resinado em 
tecido 100% poliéster na cor preto. Espuma de 1 cm de 

PRÓPRIA 
MOCHILA 

UN 450,00 37,90 17.055,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 4 de 6 

 

altura revestido em tela aerada na cor marinho aplicado 
nas laterais parte superior com aproximadamente 10 cm 
de largura e 20 cm de altura e na base centralizadodas 
costas da mochila com aproximadamente 20 de largura e 
10 cm de altura em formato oval. 
 
Alças ergonômicas curvadas em formato de “s” para os 
ombros com medida de 42 cm de comprimento acabada, 
largura de 6 cm na cor azul  royal e acabamento externo 
em fita 100% poliéster na corazul royal. Na ponta das alças 
de ombro deverão ser pregados diretamente um 
regulador de 4 cm de largura interno na cor preta, 
pregado de maneira reforçada com costura em x. A 10 cm 
da ponta das alças acabadas, deverá ser costura uma fita 
refletiva dobrada de 1 cm de largura em tecido 100% 
poliéster. O ajuste da altura da alça deverá ser feito por 
meio de uma fita na cor azul royal de 4 cm de largura e 30 
cm de extensão com acabamento virado na ponta e 
costurado para evitar desgaste, costurados em um 
triângulo de medida de 7x5x5 na cor azul royal com 
costura dupla para reforço. Esta peça deverá ser costurada 
na junção das costas com o fole da mochila. Etiqueta 
interna fixada no compartimento principal ao fundo em 
tecido resistente em conformidade com a Resolução 02/08 
do CONMETRO. Logo tipo do município deverá ser 
aplicado em silkscreen nas cores semelhantes as indicadas, 
no bolso frontal conforme arte a ser fornecida pelo 
município. Aplicação de etiqueta fixada internamente no 
bolso frontal para identificação do aluno medindo 9x7 cm 
em tecido 100% poliéster com resina PU na cor branco 
com espaço para preenchimento. 

4 5 MOCHILA ESCOLAR PEQUENA  Mochila de uso escolar, 
resistente e com boa ergonomia para uso diário com 37 de 
altura, 27 cm de largura e 11 cm de profundidade, com 
cursor duplo preto nº 8 na abertura principal. Canal do 
zíper frente e costas na cor azul com 11 cm total, incluindo 
o zíper. Zíper da abertura principal na cor preta com duplo 
pesponto com extensão aproximada de 55 cm. Na parte 
central do canal de zíper do corpo principal da mochila, 
alça na cor azul royal na parte externa e interna, no 
mesmo tecido que a mochila, de 4 cm de largura costura 
embutida, com espuma pack de 6 mm, com extensão de 
16, cm, sendo costurados as suas extremidades sob o 
recorte do fole com costura dupla de cada lado. Fole na 
cor azul com aproximadamente 65 cm de extensão e 11 
cm de largura, com duplo pesponto em ambas 
extremidades. Bolso lateral esquerdo em tela de poliéster 
na cor azul marinho com acabamento na abertura em 
elástico de mesma cor com 15 cm de largura e 13 cm de 
altura. Frente da mochila na cor azul royal. Bolso frontal 
na cor branco e marinho, sendo o marinho bagum 
holográfico,o bolso deverá ser revestido com plástico 

PRÓPRIA 
MOCHILA 

UN 450,00 36,90 16.605,00 
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cristal 0,20 transparente, com aplicação de vivo em pvc na 
cor amarelo e impressão do brasão municipal e nome do 
município. Fole de 4 cm de largura e extensão aproximada 
de 44 cm, altura de 26 cm e largura de 20 cm, com zíper e 
um cursor na cor preto nº 8. Canal do zíper com 4 cm 
total, incluindo o zíper. Lado interno frontal forrado em 
tecido 100% poliéster pretoresinado. Costas da mochila na 
cor azul royal com espuma pack de 4 mm. Forro resinado 
em tecido 100% poliéster na cor preto. Espuma de 1 cm de 
altura revestido em tela aerada na cor marinho aplicado 
nas laterais parte superior com aproximadamente 10 cm 
de largura e 20 cm de altura e na base centralizado das 
costas da mochila com aproximadamente 20 de largura e 
10 cm de altura em formato oval. Alças ergonômicas 
curvadas em formato de s para os ombros com medida de 
39 cm de comprimento acabada, largura de 6 cm na cor 
azul royal e acabamento externo em fita 100% poliéster na 
cor azul royal. Na ponta das alças de ombro deverão ser 
pregados diretamente um regulador de 4 cm de largura 
interno na cor preta, pregado de maneira reforçada com 
costura em x. A 10 cm da ponta das alças acabadas, deverá 
ser costura uma fita refletiva dobrada de 1 cm de largura 
em tecido 100% poliéster. O ajuste da altura da alça 
deverá ser feito por meio de uma fita na cor azul royal de 
4 cm de largura e 25 cm de extensão com acabamento 
virado na ponta e costurado para evitar desgaste, 
costurados em um triângulo de medida de 7x5x5 na cor 
azul royal com costura dupla para reforço. Esta peça 
deverá ser costurada na junção das costas com o fole da 
mochila. Etiqueta interna fixada no compartimento 
principal ao fundo em tecido resistente em conformidade 
com a Resolução 02/08 do CONMETRO. Logotipo do 
município deverá ser aplicado em silkscreennas cores 
semelhantes as indicadas, no bolso frontal conforme arte 
a ser fornecida pelo município. Aplicação de etiqueta 
fixada internamente no bolso frontal para identificação do 
aluno medindo 9x7 cm em tecido 100% poliéster com 
resina PU na cor branco com espaço para preenchimento. 

TOTAL 49.989,50 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 49.989,50 (Quarenta e Nove Mil ,  Novecentos e 
Oitenta e Nove Reais  e Cinquenta Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 12.361.0007.2044 02420 00000 3.3.90.32.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02430 00103 3.3.90.32.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02440 00104 3.3.90.32.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02450 00107 3.3.90.32.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02660 00000 3.3.90.32.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02670 00103 3.3.90.32.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02680 00104 3.3.90.32.00.00 
2022 12.365.0007.2050 02790 00000 3.3.90.32.00.00 
2022 12.365.0007.2050 02800 00103 3.3.90.32.00.00 
2022 12.365.0007.2050 02810 00104 3.3.90.32.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras  -  PR,  16 de Setembro de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  prestação de serviços de 
acabamento de superfíc ie de piso de concreto com polimento mecânico e confecção 
de junta de di latação. 
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  CONSTRUTORA CARRA 
LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.255.500/0001-86, com sede na cidade de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, s ito 
a Rua Santa Catarina, nº 1801, sala 101, bair ro Centro, CEP 85.350-000, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor MARCELO AUGUSTO CARRA ,  inscrito 
no CPF/MF sob o nº 842.601.069 -53, portador da Cédula de Identidade nº 5.788.647 -
1 SSP/PR, residente e domici l iado na cidade de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná, 
s ito a Rua Santa Catarina, nº 1801, bairro Centro, CEP 85.350 -000, com o(s)  preço(s)  
do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 

CONSTRUTORA CARRA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qntd Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO DE ACABAMENTO DE PISO DE CONCRETO com polimento 
mecanico com acabadora simples e com operador  

M² 500,00 27,96 13.980,00 

1 2 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE JUNTAS DE DILATAÇÃO NO PISO com 
cortes de 1/3 de altura do piso cim 3 a 4 mm de espessura  

MT 200,00 10,90 2.180,00 

TOTAL 16.160,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 16.160,00 (Dezesseis  Mil ,  Cento e Sessenta Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento dest e Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 15.451.0005.2033 01710 00000 3.3.90.39.00.00 

DA VIGÊNCIA:  
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
Nova Laranjeiras -  PR,  19 de Setembro de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de madeiras de 
eucalipto,  para atender a demanda da administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  MARTINELLI  MADEIRAS 
EIRELI ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.014.626/0001-36, com sede na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, s ito a R 
Prolongamento Rua Fiorelo Busatta,  s/n,  bairro Cristo Rei,  CEP 85.560 -000, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor GUILHERME DEZINGRINI 
MARTINELLI ,  inscrito no CPF/MF sob o nº 094.458.239 -74, portador da Cédula de 
Identidade nº 10.116.070 -0 SSP/PR, residente e domici l iado na cidade de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, s ito a Rua São Paulo,  casa,  s/n, bairro Cristo Rei,  CEP 
85.560-000, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 

MARTINELLI MADEIRAS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 MADEIRA DE EUCALIPTO SEM TRATAMENTO 
Madeira de eucalipto sem tratamento, serrada 
em varias bitolas. Obs: As medidas das peças 
poderao variar de acordo com a necessidade do 
municipio.  

PRÓPRIA 
CONFORME 

EDITAL 

M³ 10,00 1.129,99 11.299,90 

3 1 MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO Madeira de 
eucalipto tratado em autoclave com CCA, serrada 
em varias bitolas, com garantia minima de 15 
anos contra apodrecimento e fungos. Obs: As 
medidas das pecas poderao variar de acordo com 
a necessidade do municipio.  

PRÓPRIA 
CONFORME 

EDITAL 

M³ 10,00 1.647,99 16.479,90 

4 1 MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO (SERRADA EM 
PRANCHA) Madeira de eucalipto tratado em 
autoclave com CCA, serrada em prancha, com 
5cm de espessura x 30cm largura e 5,0 metros de 
comprimento, com garantia minima de 15 anos 
contra apodrecimento e fungos. Obs: As medidas 
das pranchas poderao variar de acordo com a 
necessidade do municipio.  

PRPOPRIA 
CONFORME 

EDITAL 

M³ 60,00 1.597,99 95.879,40 

10 1 MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO 8 A 12CM 
Madeira de eucalipto tratado em autoclave com 
CCA, com medidas entre 8 a 12cm de diametro, 
com garantia minima de 15 anos contra 

PRÓPRIA 
CONFORME 

EDITAL 

MT 2.000,00 9,99 19.980,00 
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apodrecimento e fungos.  
11 1 VIGAS EM MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO 

(PECAS INTEIRA) Vigas em madeira de eucalipto 
tratado em autoclave com CCA, com no minimo 
40cm de diametro na ponta mais fina, com 
garantia minima de 15 anos contra 
apodrecimento e fungos.  

PRÓPRIA 
CONFORME 

EDITAL 

MT 400,00 152,69 61.076,00 

TOTAL 204.715,20 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 204.715,20 (Duzentos e Quatro Mil ,  Setecentos e 
Quinze Reais  e Vinte Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 15.451.0005.2033 01680 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01690 00511 3.3.90.30.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05840 00000 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  19 de Setembro de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de madeiras de 
eucalipto,  para atender a demanda da administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  NATASCHA LOPES 
MARANGON LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
35.951.180/0001-71, com sede na cidade de Pirajuí,  Estado de São Paulo,  s ito a 
Avenida Prefeito Eloi  de Almeida Cardia,  n° 61, bairro Jardim America,  CEP 16.604 -
002, neste ato representada pelo representante legal a Senhora NATASCHA LOPES 
MARANGON ,  inscrita no CPF/MF sob o nº 365.321.278 -25, portadora da Cédula de 
Identidade nº 337035337 SSP/SP, residente e domici l iada na cidade de Pirajuí,  Estado 
de São Paulo,  s ito  a Rua Prefeito Eloi  Almeida Cardia,  n° 61, bairro Jardim America,  
CEP 16.604-002, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
NATASCHA LOPES MARANGON LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

5 1 MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO 12 A 15CM 
Madeira de eucalipto tratado em autoclave com 
CCA, com medidas entre 12 a15cm de diametro, 
com garantia minima de 15 anos contra 
apodrecimento e fungos.  

MARCA PRÓPRIA  
EUCALIPTO 

TRATADO12A15 

MT 1.600,00 15,89 25.424,00 

6 1 MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO 15 A 20CM 
Madeira de eucalipto tratado em autoclave com 
CCA, com medidas entre 15 a 20Cm de diametro, 
com garantia minima de 15 anos contra 
apodrecimento e fungos.  

MARCA PRÓPRIA  
EUCALIPTO 

TRATADO15A20 

MT 1.000,00 31,66 31.660,00 

7 1 MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO 20 A 25CM 
Madeira de eucalipto tratado em autoclave com 
CCA, com medidas entre 20 a 25cm de diametro, 
com garantia minima de 15 anos contra 
apodrecimento e fungos.  

MARCA PRÓPRIA  
EUCALIPTO 

TRATADO20A25 

MT 600,00 46,00 27.600,00 

8 1 MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO 25 A 30CM 
Madeira de eucalipto tratado em autoclave com 
CCA, com medidas entre 25 a 30cm de diametro, 
com garantia minima de 15 anos contra 
apodrecimento e fungos.  

MARCA PRÓPRIA  
EUCALIPTO 

TRATADO25A30 

MT 400,00 76,00 30.400,00 

9 1 MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO 35 A 40CM 
Madeira de eucalipto tratado em autoclave com 
CCA, com medidas entre 35 a 40cm de diametro, 

MARCA PRÓPRIA  
EUCALIPTO 

TRATADO35A40 

MT 200,00 140,00 28.000,00 
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com garantia minima de 15 anos contra 
apodrecimento e fungos.  

TOTAL 143.084,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 143.084,00 (Cento e Quarenta e Três  Mil  e Oitenta e 
Quatro Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 15.451.0005.2033 01680 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01690 00511 3.3.90.30.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05840 00000 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do  Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  19 de Setembro de 2022.  
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 81/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
eventual prestação de serviços de locação de caminhão tipo munck 
equipados com guindauto e cesto aéreo, para atender a demanda do 
município, em favor da(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1 -  EDEMAR DREHMER LTDA,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 89.000,00  (Oitenta e Nove Mil Reais);  
LOTE(S):  2 -  DOUGLAS POSSAN EIRELI ,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 92.450,00  (Noventa e Dois Mil,  Quatrocentos e 
Cinquenta Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 14 de Setembro de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 

 
 
 
 
 
DECRETO N.º 284/2022 
DATA: 19/09/2022 

 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora ocupante 
de cargo do Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2021. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Catarina 
Dominico Mendes, ocupante do cargo em provimento temporário de Professora de 
Educação Infantil e Séries Iniciais – 20h, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2021, sob regime C.L.T.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2022. 
 
 

 
 

 

 

 

 
DECRETO N.º 285/2022 
DATA: 20/09/2022 

 
SÚMULA: Designa servidor ocupante de cargo 
efetivo a responder interinamente pela 
Controladoria Interna. 

 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
Considerando a vacância do cargo de Controlador 

Interno, ocasionada pelo requerimento de licença sem remuneração da servidora efetiva que 
respondia interinamente pela Controladoria, a partir de 19 de setembro de 2022; 

Considerando o Memorando n.º 969/2022, de 
20/09/2022, oriundo da Secretaria Municipal de Administração; 

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos para o cargo; 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica designado o Sr. Paulo Sérgio de 
Ramos, ocupante do cargo em provimento efetivo de Oficial Administrativo, a responder 
pela Controladoria Interna do Município e do Fundo de Previdência Municipal de Pinhão - 
FUNPREV. 

Parágrafo Único. A designação decorrente da 
vacância do cargo perdurará até a regulamentação da Controladoria Interna através de lei 
específica. 

Art. 2º. Fica alterada para Gratificação de Função de 
50% (cinquenta por cento), a gratificação do referido servidor, em conformidade com o art. 
14 da Lei Municipal n.º 2210/2022. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 19 de setembro de 2022, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto n.º 026/2021, de 06 de janeiro de 2021. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 20 de setembro de 2022. 

 

 

 

 
 
 

CONCURSO EMPREGO PÚBLICO N.º 01/2020 
EDITAL Nº 005/2022 – DESISTÊNCIA 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e em observância ao item 3.1 do Edital de Convocação n.º 004/2022, 

INFORMA que a candidata constante abaixo, foi considerada DESISTENTE do 

Concurso Emprego Público n.º 01/2020: 

 

 

 
Pinhão, 20 de setembro de 2022. 

 

 
 

 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
Inscrição Nome Classificação 

079674 ANE KENDI DO NASCIMENTO 3º 

 

 

CONCURSO EMPREGO PÚBLICO N.º 01/2020 

EDITAL N.º 006/2022 - CONVOCAÇÃO 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA a candidata aprovada e classificada no Concurso Emprego Público n.º 01/2020, constante da 
relação anexa a este Edital – ANEXO I, para a realização de curso de qualificação, exames médicos e 
apresentação de documentos junto ao Departamento Pessoal e Recursos Humanos, munida dos 
documentos constantes no ANEXO II deste Edital, para realizar o processo de contratação. 

1. A candidata constante no ANEXO I, aprovada para o cargo de Agente de Comabte a Endemias – ACE, fica 
CONVOCADA para comparecer no ESF LINDOURO, situado na Avenida Hipólito Aires de Arruda, ao lado 
da Rádio Pioneira – Bairro Lindouro, no período de 26 a 30  de setembro de 2022, no horário das 08 
horas, para realizar curso introdutório de formação inicial e continuada de ACE, nos termos do item 2.2 
do Edital n.º 01/2020, devendo apresentar ao Departamento Pessoal o certificado de conclusão do 
curso com 100% (cem por cento) de frequência quando do término da capacitação. 

2. A candidata constante do ANEXO I fica CONVOCADA para a realização de Exame Médico Admissional, 
laboratorial, de imagem e avaliação psiquiátrica  os quais serão custeados pela candidata, conforme 
item 8.1.2.1 do Edital 01/2020, devendo apresentar o laudo médico emitido por Médico com 
habilitação em Medicina do Trabalho, juntamente com a documentação relacionada no Anexo II, ao 
Departamento de Pessoal e Recursos Humanos, no período de 03 a 07 de outubro de 2022, no horário 
das 13h00m às 17h00m, observado o item 13.4 do Edital de Abertura n.º 01/2020.  

2.1  Os exames médicos consistem: 

a) Para o cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS: 
- Exames obrigatórios para a Função: 
- Avaliação Clínica Abrangendo Anamnese Ocupacional e Exames Físicos;  
- Hemograma completo c/ plaquetas. 

3. A candidata aprovada, classificada e tendo apresentado toda a documentação supracitada, será 
nomeada e, terá o prazo de até 15 (quinze) dias improrrogáveis e contados a partir da Publicação no 
Diário Oficial do Decreto que dispõe sobre a nomeação dos servidores, para tomar posse no cargo em que 
foi aprovado. 
3.1 A candidata nominada e constante do ANEXO I, que não comparecer no prazo fixado nesta 
CONVOCAÇÃO ou que não apresentar a documentação obrigatória, mencionada neste edital, estará 
AUTOMATICAMENTE ELIMINADA.  

Pinhão, 20 de setembro de 2022. 

 

 

 

   
 

 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA O CARGO DE: 

 

 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

Inscrição Nome Classificação 

069940 FERNANDA LUIZA FERNANDES DE OLIVEIRA 4º 

 

ANEXO I – CONCURSO EMPREGO PÚBLICO N.º 01/2020 

 

 

 
 
Relação dos Documentos que deverão ser apresentados pelo candidato convocado:  

1. 01 (uma) foto 3X4, colorida e recente;  

2. Carteira de Trabalho Profissional – CTPS, original e cópia; 

3. Cópia da Carteira de Identidade – RG;  

4. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;   

5. Cópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou Certidão de 

Regularidade com a Justiça Eleitoral;   

6. Cópia do Comprovante de Regularidade da Situação Militar, se do sexo masculino;   

7. Cópia do Cartão de Inscrição no PIS/PASEP;   

8. Cópia da Certidão de nascimento/casamento;  

9. Cópia da Certidão de nascimento de dependentes menores de 18 (dezoito) anos; 

10. Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos; 

11. Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade; 

12. Cópia do Comprovante de residência atualizado (conta de luz, água ou telefone), conforme 

item 2.4 do Edital n.º 01/2020 -  Abertura;   

13. Cópia do Certificado e/ou Diploma de Escolaridade, conforme item 2.1 do Edital n.º 01/2020 - 

Abertura; 

14. Cópia do Diploma de Curso Introdutório para Agente Comunitário de Saúde, ministrado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme item 1 deste Edital;  

15. Laudo médico que ateste a aptidão física e mental para o exercício da função, e exames 

comprobatórios, conforme item 2 deste Edital; 

16. Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais expedida pelo Juízo da Comarca onde reside o 

futuro servidor; 

17. Declaração Negativa de Demissão por Justa Causa do Serviço Público, conforme Anexo IV; 

18. Declaração Negativa de Acúmulo de Cargos Públicos e de Acúmulo de Benefício conforme 

disposto no art. 37, § 10 da C.F., conforme Anexo V; 

19. Certidão Negativa de Tributos Municipais. 

20. Dados bancários: Banco, Agência e Conta Corrente. (Banco do Brasil, Creserv ou Itaú) 

 

ANEXO II – CONCURSO EMPREGO PÚBLICO N.º 01/2020 

 

 

 

 

 
 
 
 

REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA DEFINITIVA  
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Pinhão 
 
Departamento de Pessoal e Recursos Humanos. 
 
 
 Eu, __________________________________________________, portador(a) do RG sob 

n.º _________________, e inscrito(a) no CPF sob n.º _________________, residente e domiciliado 

à _________________________________________________, na cidade de 

_________________________________, candidato(a) classificado(a) em _____º lugar, para o 

cargo de _______________________________________, no Concurso Público n.º 001/2016, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Pinhão, venho por meio deste DECLARAR que:  

 

 Desisto DEFINITIVAMENTE da vaga adquirida;  

 

  

 Declaro ainda ter conhecimento de que minha opção tem caráter irretratável.  
 

 
Pinhão, _____ de ___________________de 20____  

 
 
 

_________________________________________ 
ASSINATURA 

 

 

 

ANEXO III – CONCURSO EMPREGO PÚBLICO N.º 01/2020 
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DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA  
 
 
 
 

Eu,__________________________________________________________________

_, abaixo assinado, portador(a) do RG n.°___________________________, e do CPF sob o n° 

___________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 

__________________________________________________, QUE NÃO FUI, demitido(a) por justa 

causa em decorrência de processo administrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual 

ou Municipal, da administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum 

processo dessa natureza. 

  DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as conseqüências 

previstas em lei. 

 

Pinhão, ______ de ______________de __________. 

 

 

 

________________________________________ 

Declarante 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – CONCURSO EMPREGO PÚBLICO N.º 01/2020 

 

 

 

 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE CARGOS 
PÚBLICOS E DE ACÚMULO DE BENEFÍCIO 

 
 
 
 
 
 

Eu, ______________________________________________, portador(a) do RG n.º 

____________________ e inscrito no CPF sob n.º ________________, atendendo ao disposto no 

Art.37, § 10 da Constituição Federal, DECLARO para os devidos fins, que não recebo benefício 

e/ou proventos de aposentadoria não exerço cargo, emprego ou função pública cuja acumulação 

seja vedada.  

  

( ) No caso de percepção de benefício decorrente de outra aposentadoria ou de outro cargo ou 

emprego público, indicar qual, para fins de aferição da compatibilidade com o Art. 37, incisos XVI e 

XVII da Constituição Federal.  

 
 

Pinhão, ___ de _________ de ______. 

 

 

 

________________________________________ 

Declarante 

 

ANEXO V – CONCURSO EMPREGO PÚBLICO N.º 01/2020 

 

 
 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 020/2022 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ 03.752.550/0001-55. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
VIAS URBANAS, POR MEIO DO CONVÊNIO Nº 419/2022- SEDU.  
 
 Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato até a data de 22 de dezembro de 2022, 

permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não colidam as deste termo. 

O Presente termo foi realizado conforme Parecer Técnico, emitido pelo Departamento de Engenharia, datado 

de 19 de setembro de 2022, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. 

 

Município de Marquinho estado do Paraná em 19 de Setembro de 2022. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 A VE N I DA  B R AS Í L I A ,  5 5 1   -  F ON E  ( 0 4 6)  35 5 3 - 1 4 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 
DECRETO Nº 070 

Data: 20/09/2022 

 

Súmula: Altera dispositivo do Decreto Municipal n. 
069, de 2022. 

 

O prefeito do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em especial a Lei Municipal nº 898, de 12 de setembro de 2022, e 
considerando a necessidade de estabelecer critérios para a avaliação de mérito e 
desempenho dos profissionais do magistério interessados em assumir a direção de 
instituições de ensino da rede municipal de ensino, 

 

D E C R E T A:  

 

 Art. 1º O Art. 3º do Decreto Municipal n. 069, de 13 de setembro de 2022, passa a 
vigorar de acordo com a seguinte redação: 

 

          “Art. 3º O candidato interessado em participar do processo de 
escolha de diretor escolar deverá comprovar os critérios técnicos de 
mérito e desempenho abaixo relacionados, passível de desclassificação 
no caso de falta de comprovação: 

 

 Ter formação em nível de graduação em pedagogia ou em nível de pós-

graduação na área de educação; Cópia do diploma. 

 Ser servidor efetivo do Quadro próprio do Magistério; Declaração RH. 

 Ter no mínimo 3 (três) anos de efetivo exercício no Quadro dos 

Profissionais da Educação Municipal; Declaração RH. 

 Não estar respondendo a inquérito administrativo; Declaração RH. 

 Não ter falta funcional nos últimos dois anos; Declaração RH. 

 Apresentar declaração de vínculo no mínimo de 06 (seis) meses na 

Escola em que pretente concorrer. Poderá também candidatar-se 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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                 A VE N I DA  B R AS Í L I A ,  5 5 1   -  F ON E  ( 0 4 6)  35 5 3 - 1 4 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 
aquele que estiver exercendo a função na Secretaria Municipal de 

Educação; 

 Estar em situação regular junto à Receita Federal do Brasil; Retirar no 

site da Receita Federal. 

 Estar em dia com as obrigações eleitorais; último comprovante de 

votação, ou certidão de regularidade; 

 Curso de Gestão Escolar, no mínimo de 40 horas; Com frequência e 

aproveitamento de 80%.” 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 

      

 

AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 

 
  
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022/PMEAI 

 
   Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, o objeto da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 011/2022/PMEAI à 
empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ/MF sob nº 07.903.213/0001-72, da 
cidade de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com o valor total de R$ 37.141,07 (trinta e sete mil, cento 
e quarenta e um reais e sete centavos), a qual tem por objeto à contratação de empresa para 
execução de reforma na sede do Conselho Tutelar, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em consonância 
com os projetos, especificações técnicas, memoriais, planilhas de serviços e demais peças e 
documentos integrantes da presente licitação. 

   
Sigam-se os ulteriores termos. 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 20 de setembro de 2022. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022/PMEAI 
 

           Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 

desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração 

do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 

 
    Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 20 de setembro de 2022. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022/PMEAI 

 
   Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, o objeto da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 012/2022/PMEAI à 
empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ/MF sob nº 07.903.213/0001-72, da 
cidade de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com o valor total de R$ 31.769,55 (trinta e um mil, 
setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), a qual tem por objeto à 
contratação de empresa para execução de reforma na sede da Família Acolhedora, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, em consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, planilhas de 
serviços e demais peças e documentos integrantes da presente licitação. 

   
Sigam-se os ulteriores termos. 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 20 de setembro de 2022. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022/PMEAI 
 

           Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 

desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração 

do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 

 
    Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 20 de setembro de 2022. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 33º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 072/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 31 DE MAIO DE 2021 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM, O(S) QUAL(IS), A PARTIR DA DATA DE 20/09/2022, 
PASSARÁ(ÃO) A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) GASOLINA COMUM, BAIXA DE 6,43%, 
PASSANDO O VALOR DE R$ 5,34 (CINCO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) POR LITRO, AO 
VALOR DE R$ 4,99 (QUATRO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 19/09/2022. 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 153/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 084/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: Locação de pavilhão coberto para festa de aniversário do município para os dias 22 e 23 de 
outubro 
 
Valor Máximo: R$ 70.000,00.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 20 de setembro de 2022, até às 09:00 horas do 
dia 03 de outubro de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 03 de outubro de 2022, 
na plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 20 de setembro de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
LEI Nº 699/2022 
De 20 de setembro de 2022. 

 
Ementa: Altera, complementa e revoga as 

disposições da lei 026/1997, lei 089/2000, lei 

120/2002, lei 135/2003, lei 335/2012, lei 354/2012, lei 

361/2013, lei 370/2013, lei 429/2014, 436/2014, 

438/2014, 443/2014, lei 454/2014, lei 455/2015, lei 

485/2016, 490/2016, 518/2017, lei 531/2017, lei  e 

552 de 2018 sobre o sistema de classificação de 

cargos, fixa o seu número, níveis de vencimento, 

normas de ascensão profissional, exclui cargos de 

provimento efetivo e das outras providencias. 
 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte  

LEI: 

Art. 1º  - Ficam estabelecidas atribuições, readequação, 

alteração do nível salarial, criação e ext inção dos cargos de provimento 

efetivo do poder executivo Municipal de Porto Barreiro e os requisitos 

mínimos para o provimento, em atendimento ao Art. 4° e Art. 5º da Lei 

Municipal n° 026/1997, como previsto no Anexo Único, parte integrante 

desta Lei e que passará a integrar os anexos I e II da Lei Nº 026/1997.  

 

Art. 2° - O Parágrafo Único do Artigo 1º da Lei 

Municipal nº 120/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:  

  

Parágrafo único . A diferença de uma referência para a 

seguinte corresponde no mínimo a 5% (cinco por cento) do vencimento 

básico inicial (referencia 0) ." 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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Art. 3º - Fica criado o grupo ocupacional 07 –  

AGRÁRIAS E AMBIENTAIS, que passam a integrar os Anexo II da Lei nº 

026/1997 do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná. 

 

Art. 4º - Ficam criados os cargos de provimento efetivo 

que passam a integrar os Anexos I e II da Lei nº 026/1997 do quadro de 

pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paran á, em 

número de vagas, carga horária, vencimentos, atribuições e requisitos de 

acordo com a tabela:  

 

02- GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRAÇÃO 
 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

N°. DE 
VAGAS 

CÓDIGO NÍVEL 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TÉCNICO EM 

SECRETARIADO 

06 002GS G0 40 

TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO 

10 002TA H0 40 

GESTOR DE 

RECURSOS 

HUMANOS 

01 002GH H0 40 H 

CONTROLADOR 

INTERNO 

01 002CI M0 40H 

 

03- GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

N°. DE 
VAGAS 

CÓDIGO NÍVEL 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
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SEMANAL 

OPERADOR DE 

ESCAVADEIRA 

HIDRAÚLICA  

02 003OH H0 40 

 
05- GRUPO OCUPACIONAL: SAÚDE 

 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

N°. DE 
VAGAS 

CÓDIGO NÍVEL 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

MÉDICO GERIATRA 01 005MI S0 10 

MÉDICO 

PSIQUIATRA   

01 005MP S0 10 

     

BACHAREL EM 

EDUCAÇÃO FÍSICA  

02 005BAF K0 40 H 

AGENTE DE 

ENDEMIAS - CLT 

01 005CLE I0 40H 

AGENTE 

COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE - CLT 

12 005CLS I0 40H 

 

07- GRUPO OCUPACIONAL: AGRARIAS E AMBIENTAIS 
 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

N°. DE 
VAGAS 

CÓDIGO NÍVEL 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TÉCNICO EM 

AGROPECUÁRIA 

02 007TA I0 40 

 

Parágrafo único - Os cargos ocupantes de provimento 

efetivo AGENTE DE ENDEMIAS e AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
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passarão a ser regidos pelo regime da Consolidação das leis Trabalhistas 

a partir do provimentos de novas vagas.  

 

Art. 5º  - Fica readequado o anexo II  –  item 03 –  

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO e insere o nível salarial  U e V a 

tabela que passam a integrar a Lei nº 026/1997 da Prefeitura Municipal 

de Porto Barreiro, Estado do Paraná.  

 
Art. 6º  - Fica alterado nome do cargo de provimento 

efetivo de Advogado com carga horária de 20 horas e Advogado carga 

horária 40 horas, para Procurador Municipal I, 20 horas e Procurador 

Municipal II 40 horas, passando a integrar o Anexo I I, da Lei Municipal 

nº 026/1997, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Porto 

Barreiro.  

 

Art. 7º  - Fica alterado nome do cargo de provimento 

efetivo de inseminador com carga horária de 40 horas, para técnico de 

inseminação de bovinos, passando a integrar o Anexo I I , Grupo 

ocupacional 07 –  Agrárias e Ambientais da Lei Municipal nº 026/1997, do 

quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Barreiro.  

 
Art. 8°- Ficam extintos do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, a partir da 

publicação da presente Lei, os seguintes cargos em vacância criados 

pelas Leis Municipais nº 026/97, lei 71/99, lei 120/2002, lei 135/2003, lei 

319/2011, lei 335/2012, lei 370/2013 e lei 329/2014 de acordo com a 

tabela:  

 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

N°. DE 
VAGAS 

CÓDIGO TABELA 
NÍVEL  

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ADMINISTRADOR DE 01 002AR 002 40 
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EMPRESA 

AGENTE COMUNITÁRIO 

DE 

SAÚDE 

20 005CS 005 40 

AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL  

02 003DR 003 40 

AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL 

02 003DR 003 20 

AGENTE DE PROMOÇÃO 

SOCIAL 

02 006OS 006 40 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS I 

60 003 A 1 003 40 

ECONOMISTA 

DOMÉSTICA 

01 006ED 006 20 

ELETRICISTA PREDIAL 02 003EP 003 40 

ELETRICISTA DE 

VEÍCULOS E 

MÁQUINAS 

02 003EM 003 40 

RECEPCIONISTA 05 003RP 003 40 

ASSISTENTE DE 

PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO 

MUNICIPAL 

02 002PL 002 40 

AUXILIAR DE 

LABORATÓRIO 

01 005AL 005 40 

DESENHISTA 01 003DS 003 40 

MÉDICO VETERINÁRIO II 01 003V1 003 20 

MOTORISTA I 10 003M1 003 40 

MOTORISTA II 10 003M2 003 40 
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MOTORISTA III 10 003M3 003 40 

NIVELADOR  01 003NI 003 40 

ODONTÓLOGO III 01 005OD3 005 10 

TÉCNICO AGRÍCOLA 05 003TA 003 40 

TÉCNICO EM 

CONTABILIDADE II 

02 002TCC 002 40 

TÉCNICO EM TRIBUTOS 03 002TT 002 40 

TELEFONISTA 05 003TF 003 40 

 TOPÓGRAFO II 02 003TO 003 40 

PSICOPEDAGOGO 01 003PD 003 20 

VIVEIRISTA 01 003VV 003 40 

AGENTE DE 

SANEAMENTO 

03 005AN 005 40 

ASSISTENTE SOCIAL I 02 003ASS 003 20 

ENGENHEIRO CIVIL II 01 003EV 003 20 

ENGENHEIRO 

AGRÔNOMO 

02 003EA 003 40 

AUXILIAR DE 

LABORATÓRIO 

01 005AL 005 40 

AGENTE DE 

ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

 

02 002AOE 002 40 

AGENTE DE ENDEMIAS 01 005CE 005 40 

 

Parágrafo único - Os cargos acima relacionados que 

se encontram ocupados só serão ext intos no momento em que se 

encontrarem em vacância.  

 

Art. 9º  - Ficam alterados os níveis de acesso dos 

cargos de provimento efetivo que passam a integrar os Anexos I e II da 

Lei nº 026/1997 do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná 
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Parágrafo único - Ficam resguardadas aos servidores 

públicos municipais em exercício as evoluções de carreira horizontais até 

então adquiridas.  

 

Art. 10º - Retif ica dispositivos do CAPÍTULO VII - DAS 

DISPOSIÇÕES FINAIS da lei Municipal Nº26 de 30 de setembro de 1997,  

 

Onde se lê:  

“Art. 54º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 54 - Revogam-se das disposições ao contrário. ”  

  

Leia-se  

 

“Art. 54 –  Revogam-se das disposições ao contrário.  

Art. 55 –  Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.”  

 

Art. 11º - Revogam-se as disposições ao contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro,  

Estado do Paraná, em 20 de setembro de 2022. 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

 

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.09.20 
14:19:28 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

ANEXO I 
PARTE INTEGRANTE DA LEI 

 
 
 

# 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 

D R$     
1.212,00 

R$     
1.272,60 

R$     
1.336,23 

R$     
1.403,04 

R$     
1.473,19 

R$   
1.546,85 

R$   
1.624,19 

R$   
1.705,40 

R$   
1.790,67 

R$     
1.880,20 

E R$     
1.393,80 

R$     
1.463,49 

R$     
1.536,66 

R$     
1.613,49 

R$     
1.694,17 

R$   
1.778,88 R$1867.82 R$1961.21 R$2059.27 R$2162.24 

F R$     
1.602,87 

R$     
1.683,01 R$1.767.16 R$1.855.51 R$1.949.29 R$2.045.70 R$2.147.99 R$2.255.39 R$2.368.16 R$2.486.57 

G R$     
1.843,30 

R$     
1.935,46 R$ 2.133,84 R$ 

2.240,53 
R$ 

2.352,55 R$2.470.17 R$ 
2.593,67 

R$ 
2.723,36 

R$ 
2.859,53 

R$ 
3.002,50 

H R$     
2.119,79 

R$     
2.225,77 R$ 2.337,05 R$ 

2.453,91 
R$ 

2.576,60 
R$ 

2.705,43 
R$ 

2.840,70 
R$ 

2.982,73 
R$ 

3.121,86 
R$ 

3.288,45 

I R$2.437.76 R$ 
2.559,64 R$ 2.687,63 R$ 

2.822,01 
R$ 

2.963,11 
R$ 

3.111,12 
R$ 

3.266,83 
R$ 

3.430,17 
R$ 

3.601,68 
R$ 

3.781,76 

J R$     
2.803,42 

R$ 
2.943,59 R$ 3.090,77 R$3.245.30 R$ 

3.407,57 
R$ 

3.577,95 
R$ 

3.756,85 
R$ 

3.944,69 
R$ 

4.141,92 
R$ 

4.349,02 

K R$     
3.223,94 

R$ 
3.385,13 R$ 3.554,39 R$ 

3.732,11 
R$ 

3.918,71 
R$ 

4.114,46 
R$ 

4.320,38 
R$ 

4.536,40 
R$ 

4.763,22 R$5.00,13 

L R$     
3.706,45 

R$ 
3.891,77 R$ 4.086,36 R$ 

4.290,67 
R$ 

4.505,21 
R$ 

4.730,47 
R$ 

4.966,99 
R$ 

5.215,34 
R$ 

5.476,11 
R$ 

5.749,99 

M R$     
4.262,41 

R$ 
4.475,53 R$ 4.699,30 R$ 

4.934,27 
R$ 

5.180,98 
R$ 

5.440,03 
R$ 

5.712,37 
R$ 

5.997,98 
R$ 

6.297,88 
R$ 

6.612,77 

N R$     
4.901,78 

R$ 
5.146,86 R$ 5.404,12 R$ 

5.674,42 
R$ 

5.958,14 
R$ 

6.256,05 
R$ 

6.568,85 
R$ 

6.897,29 
R$ 

7.242,16 
R$ 

7.604,26 

O R$     
5.693,41 

R$ 
5.978,08 

R$ 
6.276,98 

R$ 
6.590,83 

R$ 
6.920,37 

R$ 
7.266,39 

R$ 
7.629,71 

R$ 
8.011,19 

R$ 
8.411,75 

R$ 
8.832,34 

P R$     
6.482,60 

R$ 
6.806,73 R$ 7.147,06 R$ 

7.504,41 
R$ 

7.879,64 
R$ 

8.273,62 
R$ 

8.687,30 
R$ 

9.121,66 
R$ 

9.577,75 
R$   

10.056,64 

Q R$     
7.454,99 

R$ 
7.827,73 R$ 8.219,12 R$ 

8.630,08 
R$ 

9.061,58 
R$ 

9.514,66 
R$ 

9.990,39 
R$ 

10.489,91 
R$ 

11.014,41 
R$ 

11.565,13 

R R$     
8.573,23 

R$ 
9.001,89 R$ 9.451,98 R$ 

9.924,58 
R$ 

10.420,81 
R$ 

10.941,85 
R$ 

11.488,94 
R$ 

12.063,39 
R$ 

12.666,56 
R$ 

13.299,89 

S R$     
9.859,22 

R$ 
10.352,18 

R$ 
10.869,97 

R$ 
11.413,27 

R$ 
11.983,94 

R$ 
12.583,14 

R$ 
13.212,29 

R$ 
13.872,91 

R$ 
14.566,55 

R$ 
15.294,88 

T R$   
11.338,10 

R$ 
11.905,00 

R$ 
12.500,25 

R$ 
13.125,26 

R$ 
13.781,53 

R$ 
14.470,60 

R$ 
15.194,13 

R$ 
15.953,84 

R$ 
16.751,53 

R$ 
17.589,11 

U R$   
13.038,00 

R$ 
13.689,09 

R$ 
14.373,54 

R$ 
15.092,22 

R$ 
15.846,83 

R$ 
16.639,17 

R$ 
17.471,13 

R$ 
18.344,68 

R$ 
19.261,92 

R$ 
20.225,02 

 

V R$   
14.993,70 

R$ 
15.743,38 

R$ 
16.530,55 

R$ 
17.357,08 

R$ 
18.224,93 

R$ 
19.136,18 

R$ 
20.092,99 

R$ 
21.097,64 

R$ 
22.152,52 

R$ 
23.260,14 
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ANEXO II 
PARTE INTEGRANTE DA LEI  

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO 

 
 
 

02 - GRUPO OCUPACIONAL  
ADMINISTRAÇÃO 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

CONTADOR  01 002CT O0 40 H 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Sumário da Função: Organiza e dirige os trabalhos inerentes à 
contabilidade do Poder Executivo, planejando, supervisionando, 
orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com as 
exigências legais e administrativas, para apurar os elementos 
necessários à elaboração orçamentária e ao controle. Descrição da 
Função: Planeja o sistema de registros e operações às necessidades 
administrativas e às exigências legais para possibilitar controle contábil e 
orçamentário; supervisiona os trabalhos de contabilização de 
documentos, analisando-os e orientando seu procedimento para 
assegurar a observância do plano de contas adotado; inspeciona 
regularmente a escrituração dos livros comerciais e fiscais, verificando 
se os registros efetuados correspondem aos documentos que lhes 
deram origem, para fazer cumprir as exigências legais e administrativas; 
controla e participa dos trabalhos de análise e conciliação de contas, 
conferindo os saldos apresentados, localizando e emendando os 
possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; 
procede e orienta a classificação e avaliação de despesas, examinando 
sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; supervisiona os 
cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, 
máquinas, móveis, utensílios e instalações, ou participa desses 
trabalhos, adotando os índices indicados em cada caso, para assegurar 
a aplicação correta das disposições legais pertinentes; organiza e assina 
balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas 
contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais da situação 
patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura; prepara a declaração 
de imposto de renda da Prefeitura, segundo a legislação que rege a 
matéria, par apurar o valor do tributo devido; elabora relatórios sobre a 
situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura, apresentando 
dados estatísticos e pareceres técnicos, para fornecer os elementos 
contábeis necessários ao relatório da diretoria; assessora a direção em 
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problemas financeiros, contábeis, administrativos e orçamentários, 
dando pareceres à luz das ciências e das práticas contábeis, afim de 
contribuir para a correta elaboração de políticas e instrumentos de ação 
nos referidos setores. Pode realizar trabalhos de auditoria contábil. Pode 
realizar perícias e verificações judiciais ou extrajudiciais. Planeja sistema 
de registros e operações, atendendo as necessidades administrativas e 
as exigências legais. Supervisiona os trabalhos de contabilização de 
documentos, analisando-os e orientando seu processamento. 
Inspeciona regularmente a escrituração dos livros comerciais e fiscais, 
verificando registros efetuados e documentos que deram origem. 
Controla e participa dos trabalhos de análise e conciliação de contas, 
conferindo saldos, localizando e emendando possíveis erros. Orienta a 
classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para 
apropriar custos de bens e serviços. Supervisiona os cálculos de 
reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, 
utensílios e instalações. Organiza e assina balancetes, balanços e 
demonstrativo de contas, aplicando as normas contábeis para 
apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, 
econômica e financeira do órgão. Elabora relatórios sobre a situação 
patrimonial, econômica e financeira do órgão, apresentando dados 
estatísticos e pareceres técnicos. Executa outras tarefas correlatas às 
descritas. Atua junto ao Tribunal de Constas do Estado do Paraná - 
TCE/PR, encaminhando relatórios conforme o caso (Sistema Integrado 
de transferências-SIT, Sistema de Informação Municipal - SIM, etc), bem 
como em todas as situações que exigem a qualificação do cargo. 
Demais funções correlatas ao cargo e por ordem do superior. 
Requisitos: Curso Superior em Ciências Contábeis e habilitação legal 
para o exercício da profissão de contador com registro no Conselho 
Regional de Contabilidade 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

GESTOR DE 
RECURSOS 
HUMANOS   

01 002GH H0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Prestar serviços de apoio necessários ao funcionamento regular da 
administração direta; realizar as atividades de administração de pessoal 
relativa a: Gestão e desenvolvimento de recursos humanos da 
administração direta e indireta por intermédio de programas para a 
valorização do servidor; admissão, posse e lotação de pessoal; 
avaliação do desempenho funcional para os fins estabelecidos em lei; 
realização de estudos para a elaboração de planos de carreiras e de 
remuneração para a administração direta; manutenção de cadastro 
atualizado de pessoal da administração pública direta e indireta para 
permitir a constituição de um banco de dados com as informações 
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indispensáveis à gestão de pessoal do município; elaborar os atos 
necessários ao provimento, exoneração, demissão, cessão, relocação, 
redistribuição, afastamento, disponibilidade, aposentadoria e à 
declaração da vacância de cargos da administração direta; estabelecer 
orientações visando a uniformização dos procedimentos administrativos; 
coordenar a realização de concursos públicos para o funcionalismo em 
geral e, supervisioná-lo, quando realizado para categorias específicas ou 
por terceiros; coordenar as atividades da junta médica do município; 
elaboração da folha de pagamento do funcionalismo, fixação de 
calendário e controle funcional e financeiro de pessoal; realizar licitações 
para compra, serviço e alienação de bens do poder executivo, na 
modalidade convite, tomada de preço e concorrência, ou dispensá-las e 
exigi-las, na forma prevista na legislação; estabelecer normas e 
diretrizes de funcionamento dos órgãos, protocolo, expediente, horário, 
telefonia, circulação e arquivo de documentos do poder executivo; 
organizar e racionalizar o uso de bens e equipamentos; realizar o 
tombamento, o registro, o inventário, a proteção e a conservação dos 
bens móveis e imóveis do município organizar, coordenar, controlar e 
arquivar as informações de pessoal da administração direta e indireta do 
município no que tange ao controle funcional de direitos e vantagens dos 
servidores; planejar, elaborar e executar projetos de qualificação 
profissional e programas sociais para os servidores da administração 
municipal; formular, coordenar e gerir o sistema municipal de 
informática; coordenar, supervisionar e fiscalizar o arquivo geral do 
município; desempenhar outras tarefas que lhe forem expressamente 
cometidas pelo chefe do poder executivo. 
Requisitos: Ensino médio completo e Curso técnico em gestão de 
recursos humanos. 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

CONTROLADOR 
INTERNO 

01 002CI M0 40H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Fiscalizar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e a 
execução dos planos orçamentários; 
comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia, 
eficiência das gestões orçamentária, financeira, patrimonial e 
operacional; 
zelar pela obediência das formalidades legais e avaliar os resultados de 
atos administrativos em geral, acompanhando especialmente a 
admissão de pessoal, contratos e licitações; 
analisar a prestação de contas anual a ser enviada ao Tribunal de 
Contas; 
recomendar medidas para o cumprimento de normas legais e técnicas; 
zelar pela observância dos limites gasto com pessoal; 
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supervisionar as medidas adotadas pelo chefe do executivo, para o 
retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, caso 
necessário, nos turnos da legislação vigente; 
produzir, sempre que requisitado relatórios destinados , a subsidiar a 
ação e gestão do Poder Executivo e dos responsáveis pela 
Administração e Unidades da Prefeitura municipal; 
participar dos processos de expansão e informatização, com vistas a 
proceder a melhoria contínua das atividades prestadas pelo sistema de 
controle interno; 
realizar treinamentos aos servidos integrantes do sistema de controle 
interno, bem como a disseminação de informações técnicas e 
legislativas; 
recomendar, acompanhar e avaliar a execução de auditorias e 
sindicâncias; 
propor ao chefe do Executivo Municipal, instruções normativas que 
busquem estabelecer padronização de procedimentos pelas unidades 
administrativas, concernentes à ação do sistema de controle interno; 
fornecer informações de interesse público quanto à tramitação de 
procedimentos internos da Controladoria, mediante requisição oficial; 
promover, organizar e executar programação periódica de auditoria 
contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional e emitir os 
respectivos relatórios; alertar formalmente a autoridade administrativa 
competente sempre que tiver conhecimento de qualquer irregularidade 
ou ilegalidade prevista em lei; comunicar ao Tribunal de Contas a 
constatação de irregularidade ou ilegalidade de que tiver conhecimento, 
em conformidade com as normas vigentes; indicar providências com 
vistas a sanar as irregularidades e evitar ocorrências semelhantes; 
assegurar a economicidade da Administração nas áreas contábil, 
orçamentária, financeira, administrativa, patrimonial e operacional, 
controlar desvios, perdas e desperdícios; 
identificar erros, fraudes e identificar os agentes responsáveis; 
apoiar o Controle Externo; 
executar outras tarefas correlatas e inerentes às responsabilidades da 
Unidade de Controle Interno. 
Requisitos: Ensino superior em Direito, Administração, Economia ou 
Ciências Contábeis. 

 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 

ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA  

01 002TI G0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
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Operam sistemas de computadores e microcomputadores, monitorando 
o desempenho dos aplicativos, recursos de entrada e saída de dados, 
recursos de armazenamento de dados, registros de erros, consumo da 
unidade central de processamento (CPU), recursos de rede e 
disponibilidade dos aplicativos. Asseguram o funcionamento do 
hardware e do software; garantem a segurança das informações, por 
meio de cópias de segurança e armazenando-as em local prescrito, 
verificando acesso lógico de usuário e destruindo informações sigilosas 
descartadas. Atendem usuários da prefeitura municipal, orientando-os 
na utilização de hardware e software; Realizam a montagem de 
computadores, readaptação de peças e adequação de materiais 
correlatos; Inspecionam o ambiente físico para segurança no trabalho; 
dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo ou que 
estejam devidamente encarregados, desde que habilitado e autorizado 
por chefia imediata ou autoridade superior; Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 
Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Informática 
Reconhecido pelo MEC.  

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

AGENTE 
ADMINSTRATIVO  

15 002AD H0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Auxilia na elaboração e acompanha a execução de todos os planos de 
ação de natureza administrativa da Prefeitura Municipal, orientando e 
avaliando resultados, através de atividades de supervisão, programação, 
coordenação ou execução especializada, em grau de maior e mediana 
complexidade. Realiza estudos, pesquisas, análises e projetos sobre 
administração em geral, organização e métodos, em especial nas áreas 
de Gestão de Pessoas (Recursos Humanos), Compras, Licitações e 
Gestão de Contratos; Elabora e coordena a política de capacitação 
funcional dos servidores, além de promover ações de valorização dos 
mesmos; mantém atualizados os registros e atualizados os arquivos e 
documentos sob sua responsabilidade, de modo a atender plenamente 
qualquer solicitação interna e externa. Oferece suporte ao superior 
imediato na elaboração de relatórios gerenciais da área administrativa; 
Orienta e coordena as atividades da comissão de licitações da Prefeitura 
Municipal, sendo responsável ainda pela área de gestão de contratos; 
Realiza o preenchimento e a manutenção de sistemas das respectivas 
secretarias e diretorias nos quais o servidor estará alotado; Controla o 
recebimento e expedição de correspondência, registrando-a em livro 
próprio, com a finalidade de encaminhá-la ou despachá-la para as 
pessoas interessadas; Redige memorandos, circulares, relatórios, 
ofícios simples, observando os padrões estabelecidos para assegurar o 
funcionamento do sistema de comunicação administrativa; Efetua a 
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entrega de correspondências, malotes e outros tipos de documentos em 
unidades administrativas da Prefeitura Municipal; Opera equipamentos e 
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício de suas atividades; Auxilia nos eventos promovidos pela 
Prefeitura Municipal, quando necessário; Atuará em qualquer localidade 
dentro do território Municipal desde que haja necessidade; Fornece 
suporte à Assessoria de Comunicação, Cerimonial e Eventos; Exerce 
outras atividades e tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do 
cargo ou que estejam devidamente encarregado, desde que habilitado e 
autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. Executar outras 
tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 
Requisitos: Ensino Médio Completo. 

 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 

ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

PROCURADOR 
MUNICIPAL I  

01 002ADV1 Q0 20 H 

PROCURADOR 
MUNICIPAL II 

01 002ADV2 V0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Prestar suporte jurídico no cumprimento das ações estratégicas que 
impactem o recebimento, incremento e manutenção de arrecadações e 
repasses financeiros provenientes do programa de ICMS Ecológico no 
município. Assessorar, do ponto de vista do Direito Ambiental, as ações 
a serem realizadas nas Unidades de Conservação Municipais inclusive 
com participação dos órgãos oficiais ligados ao meio ambiente, como 
ICMBIO, IBAMA e IAT. Oferecer assessoria técnico-legislativa ao Poder 
Executivo Municipal; Propor ao Prefeito, aos Secretários Municipais e 
aos titulares de entidades da Administração Indireta providências de 
natureza jurídico-administrativa reclamadas pelo interesse público, 
inclusive a declaração de nulidade ou a revogação de quaisquer atos 
administrativos, quando conflitantes com a legislação em vigor ou com a 
orientação normativa estabelecida; Apreciar atos que impliquem na 
alienação do patrimônio imobiliário municipal, bem como autorização, 
permissão e concessão de uso; Recomendar ao Prefeito a arguição de 
inconstitucionalidade de lei ou de norma de efeito legiferante; Prestar 
assessoria jurídica em todas as áreas de atividade do poder público 
municipal, judicial e extrajudicialmente; Sugerir e recomendar 
providências para resguardar os interesses e dar segurança aos atos e 
decisões da Administração; Acompanhar todos os processos 
administrativos e judiciais de interesse da municipalidade, tomando as 
providências necessárias para bem curar os interesses da 
Administração; Postular em juízo em nome da Administração, com a 
propositura de ações e apresentação de contestação; receber citações, 
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intimações e notificações nas ações em que o Município seja parte; 
avaliar provas documentais e orais; Realizar audiências de qualquer 
área do Direito onde o Município ou suas Autarquias estiverem figurando 
como partes ou assistentes; Acompanhar e atuar nos processos judiciais 
em todas as instâncias e em todas as esferas, onde a Administração for 
ré, autora, assistente, opoente ou interessada de qualquer outra forma; 
ajuizar e acompanhar as execuções fiscais de interesse do ente 
municipal; no âmbito extrajudicial, mediar questões, assessorar 
negociações e, quando necessário, propor defesas e recursos aos 
órgãos competentes; Acompanhar processos administrativos externos 
em tramitação no Tribunal de Contas, Ministério Público e Secretarias de 
Estado quando haja interesse da administração municipal; Analisar os 
contratos firmados pelo município, avaliando os riscos neles envolvidos, 
com vistas a garantir segurança jurídica e lisura em todas as relações 
jurídicas travadas entre o ente público e terceiros; Recomendar 
procedimentos internos de caráter preventivo com o escopo de manter 
as atividades da administração afinadas com os princípios que regem a 
Administração Pública; Acompanhar e participar efetivamente de todos 
os procedimentos licitatórios, inclusive emitindo pareceres jurídicos; 
Elaborar modelos de contratos administrativos; Elaborar pareceres 
sempre que solicitado, principalmente quando relacionados com a 
possibilidade de contratação direta; Redigir correspondências que 
envolvam aspectos jurídicos relevantes; Dirigir veículos oficiais para 
exercer atividades próprias do cargo ou que esteja devidamente 
designado, desde que habilitado e autorizado por chefia imediata ou 
autoridade superior. Executar outras tarefas correlatas ao cargo que lhe 
forem designadas pelo Prefeito Municipal. 
Requisitos: Ensino Superior em Direito e registro no respectivo 
Conselho de Classe.  

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

I  

05 002A1 F0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Atendimento ao público e fornecedores; Gerenciar e-mails, chamadas e 
correspondências; Revisar documentos de escritório, como faturas e 
relatórios; Arquivamento e organização de documentos em papel, além 
de documentos eletrônicos, como e-mails, faturas, relatórios e outros 
registros; Agendar e coordenar reuniões profissionais, entrevistas e 
compromissos; Manter um calendário e coordenar o fluxo de trabalho e 
reuniões; Preparar pautas de reuniões de forma a maximizar a eficiência 
do tempo; Reserva de salas de conferência e outros locais de reunião; 
Manter a organização do ambiente de trabalho e resolver quaisquer 
problemas ou pendências; Solicitar materiais em falta e manter o 
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estoque; realizar pesquisas gerais e fornecer informações e 
recomendações; Preparar apresentações, documentos e outros 
relatórios. 

Requisitos:  Ensino Médio Completo. 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 

ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TECNICO EM 
CONTABILIDADE  

02 002TC S0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Realizar a escrituração e contabilização financeira, orçamentária e 
patrimonial da Prefeitura; Classificar contabilmente todos os documentos 
comprobatórios das operações realizadas, de natureza orçamentária ou 
não, de acordo com o Plano de Contas da Prefeitura; Auxiliar na 
elaboração e revisão do Plano de Contas da Prefeitura; Preparar 
relações de cobranças de pagamento a serem efetuadas, especificando 
os devedores ou credores, com as respectivas quantias; Fazer 
averbação e conferir documentos contábeis; Executar ou supervisionar 
lançamentos das contas orçamentárias ou contábeis; Orientar a 
classificação de receitas e despesas e acompanhar a execução 
orçamentária das diversas unidades da Prefeitura; Examinar empenhos 
e outros documentos de receitas e despesas; Elaborar, diariamente, 
boletins financeiros; Controlar o movimento das contas municipais; 
Escriturar o movimento de cheques; Efetuar cálculos contábeis-
financeiros e de custos; Elaborar relatórios; Examinar empenhos de 
despesas e a existência de saldos nas dotações; Auxiliar na feitura 
global da contabilidade dos diversos tributos e demais componentes da 
arrecadação municipal; conferir a emissão de guias de pagamento; 
Fazer a conciliação de extratos bancários, confrontando débitos e 
créditos, pesquisando quando for detectado erro e providenciando a 
correção; Fazer levantamento de contas para fins de elaboração de 
balancetes, boletins, balanços e outros demonstrativos contábeis-
financeiros; Auxiliar na análise econômico-financeira e patrimonial da 
Prefeitura; Elaborar e conferir slips ou espelhos de lançamentos para 
posterior digitação; Elaborar e conferir boletins de receitas, de despesas, 
mapas e balancetes contábeis e financeiros; Coligir e ordenar os dados 
para a elaboração do balanço geral; Auxiliar na elaboração do balanço 
geral da Prefeitura; redigir correspondências e pareceres em processos 
sobre assuntos de sua competência; Realizar, nos prazos legais os 
recolhimentos devidos, emitindo guias e cheques bancários; Articular-se 
com a rede bancária a fim de manter atualizadas as informações sobre o 
movimento das contas da Prefeitura; Preencher e realizar a manutenção 
de sistemas de convênios federais e estaduais da Prefeitura Municipal; 
Corresponsável pela relação de dados, alimentação de sistemas e dos 
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relatórios e cálculos do município junto ao Tribunal de Contas do Estado; 
Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 
específicas que devam realizar; Zelar pela guarda e conservação dos 
valores e equipamentos da unidade; Realizar demais atribuições 
pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho 
profissional específico; Desenvolver atividades administrativas 
(documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício 
do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados 
disponíveis para esse fim; Assinar documentos de sua competência; 
Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo ou que 
estejam devidamente designado, desde que habilitado e autorizado por 
chefia imediata ou autoridade superior; Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 
Requisitos: Ensino Médio e Curso Técnico em Contabilidade com 
registro no CRC. 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

FISCAL DE 
TRIBUSTOS  

03 002FT I0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária; constituir o crédito 
tributário mediante lançamento; Controlar a arrecadação e promover a 
cobrança de tributos, aplicando penalidades; Analisar e tomar decisões 
sobre processos administrativo-fiscais; Controlar a circulação de bens, 
mercadorias e serviços; atender e orientar contribuintes; Responsável 
por fornecer relatórios das mais variadas áreas que envolvem a 
tributação do município; Controlar e identificar a arrecadação e a 
inadimplência e dívida ativa no município, assim como propor soluções 
nesse sentido; Planejar, coordenar e dirigir órgãos da administração 
tributária; Operar sistemas de fornecimento de blocos aos produtores 
rurais; Realizar estudos, apresentar propostas para modificações na 
legislação tributária embasadas nos estudos realizados; Fazer 
levantamentos estatísticos da arrecadação dos tributos e rendas 
municipais; Elaborar programas e projetos relacionados com a 
arrecadação, fiscalização e com a política de administração tributária e 
fiscal do município; Verificar e apurar fraudes, erros e sonegação fiscal; 
realizar pesquisa e apurar dados relacionados com a participação do 
município nos tributos federais e estaduais; Fazer levantamento de 
quaisquer situações tributárias em que a municipalidade necessitar para 
a fiel execução da arrecadação dos tributos municipais; Dirigir veículos 
oficiais para exercer atividades próprias do cargo ou que estejam 
devidamente designados, desde que habilitado e autorizado por chefia 
imediata ou autoridade superior; Executar outras tarefas correlatas ao 
cargo que lhe forem designadas por seu superior. 
Requisitos:  Ensino Médio Completo. 
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DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 

ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA  

04 P5 B0 20 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Ministrar aulas para a aprendizagem do aluno no âmbito da educação 
física; participar no processo do planejamento das atividades da escola 
no âmbito da educação física; organizar as operações inerentes ao 
processo de ensino e aprendizagem; contribuir com o aprimoramento de 
qualidade do ensino; planejar e executar o trabalho docente em 
consonância com o plano curricular da escola atendendo ao avanço da 
tecnologia educacional; levantar dados relativos à realidade de sua 
classe; definir, operacionalmente os objetivos do plano curricular, formas 
de execução e situações de experiências; estabelecer mecanismos de 
avaliação; constatar necessidade e carência do aluno e propor o seu 
encaminhamento a setores específicos do atendimento; cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros 
de observações de alunos; participar de reuniões, conselho de classe, 
atividades civis e extraclasse; coordenar área de estudo; integrar órgãos 
complementares da escola, atender à solicitação da escola referentes a 
sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar; executar outras 
tarefas afins; dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do 
cargo ou que estejam devidamente encarregado, desde que habilitado e 
autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. Executar outras 
tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 
Requisitos:  Ensino Superior em Educação Física – Licenciatura.  

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TÉCNICO EM 
SECRETARIADO  

06 002GS G0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Recepcionar visitantes e munícipes, procurando identificá-los, 
averiguando suas pretensões para prestar-lhes informações ou 
encaminhá-los às pessoas ou setores procurados; atender ao público 
interno e externo prestando informações simples, anotando recados e 
efetuando encaminhamentos; controlar o acesso de visitantes nas 
dependências administrativas e dos gabinetes; registrar os visitantes 
atendidos, anotando dados pessoais para possibilitar o controle dos 
atendimentos diários; acompanhar os visitantes ou autoridades pelas 
dependências da Prefeitura Municipal, quando necessário; realizar 
atividades de protocolo e distribuição de documentos e 
correspondências recebidas pela Prefeitura Municipal; operar 
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fotocopiadoras; organizar os documentos reproduzidos e os que lhes 
deram origem, conforme orientações repassadas, encaminhando-os aos 
interessados; auxiliar, quando necessário, na recepção de autoridades 
ou visitantes nas solenidades da Prefeitura Municipal; efetuar o 
atendimento de telefone tipo PABX, conectando as ligações com os 
ramais ou pessoas solicitadas; zelar pelo equipamento telefônico, 
comunicando defeito ao superior imediato, solicitando conserto e 
manutenção para assegurar o perfeito funcionamento do sistema de 
telefonia; impedir a utilização dos telefones da Prefeitura Municipal para 
solução de assuntos particulares; comunicar a companhia telefônica 
acerca de defeitos ocorridos; atender com cordialidade as chamadas 
telefônicas; realizar, quando solicitado e somente para assuntos da 
Prefeitura Municipal, chamadas telefônicas; manter atualizadas e sob 
sua guarda as listas telefônicas internas, externas e de outras 
localidades para facilitar a consulta; receber e enviar e-mails; realizar 
outras tarefas administrativas e correlatas ao cargo por iniciativa própria 
ou que lhe forem atribuídas por superior. 
Requisitos: Ensino Médio e Curso Técnico em Secretariado. 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TÉCNICO 
ADMINSTRATIVO  

06 002H0 H0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Realizar tarefas auxiliares, sob supervisão do superior imediato, 
classificando, arquivando e registrando documentos e fichas, recebendo, 
estocando e fornecendo materiais, operando equipamentos de 
reprodução de documentos em geral, digitando cartas, minutas e outros 
textos; Fornecer informações básicas ao público sobre os processos em 
geral; Anotar e registrar, em fichas funcionais, rescisões, exonerações, 
aposentadorias, férias, dispensas, falecimentos e outros dados relativos 
aos servidores; Auxiliar na elaboração e conferência de folhas de 
pagamento; Lançar em fichas próprias os empenhos, por ordem de 
verbas; Auxiliar quando requisitado no levantamento periódico para 
atualização das fichas de controle do material em estoque no 
almoxarifado; Classificar, organizar e preparar expedientes, 
protocolando, distribuindo, fazendo anotações em fichas de controle; 
manter arquivos atualizados, dispondo de documentos diversos em 
pastas próprias, com base em codificação pré-estabelecida; Protocolar 
documentos mediante registro em livros próprios e encaminhá-los aos 
setores competentes; Operar máquinas de cópias, abastecendo-as com 
material necessário, reproduzindo trabalhos de maior complexidade e 
orientando servidores menos experientes na execução desses serviços; 
Recepcionar pessoas em antessalas de gabinete, fornecendo-lhes 
informações, orientando-as e encaminhando-as aos setores 
competentes e/ou as pessoas indicadas; Executar e receber ligações 
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telefônicas, registrando os telefonemas atendidos e anotando recados, 
quando for o caso; Registrar as visitas, anotando dados pessoais do 
visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos diários; Digitar 
expedientes simples como, memorandos, formulários, cartas, minutas e 
outros textos; Realizar o preenchimento e a manutenção de sistemas 
das respectivas secretarias e diretorias nas quais o servidor estará 
alotado. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do 
cargo ou que esteja devidamente designado, desde que habilitado e 
autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. Executar outras 
tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 
Requisitos: Ensino Médio e Curso Técnico na área. 

 
 
 
 

03 - GRUPO OCUPACIONAL  
SERVIÇOS OPERACIONAIS 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS I 

60 003A1 F0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos 
municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas, 
realizando sua desinfecção, sempre que necessário, bem como executar 
a limpeza das áreas externas, tais como pátios, jardins e quintais; varrer 
e lavar calçadas bem como molhar plantas e jardins, segundo orientação 
recebida; cortar a grama dos espaços públicos; recolher o lixo da 
unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de 
acordo com as determinações definidas; percorrer as dependências dos 
prédios municipais, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem 
como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos 
elétricos; executar serviços de coleta e entrega de correspondências e 
serviços burocráticos simples, quando solicitados pelo setor; preparar e 
servir café, chá e lanches a visitantes e servidores da Prefeitura; auxiliar 
no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos, 
sob supervisão; organizar fila e servir merenda bem como manter limpos 
os utensílios de copa e cozinha; lavar e passar roupas simples, 
observando o estado de conservação das mesmas, bem como proceder 
ao controle da entrada e saída das peças; verificar a existência de 
material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu 
trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de 
reposição, quando for o caso; manter arrumado o material sob sua 
guarda; carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos 
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locais indicados bem como transportar materiais de construção, móveis, 
equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções recebidas; usar 
sempre os equipamentos de segurança individual que lhe forem 
entregues (EPIs); Executar outras tarefas correlatas ao cargo que lhe 
forem designadas por seu superior. 
Requisitos:  Ensino Médio Completo. 

 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 

ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

MECÂNICO I 01 003ME I0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Elaborar planos de manutenção; examinar o veículo inspecionando-o 
para determinar os defeitos e anormalidades do funcionamento; 
executar a substituição, reparação ou regulagem total ou parcial do 
sistema mecânico de toda a frota municipal de máquinas e veículos, 
bem como também de equipamentos em geral; fazer o desmonte, 
limpeza e a montagem do motor, órgãos de transmissão, diferencial e 
outras partes; providenciar o recondicionamento do equipamento 
elétrico, o alinhamento da direção e regulagem dos faróis do veículo; 
afinar o motor, regulando a ignição, a carburação e o mecanismo das 
válvulas; zelar pela conservação, limpeza e manutenção de aparelhos 
ferramentas e ambiente de trabalho; realizar manutenções de motores, 
sistemas e partes de veículos automotores; reparar e testar 
desempenho de componentes e sistemas de veículos; realizar tarefas 
pertinentes à montagem, desmontagem e manutenção de veículos; 
examinar o veículo inspecionando-o para determinar os defeitos e 
anormalidades do funcionamento; realizar a desmontagem de peças de 
veículos, utilizando materiais, instrumentos e equipamentos próprios, 
visando identificar os defeitos e anormalidades de funcionamento; testar 
o serviço executado, colocando o veículo em funcionamento e dirigindo, 
se for o caso, para provar o seu resultado; zelar por materiais, 
ferramentas e equipamentos, providenciando limpeza, conserto, 
manutenção, substituição e devolução; obedecer às normas e 
procedimentos de segurança do trabalho, utilizando sempre 
equipamentos de proteção individual (EPIs); efetuar as inspeções de 
rotina para diagnosticar o estado de conservação e funcionamento dos 
equipamentos mecânicos; executar serviços de manutenção mecânica 
preventiva e corretiva em todos os equipamentos e respectivos 
acessórios, assegurando o seu adequado funcionamento; executar a 
manutenção de motores elétricos, motobombas,  efetuando a troca de 
selo mecânico e buchas; executar a lubrificação, regulagens e 
calibragens de todos os equipamentos mecânicos e pneumáticos, 
conforme especificações de cada máquina, utilizando os instrumentos 
apropriados; acompanhar os testes de produção, verificando o 
adequado funcionamento das máquinas; verificar a necessidade de 
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reparos nas ferramentas utilizadas no processo produtivo; anotar os 
reparos feitos, peças trocadas, para efeito de controle; verificar o estado 
de rolamentos, trocando-os se necessário, de acordo com padrões 
estabelecidos; manter dados e referencias dos equipamentos e peças 
de reposição; desmontar e montar motores, corrigindo os defeitos 
encontrados; traçar, furar, abrir roscas, cortar peças, manual ou 
mecanicamente, para confecção de peças e máquinas, conforme 
solicitado; confeccionar rasgos de chavetas em polias, embreagens, 
engrenagens, utilizando plaina, furadeira ou fresadora; executar serviços 
de solda, corte com maçarico, quando necessário; executar a troca de 
óleo, limpeza e manutenção dos compressores; zelar por materiais, 
ferramentas e equipamentos, providenciando limpeza, conserto, 
manutenção, substituição e devolução; obedecer às normas e 
procedimentos de segurança do trabalho; realizar manutenção em 
bombas, redutores, compressores, turbocompressores, motores a 
diesel, bombas injetoras e turbinas industriais; reparar peças; ajustar, 
lubrificar, testar e instalar equipamentos; realizar manutenções 
preventivas e corretivas em veículos a diesel; requisitar ao setor de 
almoxarifado peças e/ou componentes necessários; manter a área de 
trabalho limpa e organizada; Dirigir veículos oficiais para exercer 
atividades próprias do cargo ou que estejam devidamente designado, 
desde que habilitado e autorizado por chefia imediata ou autoridade 
superior. Executar outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem 
designadas por seu superior. 
Requisitos:  Ensino Médio e Curso Técnico em Mecânica.  

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ARTÍFICE DE 
OBRAS I  

05 003AT G0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Efetuar a carga, descarga e transporte de materiais, servindo-se das 
próprias mãos ou utilizando carrinhos de mão e/ou ferramentas manuais, 
possibilitando a utilização ou remoção daqueles materiais; escavar valas 
e fossas, abrir sulcos em pisos e paredes, extraindo terras, rebocos, 
massas, permitindo a execução de fundações, o assentamento de 
canalizações ou tubulações para água ou rede elétrica, ou execução de 
obras similares; misturar cimento, areia, água, brita e outros materiais, 
através de processos manuais ou mecânicos, obtendo concreto ou 
argamassa; preparar e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou 
qualquer peça, limpando-as e arrumando-as de acordo com instruções; 
auxiliar o oficial ou encarregado, em conjunto ou sozinho, para levar a 
bom termo a execução de suas tarefas; zelar pela conservação dos 
locais onde estão sendo realizados os serviços; executar outras tarefas 
de mesma natureza e nível de dificuldade. Cortar a grama dos espaços 
públicos quando solicitado. Fazer reparos em toda a estrutura municipal, 
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tais como: elétricas, de alvenaria, portas, janelas, fechaduras, troca de 
lâmpadas, dentre outras similares. Usar sempre os equipamentos de 
segurança individual que lhe forem entregues (EPIs). Dirigir veículos 
oficiais para exercer atividades próprias do cargo ou que estejam 
devidamente designados, desde que habilitado e autorizado por chefia 
imediata ou autoridade superior. Executar outras tarefas correlatas ao 
cargo que lhe forem designadas por seu superior. 
Requisitos:  Ensino Médio Completo e Curso na área. 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

MOTORISTA I 25 003M1 F0 40 H 
MOTORISTA II 25 003M2 G0 40 H 
MOTORISTA III 25 003M3 I0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Motorista I (veículos de passeio): dirigir veículos de passeio até o limite legal 
da CNH; obedecer fielmente a legislação de trânsito no exercício da função; 
verificar sempre a documentação do veículo, comunicando a chefia imediata o 
término da validade do licenciamento; portar sempre os documentos pessoais 
obrigatórios; comunicar qualquer avaria ou danos causados ao veículo 
imediatamente; obedecer ao trajeto e as atribuições que lhe foi designado pela 
chefia imediata; verificar as condições do veículo antes de sua utilização: 
pneus, água do radiador, bateria, nível e pressão do óleo, amperímetro, 
sinaleiras, freios, embreagem, direção, faróis, combustível, parte elétrica, entre 
outros; preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do veículo, 
anotando a quilometragem no começo e final do serviços, os horários de saída 
e chegada e os dados relativos ao abastecimento, para controles. Responsável 
por manter o veículo limpo, executando inclusive lavagens de aparência. 
 
 Motorista II (caminhão): dirigir caminhões ou outro veículo que lhe for 
designado abrangido pela CNH do concursado; obedecer fielmente a 
legislação de trânsito no exercício da função; verificar sempre a documentação 
do veículo, comunicando a chefia imediata o término da validade do 
licenciamento; portar sempre os documentos pessoais obrigatórios; comunicar 
qualquer avaria ou danos causados ao veículo imediatamente; obedecer 
fielmente o trajeto e as atribuições que lhe foi designado pela chefia imediata; 
verificar as condições do veículo antes de sua utilização: pneus, água do 
radiador, bateria, nível e pressão do óleo, amperímetro, sinaleiras, freios, 
embreagem, direção, faróis, combustível, parte elétrica, entre outros; 
preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do veículo, anotando a 
quilometragem no começo e final do serviços, os horários de saída e chegada 
e os dados relativos ao abastecimento, para controles. Responsável por 
manter o veículo limpo, executando inclusive lavagens de aparência. 
 
 Motorista III (ônibus): dirigir ônibus ou outro veículo que lhe for designado 
abrangido pela CNH do concursado; obedecer fielmente a legislação de 
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trânsito no exercício da função; verificar sempre a documentação do veículo, 
comunicando a chefia imediata o término da validade do licenciamento; portar 
sempre os documentos pessoais obrigatórios; comunicar qualquer avaria ou 
danos causados ao veículo imediatamente; obedecer fielmente o trajeto e as 
atribuições que lhe foi designado pela chefia imediata; Obrigações comuns; 
zelar pela guarda e conservação do veículo, ferramentas e demais materiais 
de trabalho; verificar as condições do veículo antes de sua utilização: pneus, 
água do radiador, bateria, nível e pressão do óleo, amperímetro, sinaleiras, 
freios, embreagem, direção, faróis, combustível, parte elétrica, entre outros; 
preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do veículo, anotando a 
quilometragem no começo e final do serviços, os horários de saída e chegada 
e os dados relativos ao abastecimento, para controles; comunicar à chefia 
imediata, tão rapidamente quanto possível, qualquer ocorrência extraordinária; 
entregar as chaves aos responsáveis pela guarda do veículo; utilizar os 
equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas 
atribuições; zelar pela segurança dos transportados, especialmente das 
crianças, observando o embarque e desembarque seguros, mantendo a ordem 
no interior do veículo, inclusive corrigindo condutas que possam colocar a vida 
do usuário em perigo; Responsável por manter o veículo limpo, executando 
inclusive lavagens de aparência. 
Requisitos:   
Motorista I – Ensino médio e carteira de habilitação categoria B.  
Motorista II - Ensino médio e carteira de habilitação categoria C. 
Motorista III - Ensino médio e carteira de habilitação categoria D. – Respectivo 
curso de transportes de passageiros.  

 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

AUXILIAR 
MECÂNICO I 

01 003AC F0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Auxilia na elaboração planos de manutenção; Auxilia a examinar o 
veículo inspecionando-o para determinar os defeitos e anormalidades do 
funcionamento; Auxilia a executar a substituição, reparação ou 
regulagem total ou parcial do sistema mecânico de toda a frota municipal 
de máquinas e veículos, bem como também de equipamentos em geral; 
Auxilia a fazer o desmonte, limpeza e a montagem do motor, órgãos de 
transmissão, diferencial e outras partes; Auxilia  a providenciar o 
recondicionamento do equipamento elétrico, o alinhamento da direção e 
regulagem dos faróis do veículo; Auxilia a afinar o motor, regulando a 
ignição, a carburação e o mecanismo das válvulas; Zela pela 
conservação, limpeza e manutenção de aparelhos ferramentas e 
ambiente de trabalho; Auxilia  a realizar manutenções de motores, 
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sistemas e partes de veículos automotores; Repara e testa o 
desempenho de componentes e sistemas de veículos; Realizar tarefas 
pertinentes à montagem, desmontagem e manutenção de veículos; 
Auxilia a examinar o veículo inspecionando-o para determinar os 
defeitos e anormalidades do funcionamento e a realizar a desmontagem 
de peças de veículos, utilizando materiais, instrumentos e equipamentos 
próprios, visando identificar os defeitos e anormalidades de 
funcionamento; Auxilia a testar o serviço executado, colocando o veículo 
em funcionamento e dirigindo, se for o caso, para provar o seu 
resultado; Zela por materiais, ferramentas e equipamentos, 
providenciando limpeza, conserto, manutenção, substituição e 
devolução; Obedecer às normas e procedimentos de segurança do 
trabalho, utilizando sempre equipamentos de proteção individual (EPIs); 
efetuar as inspeções de rotina para diagnosticar o estado de 
conservação e funcionamento dos equipamentos mecânicos; Auxilia a 
executar serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva em 
todos os equipamentos e respectivos acessórios, assegurando o seu 
adequado funcionamento; Auxilia a executar a manutenção de motores 
elétricos, motobombas, efetuando a troca de selo mecânico e buchas; 
Auxilia  a executar a lubrificação, regulagens e calibragens de todos os 
equipamentos mecânicos e pneumáticos, conforme especificações de 
cada máquina, utilizando os instrumentos apropriados; Auxilia  a 
acompanhar os testes de produção, verificando o adequado 
funcionamento das máquinas; Auxilia a verificar a necessidade de 
reparos nas ferramentas utilizadas no processo produtivo; Anota os 
reparos feitos, peças trocadas, para efeito de controle; Auxilia a verificar 
o estado de rolamentos, trocando-os se necessário, de acordo com 
padrões estabelecidos; Mantém dados e referências dos equipamentos 
e peças de reposição; Auxilia  na desmontagem e montagem motores, 
corrigindo os defeitos encontrados; Traçar, furar, abrir roscas, cortar 
peças, manual ou mecanicamente, para confecção de peças e 
máquinas, conforme solicitado; Confeccionar rasgos de chavetas em 
polias, embreagens, engrenagens, utilizando plaina, furadeira ou 
fresadora; executar serviços de solda, corte com maçarico, quando 
necessário; executar a troca de óleo, limpeza e manutenção dos 
compressores; Zelar por materiais, ferramentas e equipamentos, 
providenciando limpeza, conserto, manutenção, substituição e 
devolução; Obedecer às normas e procedimentos de segurança do 
trabalho; realizar manutenção em bombas, redutores, compressores, 
turbocompressores, motores a diesel, bombas injetoras e turbinas 
industriais; Reparar peças, ajustar, lubrificar, testar e instalar 
equipamentos; Auxiliar as manutenções preventivas e corretivas em 
veículos a diesel; Requisitar ao setor de almoxarifado peças e/ou 
componentes necessários; Manter a área de trabalho limpa e 
organizada; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do 
cargo ou que estejam devidamente designado, desde que habilitado e 
autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. Executar outras 
tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 
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Requisitos:  Ensino Médio Completo.  

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

MOTORISTA DE 
VEÍCULO DE 

PASSEIO 

10 003MP F0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Dirigir veículos de passeio até o limite legal da CNH; obedecer fielmente 
a legislação de trânsito no exercício da função; verificar sempre a 
documentação do veículo, comunicando a chefia imediata o término da 
validade do licenciamento; portar sempre os documentos pessoais 
obrigatórios; comunicar qualquer avaria ou danos causados ao veículo 
imediatamente; obedecer fielmente o trajeto e as atribuições que lhe foi 
designado pela chefia imediata; Obrigações: zelar pela guarda e 
conservação do veículo, ferramentas e demais materiais de trabalho; 
verificar as condições do veículo antes de sua utilização: pneus, água do 
radiador, bateria, nível e pressão do óleo, amperímetro, sinaleiras, 
freios, embreagem, direção, faróis, combustível, parte elétrica, entre 
outros; preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do 
veículo, anotando a quilometragem no começo e final do serviços, os 
horários de saída e chegada e os dados relativos ao abastecimento, 
para controles; comunicar à chefia imediata, tão rapidamente quanto 
possível, qualquer ocorrência extraordinária; Entregar as chaves aos 
responsáveis pelo cuidado dos veículos; utilizar os equipamentos de 
proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; Zelar 
pela segurança dos transportados, especialmente das crianças, 
observando o embarque e desembarque seguros, mantendo a ordem no 
interior do veículo, inclusive corrigindo condutas que possam colocar a 
vida do usuário em perigo; é de obrigação do motorista manter o veículo 
limpo, executando inclusive lavagens de aparência. Responsável por 
manter o veículo limpo, executando inclusive lavagens de aparência. 
Requisitos:  Ensino médio e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
categoria B. 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

MOTORISTA DE 
ÔNIBUS  

10 003MO I0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
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Dirigir ônibus ou veículos abrangidos legalmente pela CNH; obedecer 
fielmente a legislação de trânsito no exercício da função; verificar 
sempre a documentação do veículo, comunicando a chefia imediata o 
término da validade do licenciamento; portar sempre os documentos 
pessoais obrigatórios; comunicar qualquer avaria ou danos causados ao 
veículo imediatamente; obedecer fielmente o trajeto e as atribuições que 
lhe foi designado pela chefia imediata Obrigações: zelar pela guarda e 
conservação do veículo, ferramentas e demais materiais de trabalho; 
verificar as condições do veículo antes de sua utilização: pneus, água do 
radiador, bateria, nível e pressão do óleo, amperímetro, sinaleiras, 
freios, embreagem, direção, faróis, combustível, parte elétrica, entre 
outros; preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do 
veículo, anotando a quilometragem no começo e final do serviços, os 
horários de saída e chegada e os dados relativos ao abastecimento, 
para controles; comunicar à chefia imediata, tão rapidamente quanto 
possível, qualquer ocorrência extraordinária; entregar as chaves aos 
responsáveis pela guarda da viatura; utilizar os equipamentos de 
proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; zelar 
pela segurança dos transportados, especialmente das crianças, 
observando o embarque e desembarque seguros, mantendo a ordem no 
interior do veículo, inclusive corrigindo condutas que possam colocar a 
vida do usuário em perigo; Responsável por manter o veículo limpo, 
executando inclusive lavagens de aparência. 
Requisitos:  Ensino médio e Curso de Formação de Condutor de 
Veículo Escolar e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria D. 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

MOTORISTA DE 
CAMINHÃO  

15 003MC I0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Dirigir caminhões ou outro veículo que lhe for designado abrangido pela 
CNH do concursado; obedecer fielmente a legislação de trânsito no 
exercício da função; verificar sempre a documentação do veículo, 
comunicando a chefia imediata o término da validade do licenciamento; 
portar sempre os documentos pessoais obrigatórios; comunicar qualquer 
avaria ou danos causados ao veículo imediatamente; obedecer fielmente 
o trajeto e as atribuições que lhe foi designado pela chefia imediata; 
Obrigações: zelar pela guarda e conservação do veículo, ferramentas e 
demais materiais de trabalho; verificar as condições do veículo antes de 
sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível e pressão do óleo, 
amperímetro, sinaleiras, freios, embreagem, direção, faróis, combustível, 
parte elétrica, entre outros; preencher mapas e formulários sobre a 
utilização diária do veículo, anotando a quilometragem no começo e final 
do serviços, os horários de saída e chegada e os dados relativos ao 
abastecimento, para controles; comunicar à chefia imediata, tão 
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rapidamente quanto possível, qualquer ocorrência extraordinária; 
entregar as chaves aos responsáveis pela guarda da viatura; utilizar os 
equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas 
atribuições; zelar pela segurança dos transportados, especialmente das 
crianças, observando o embarque e desembarque seguros, mantendo a 
ordem no interior do veículo, inclusive corrigindo condutas que possam 
colocar a vida do usuário em perigo; Responsável por manter o veículo 
limpo, executando inclusive lavagens de aparência. 
Requisitos:  Ensino médio e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
categoria C. 

 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 

ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ENGENHEIRO 
CIVIL  

01 003EL O0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Elabora, executa e dirige projetos de engenharia civil relativos a 
estradas, pavimentação asfáltica e poliédrica, sistemas de água e 
esgoto e outros, estudando características e preparando planos, 
métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e 
orientar a construção, manutenção e reparo das obras mencionadas e 
assegurar os padrões técnicos exigidos; Utiliza e manipula o Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI 
como referência para a realização de obras. Procede a uma avaliação 
geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e 
examinando as características do terreno disponível, para determinar o 
local mais apropriado para a construção; Calcula os esforços e 
deformações previstos na obra projetada ou que afetam a mesma, 
consultando tabelas e efetuando comparações, levando em 
consideração fatores como carga calculada, pressões de água, 
resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a 
natureza dos materiais que devem ser utilizados na construção; consulta 
outros especialistas, como engenheiros mecânicos, eletricistas e 
químicos, arquitetos de edifícios e arquitetos paisagistas, trocando 
informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre 
as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada; 
elabora o projeto da construção, preparando plantas e especificações da 
obra, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-
obra necessários e efetuando um cálculo aproximado dos custos, a fim 
de apresentá-lo aos clientes, diretores de empresa ou órgãos 
governamentais para aprovação; prepara o programa de trabalho, 
elaborando plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios que se 
fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do 
desenvolvimento das obras; dirige a execução de projetos, 
acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as 
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obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de 
qualidade e segurança recomendadas; elabora os orçamentos 
referentes às obras que serão executadas, fazendo a padronização, 
mensuração e controle de qualidade dos serviços executados na obra, a 
fim de orientar e esclarecer o operário e o pessoal no que se refere ao 
serviço técnico da obra; acompanha a construção de edifícios, Gerar e 
analisar os dados aerofotogramétricos da região; acompanha as obras 
de terraplanagem e pavimentação de todos os tipos, estudando os locais 
e dando assistência aos operários, para que a obra seja bem executada; 
Desenvolve atividades na orientação e seleção dos materiais, para 
serem bem utilizados na construção da obra. 
Requisitos: Curso Superior em Engenharia Civil com registro ativo e 
atualizado no CREA. 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TOPÓGRAFO I   01 003TO1 L0 40 H 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Executar trabalhos de nivelamento topográfico utilizando aparelhos de 
topografia; realizar, estudos, demarcações, laudos, croquis, memoriais 
descritivos e relatórios quando designados; acompanhar a execução de 
todas as obras municipais, demarcando inicialmente os pontos 
relevantes ao início da mesma; remover o solo e o material orgânico; 
cravar estacas; operar softwares pertinentes a profissão, mantendo-se 
atualizado; dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do 
cargo ou que estejam devidamente encarregado, desde que habilitado e 
autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. Executar outras 
tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 
Requisitos: Ensino médio e Curso técnico em Topografia 

 
DENOMINAÇÃO DO 

CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

OPERADOR DE 
MOTONIVELADORA   

03 003OM L0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Conduzir e operar niveladora e motoniveladora, ou outra máquina 
similar; realizar todas as tarefas que lhe forem designadas de acordo 
com as demandas da Secretaria de Viação e Obras, conforme 
orientação superior; zelar pelo equipamento que lhe for destinado, 
verificando nível e pressão de óleo, água, mangueiras, parte elétrica e 
hidráulica, pneus / esteiras, bem como todo o funcionamento da 
máquina; comunicar a chefia imediata quaisquer avarias ou danos ou 
ainda qualquer anormalidade com relação às máquinas a si destinadas; 
usar equipamentos de proteção individual (EPIs); dirigir veículos oficiais 
para exercer atividades próprias do cargo ou que estejam devidamente 
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encarregado, desde que habilitado e autorizado por chefia imediata ou 
autoridade superior. Executar outras tarefas correlatas ao cargo que lhe 
forem designadas por seu superior. 

Requisitos: Ensino médio e Curso técnico na área e carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) categoria C. 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

OPERADOR DE 
PA-

CARREGADEIRA   

01 003OP H0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Conduzir e operar Pá carregadeira ou outra máquina similar; realizar 
todas as tarefas que lhe forem designadas de acordo com as demandas 
da Secretaria de Viação e Obras, conforme orientação superior; zelar 
pelo equipamento que lhe for destinado, verificando nível e pressão de 
óleo, água, mangueiras, parte elétrica e hidráulica, pneus / esteiras, bem 
como todo o funcionamento da máquina; comunicar a chefia imediata 
quaisquer avarias ou danos ou ainda qualquer anormalidade com 
relação às máquinas a si destinadas; usar equipamentos de proteção 
individual (EPIs); dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias 
do cargo ou que estejam devidamente encarregado, desde que 
habilitado e autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. 
Executar outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas 
por seu superior. 
Requisitos: Ensino médio e Curso técnico na área e carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) categoria C. 

 
DENOMINAÇÃO DO 

CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL 
DE 

ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

OPERADOR DE 
RETROESCAVADEIRA    

03 003OR H0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Conduzir e operar Retroescavadeira, ou outra máquina similar; realizar 
todas as tarefas que lhe forem designadas de acordo com as demandas 
da Secretaria de Viação e Obras, conforme orientação superior; zelar 
pelo equipamento que lhe for destinado, verificando nível e pressão de 
óleo, água, mangueiras, parte elétrica e hidráulica, pneus / esteiras, bem 
como todo o funcionamento da máquina; comunicar a chefia imediata 
quaisquer avarias ou danos ou ainda qualquer anormalidade com 
relação às máquinas a si destinadas; usar equipamentos de proteção 
individual (EPIs); dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias 
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do cargo ou que estejam devidamente encarregado, desde que 
habilitado e autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. 
Executar outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas 
por seu superior. 

Requisitos: Ensino médio e Curso técnico na área e carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) categoria C. 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

OPERADOR DE 
ROLO 

COMPACTADOR    

03 003OC H0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Conduzir e operar rolo compactador e rolo compressor ou outra máquina 
similar; realizar todas as tarefas que lhe forem designadas de acordo 
com as demandas da Secretaria de Viação e Obras, conforme 
orientação superior; zelar pelo equipamento que lhe for destinado, 
verificando nível e pressão de óleo, água, mangueiras, parte elétrica e 
hidráulica, pneus / esteiras, bem como todo o funcionamento da 
máquina; comunicar a chefia imediata quaisquer avarias ou danos ou 
ainda qualquer anormalidade com relação às máquinas a si destinadas; 
usar equipamentos de proteção individual (EPIs); dirigir veículos oficiais 
para exercer atividades próprias do cargo ou que estejam devidamente 
encarregado, desde que habilitado e autorizado por chefia imediata ou 
autoridade superior. Executar outras tarefas correlatas ao cargo que lhe 
forem designadas por seu superior. 
Requisitos: Ensino médio e Curso técnico na área e carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) categoria C. 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS I 

03 003O1 G0 40 H 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS II 

03 003O2 H0 40 H 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS III 

03 003O3 I0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Operar máquinas leves ou pesadas nos serviços realizados pelo 
Município que exijam sua utilização, assim como operar equipamentos 
de perfuração e cortes de rochas; operar equipamentos de escavação e 
carregamento de terra e similares; “patrola” vias públicas, 
terraplanagens, limpeza e abertura de ruas, espalhamento de saibro, 
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nivelamento de terrenos, ou quaisquer outra atribuição que lhe for 
designado pelo superior imediato; inspecionar as condições 
operacionais dos equipamentos; zelar pela manutenção da máquina; 
respeitar as normas técnicas e os regulamentos do serviço; planejar o 
trabalho e realizar manutenção básica dos equipamentos, tais como: 
engraxar, manter limpo, verificar nível e pressão dos óleos e água dos 
equipamentos, verificar calibragem dos pneus, mangueiras e outros 
equipamentos da máquina; informar a chefia imediatamente qualquer 
avaria ou dano ocorrido ou percebido nas máquinas sob sua 
responsabilidade; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades 
próprias do cargo ou que estejam devidamente designado, desde que 
habilitado e autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. 
Executar outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas 
por seu superior. 
Requisitos: Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) categoria C, D ou E. 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

OPERADOR DE 
ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  

03 003OH H0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Operar máquinas escavadeiras, controlando seus comandos de corte e 
elevação; operar máquinas providas de pás de comando hidráulico; 
operar tratores providos de uma lâmina frontal côncavo de aço; operar 
máquina niveladora munida de uma lâmina ou escarificador e movida 
por autopropulsão ou por reboque; operar máquina motorizada e provida 
de rolos compressores ou cilíndricos; operar máquina pavimentadora; 
efetuar a manutenção das máquinas, abastecendo-as, lubrificando-as, 
mantendo-as sempre limpas e efetuando pequenos reparos; 
desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na 
sua esfera de competência. 
Requisitos: Ensino médio e Curso técnico na área e carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) categoria C. 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

AUXILIAR DE 
MANUTENÇÃO  

03 003AM F0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Executar serviços de reparos e manutenção mecânica, hidráulica, 
carpintaria e alvenaria, substituindo, trocando, limpando, reparando e 
instalando peças, componentes e equipamentos; conservar vidros e 
fachadas; limpar recintos e acessórios; Trabalhar seguindo normas de 
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segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente; cortar 
gramas de espaços públicos; Auxilia nas atividades a serem realizadas 
junto ao artífice de obras; Executar o ajardinamento de espaços 
públicos; promover limpezas de tais espaços; Promover o controle de 
ervas daninhas utilizando métodos específicos e autorizados pelo 
superior imediato; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades 
próprias do cargo ou que esteja devidamente encarregado, desde que 
habilitado e autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. 
Executar outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas 
por seu superior. 
Requisitos: Ensino Médio Completo. 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

BALSEIRO  04 003BL J0 40 H 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Operar balsa, fazendo a travessia de modo a observar todas as normas 
de segurança atinentes ao cargo e a embarcação; verificar o 
equipamento / rebocador / balsa, promovendo a sua manutenção antes 
do início dos trabalhos; verificar nível e pressão de óleo dos motores de 
propulsão e outros utilizados na embarcação; manter os portos em 
condições de atracagem segura, promovendo os reparos necessários ao 
bom funcionamento deste; comunicar quaisquer avarias ou 
anormalidades imediatamente depois de observa-las a chefia imediata; 
usar sempre os equipamentos de segurança (EPIs); instruir e auxiliar os 
usuários para que esses adotem todas as medidas de segurança para 
uma segura travessia e quanto aos procedimentos emergenciais; dirigir 
veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo ou que 
estejam devidamente encarregado, desde que habilitado e autorizado 
por chefia imediata ou autoridade superior. Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior.  
Requisitos:  Ensino médio e Qualificação de Balseiro (Emitido pela 
Marinha do Brasil). 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ALMOXARIFE  01 003AX F0 40 H 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Programar e executar as atividades de recebimento, conferência, 
controle, guarda, distribuição, registro e inventário de materiais 
permanentes e de consumo, para uso das unidades e órgãos; assegurar 
o bom andamento de processos de entrada e saída de materiais, 
verificando, executando os registros específicos, visando facilitar 
consultas e a elaboração de inventários; classificar, controlar o uso e 
disposição física dos espaços onde os materiais são estocados, 
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dispensando atenção especial a materiais perecíveis ou de certo grau de 
periculosidade, conforme especificações dos mesmos e normas técnicas 
vigentes; assegurar o controle rígido do estoque, bem como consumo 
médio e ponto de compra, calculando demandas futuras, evitando falta 
de materiais; auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento 
de documentos, pertinentes a sua área de atuação para assegurar a 
pronta localização de dados; zelar pela segurança individual e coletiva, 
utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução 
dos serviços; zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza 
dos equipamentos  instrumentos e materiais utilizados, bem como do 
local de trabalho; manter -se atualizado em relação às tendências e 
inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor /departamento; manter registro atualizado em papel ou softwares 
de todos os imóveis municipais, inclusive dos terrenos dentro dos 
cemitérios municipais, controlando emissão de alvarás de sepultamento 
de pessoas, mantendo registro dos óbitos e terrenos disponibilizados e 
vagos / ocupados dentro dos cemitérios municipais; comunicar 
antecipadamente a chefia imediata quando do término dos terrenos 
dentro dos cemitérios; dirigir veículos oficiais para exercer atividades 
próprias do cargo ou que estejam devidamente encarregues, desde que 
habilitado e autorizado por chefia imediata ou autor idade superior; dirigir 
veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo ou que 
estejam devidamente encarregado, desde que habilitado e autorizado 
por chefia imediata ou autoridade superior. Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 
Requisitos: Ensino Médio Completo. 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

RECEPCIONISTA  01 003RP F0 40 H 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Operam sistemas de computadores e microcomputadores, monitorando 
o desempenho dos aplicativos, recursos de entrada e saída de dados, 
recursos de armazenamento de dados, registros de erros, consumo da 
unidade central de processamento (cpu), recursos de rede e 
disponibilidade dos aplicativos. Asseguram o funcionamento do 
hardware e do software; garantem a segurança das informações, por 
meio de cópias de segurança e armazenando-as em local prescrito, 
verificando acesso lógico de usuário e destruindo informações sigilosas 
descartadas. Atendem clientes e usuários, orientando-os na utilização 
de hardware e software; inspecionam o ambiente físico para segurança 
no trabalho. Executar outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem 
designadas por seu superior. 
Requisitos: Ensino Médio Completo.  

 
DENOMINAÇÃO Nº DE CÓDIGO NÍVEL DE CARGA 
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DO CARGO VAGAS DE 

ACESSO 
ACESSO HORÁRIA 

SEMANAL 
TELEFONISTA  01 003TF F0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Operar equipamentos de telefonia, estabelecendo ligações internas e 
externas, recebendo e transferindo chamadas para o ramal solicitado; 
transmitir informações corretamente; prestar informações, consultar 
listas telefônicas, pesquisar banco de dados telefônico, bem como, 
manter atualizado cadastro dos números de ramais e telefones úteis 
para o órgão; realizar controle das ligações telefônicas efetuadas, 
anotando em formulários apropriados; conhecer o organograma da 
Instituição, agilizando o atendimento, bem como, estar em condições de 
interpretar o assunto solicitado, direcionando a ligação para o setor 
competente; executar tarefas de apoio administrativo referentes à sua 
área de trabalho; zelar pelo equipamento, comunicando defeitos e 
solicitando seu conserto; executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar 
outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu 
superior. 
Requisitos:  Ensino Médio Completo. 

 
05 - GRUPO OCUPACIONAL  

SAÚDE 
 

 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL 
DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

NUTRICIONISTA  03 006NT J0 20 H 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Planeja, coordena e supervisiona serviços ou programas de nutrição nos 
campos hospitalares, de saúde pública, educação, dentre outros setores 
e órgãos municipais, analisando carências alimentares e o conveniente 
aproveitamento dos recursos dietéticos, e controlando a estocagem, 
preparação, conservação e distribuição dos alimentos, a fim de 
contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos 
regimes alimentares da população ou de grupos desta. Examina o 
estado de nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando os diversos 
fatores relacionados com problemas de alimentação, como classe 
social, meio de vida e outros, para aconselhar e instruir a população; 
procede ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, 
baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos 
comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de 
produtos naturais mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições 
balanceadas; programa e desenvolve o treinamento, em serviço, do 
pessoal auxiliar de nutrição, realizando entrevistas e reuniões e 
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observando o nível de rendimento, de habilidade, de higiene e de 
aceitação dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e melhorar o 
padrão técnico dos serviços; orienta o trabalho do pessoal auxiliar, 
supervisionando o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos 
gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição, para possibilitar 
um melhor rendimento do serviço; atua no setor de nutrição dos 
programas de saúde, planejando e auxiliando sua preparação, para 
atender às necessidades de grupos particulares ou da coletividade; 
prepara programas de educação e de readaptação em matéria de 
nutrição, avaliando a alimentação de coletividades sadias e enfermas, 
para atender às necessidades individuais do grupo e incutir bons hábitos 
alimentares; efetua o registro das despesas e das pessoas que 
receberam refeições, fazendo anotações em formulários apropriados, 
para estimular o custo médio da alimentação; zela pela ordem e 
manutenção de boas condições higiênicas, inclusive a extinção de 
moscas e insetos em todas as áreas e instalações relacionadas com o 
serviço de alimentação, orientando e supervisionando os funcionários e 
providenciando recursos adequados, para assegurar a confecção de 
alimentação sadia; promove o conforto e a segurança do ambiente de 
trabalho, dando orientações a respeito, para prevenir acidentes; 
participa de comissões e grupos de trabalho encarregados da compra 
de gêneros alimentícios, alimentos semipreparados e refeições 
preparadas, aquisição de equipamentos, maquinaria e material 
específico, emitindo opiniões de acordo com seus conhecimentos 
teóricos e práticos, para garantir regularidade no serviço; elabora mapa 
dietético, verificando, no prontuário dos doentes, a prescrição da dieta, 
dados pessoais e o resultado de exames de laboratório, para 
estabelecer tipo de dieta e distribuição e horário da alimentação de cada 
enfermo; dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do 
cargo ou que estejam devidamente encarregado, desde que habilitado e 
autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. Executar outras 
tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 
Requisitos: Ensino Superior em Nutrição e Respectivo Conselho de 
Classe. 

 
DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

BACHAREL EM 
EDUCAÇÃO 
FÍSICA  

02 005BEF K0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Desenvolver, com crianças, jovens e adultos, atividades físicas; 
ensinar técnicas desportivas; realizar treinamentos especializados com 
atletas de diferentes esportes; instruir acerca dos princípios e regras 
inerentes a cada um deles; avaliar e supervisionar o preparo físico dos 
atletas; ler, entender e redigir documentos pertinentes a área de 
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trabalho; organizar de maneira geral, todas as ações que desenvolve a 
modalidade, em todos os níveis - desde financeiro, organizacional e 
logístico; planejamento das aulas; propor e auxiliar nas oficinas e 
eventos da Secretaria  de Esportes e Cultura; executar outras tarefas 
afins; dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo 
ou que estejam devidamente encarregado, desde que habilitado e 
autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. Executar outras 
tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 
Requisitos:  Ensino Superior em Educação Física – Bacharelado 

 
 
 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL 
DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ODONTÓLOGO I 01 005OD2 O0 40 H 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilofacial, 
utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a 
saúde bucal e geral. Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando 
aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e outras 
afecções; identifica as afecções; identifica as afecções quanto à 
extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, exames 
laboratoriais e/ou radiológicos, para estabelecer o plano de tratamento; 
aplica anestesia troncular, gengival ou tópica, utilizando medicamentos 
anestésicos, para dar conforto ao cliente e facilitar o tratamento; extrai 
raízes e dentes, utilizando boticões, alavanca e outros instrumentos 
especiais, para prevenir infecções mais graves; restaura cáries dentárias, 
empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais, como 
amálgama, cimento, porcelana, ouro e outras, para evitar o agravamento 
do processo e restabelecer a forma e a função do doente; faz limpeza 
profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a 
instalação de focos de infecção; substitui ou restaura partes da coroa 
dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas, para completar ou 
substituir o órgão dentário, facilitar a mastigação e restabelecer a 
estética; trata de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, 
cirúrgicos e/ou protéticos, para promover a conservação dos dentes e 
gengiva; faz perícia odontoadministrativa, examinando a cavidade bucal 
e dos dentes, a fim de fornecer atestados para admissão de empregados 
a serviços, concessão de licenças, abono de faltas e outros; faz perícia 
odontolegal, examinando a cavidade bucal e os dentes, para fornecer 
laudos, responder a quesitos e dar outras informações; registra os dados 
coletados, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a 
evolução do tratamento; aconselha aos clientes os cuidados de higiene, 
entrevistando-os, para orientá-los na proteção dos dentes e gengivas; 
realiza tratamentos especiais, servindo-se da prótese e de outros meios, 
para recuperar perdas de tecidos moles ou ósseos; prescreve ou 
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administra medicamentos, determinando via oral ou parenteral, para 
prevenir hemorragia pós-cirúrgica ou avulsão, ou tratar de infecções da 
boca e dentes; diagnostica a má oclusão dos dentes, examinando-os por 
ocasião da consulta ou tratamento, para encaminhar o caso ao 
especialista em ortodontia. Pode fazer radiografias dentárias simples e 
oclusais, para estabelecer diagnóstico dos dentes, maxilares e ossos da 
face. 
Requisitos:  Ensino Superior em Odontologia e registro no respectivo 
Conselho Classe. 

 
DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL 
DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ATENDENTE DE 
FARMÁCIA 

01 005AF G0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Desenvolver atividades correlatas a área sob a supervisão do 
Farmacêutico, respeitando a legislação específica e os princípios 
éticos; Obedecer a legislação farmacêutica e sanitária específicas para 
a área; Realizar a dispensação de medicamentos; Orientar ao público 
quanto a utilização e conservação dos medicamentos; Executar tarefas 
de caráter administrativo, tais como atendimento ao público, 
atendimento telefônico, conferência de estoque, controle da validade de 
produtos, solicitação de compras de medicamentos, manutenção da 
higiene do ambiente, organização e abastecimento da farmácia, 
lançamentos em sistema dos medicamentos dispensados, conferência 
de notas fiscais, participar de reuniões em busca de melhorias 
contínuas e realizar outras tarefas correlatas com o cargo; Arquivar 
cópias de documentos emitidos colocando-os em postos apropriados, 
para emitir eventuais consultas e levantamento de informações; 
Preencher formulários diversos, consultando fontes de informações 
disponíveis para possibilitar a apresentação dos dados solicitados; 
conferir o material e medicamentos recebidos, confrontando-os com 
dados contidos na requisição, examinando-os, testando-os e 
registrando-os para posterior encaminhamento ou dispensação; Operar 
computadores e máquinas laboratoriais, digitando textos e relatórios, 
fazendo cálculos e tirando cópias, para contribuir na execução dos 
serviços de rotina; Executar outras tarefas correlatas; Dirigir veículos 
oficiais para exercer atividades próprias do cargo ou que esteja 
devidamente encarregado, desde que habilitado e autorizado por chefia 
imediata ou autoridade superior; Executar outras tarefas correlatas ao 
cargo que lhe forem designadas por seu superior. 
Requisitos: Ensino Médio Completo e curso na área. 

 
DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 
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AGENTE 
COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE I 

20 005CS I0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e 
promoção da saúde, por  meio de ações domiciliares ou comunitárias, 
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as 
diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor municipal, nos 
programas de saúde familiar ou em outros, que o Município 
desenvolver ; executar atividades de fazer visitas a cada família de 
sua área de abrangência; identificar indivíduos em situação de risco 
ou com sinais de risco e encaminhá-los às equipes de saúde, 
conforme suas necessidades; pesar e medir mensalmente as crianças 
menores de dois anos e registrar a informação no cartão da criança; 
acompanhar a vacinação periódica das crianças e gestantes, por meio 
do cartão de vacinação; orientar as famílias sobre o uso de terapia de 
reidratação oral, quando necessário; orientar sobre prevenção de 
DST/AIDS e outras doenças; orientar as famílias sobre a prevenção e 
cuidados em situação de endemias; monitorar dermatoses e 
verminoses em crianças; Realizar ações educativas na prevenção de 
doenças e promoção da saúde; Realizar ações educativas na 
prevenção de problemas odontológicos e promover atividades 
correlatas; Supervisionar eventuais componentes da família em 
tratamento domiciliar e pacientes com tuberculose, hanseníase, 
hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; implementar práticas 
de comunicação intersubjetiva e em educação popular; orientar 
indivíduos, famílias e grupos sociais para a utilização dos serviços de 
saúde e outros disponíveis nas  localidades ou no município; 
programar e executar acompanhamentos domiciliares de acordo com 
as prioridades definidas no planejamento local de saúde; trabalhar 
junto às escolas e outros grupos organizados a estimulação de hábitos 
saudáveis e outras demandas requeridas pelos mesmos; dirigir 
veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo ou que 
estejam devidamente encarregados, desde que habilitado e autorizado 
por chefia imediata ou autoridade superior. Executar outras tarefas cor 
relatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 
Requisitos:  Ensino Médio Completo. 

 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL 
DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

PSICOLOGO II 04 005PSS J0 20 H 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
Executar atividades nos campos da psicologia aplicada ao trabalho, de 
orientação na área escolar e da clínica psicológica. Realizar 
psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das 
condições pessoais dos servidores; Proceder a análise dos cargos e 
funções sob ponto de vista psicológico, estabelecendo os requisitos 
necessários ao desempenho dos mesmos; fazer psicoterapia breve, 
ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clinico, para 
tratamento dos casos; fazer exames de seleção em crianças, para fins 
de ingresso em instituições ou programas assistenciais, bem como 
para contemplação com bolsas de estudo;  empregar técnicas como 
testes de inteligência e personalidade, observação de conduta, e 
outros na mesma linha;  atender crianças excepcionais, com 
problemas de deficiência mental e sensorial ou portadoras de 
desajustes familiares ou escolares, encaminhando-se para escolas ou 
classes especiais;  formular hipóteses de trabalhos para orientar as 
explorações psicológicas, médicas e educacionais; apresentar o caso 
estudado e interpretado à discussão em seminário; 9 – realizar 
pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material 
psicopedagógico e psicológico ao estudo dos casos;  elaborar 
relatórios de trabalhos desenvolvidos;  redigir a interpretação final após 
o debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme as 
necessidades psicológicas escolares, social e profissional do indivíduo; 
manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os 
necessários registros; participar da elaboração de provas de suficiência 
e processos seletivos em geral; manter-se atualizado nos processos e 
técnicas utilizadas pela psicologia;  sempre que solicitado, realizar 
atendimento psicológico e psicoterápico da população de todas as 
idades, nas modalidades individual, familiar e em grupo; disponibilizar-
se para participar de grupos de trabalho, em atendimento a programas 
governamentais federal, estadual e municipal;  desenvolver técnicas de 
resgate da autoestima e recriação de projetos de vida no trabalho com 
jovens e idosos;  poderá atuar na saúde mental nas escolas, 
desenvolvendo projetos e fazendo atendimentos; poderá trabalhar em 
regime de turno; desenvolver outras atividades afins. Dirigir veículo 
oficial do Município quando for necessário o deslocamento para 
cumprir as funções do cargo, no interesse do Município; executar 
outras atividades compatíveis com as suas atribuições quando 
determinado por superior hierárquico. 
Requisitos: Ensino Superior em Psicologia e registro no respectivo 
Conselho Classe. 
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DO CARGO 
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VAGAS 
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AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM  

01 005AE I0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
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Execução de tarefas prescritas para o atendimento ao paciente, como 
ministrar medicamentos e fazer curativos; preparar os pacientes para 
consultas, exames e tratamentos; observar, reconhecer e descrever 
sinais e sintomas; prestar cuidados de higiene e conforto e zelar pela 
segurança do paciente; poderá atuar em regime de plantão; 
acompanhar pacientes até a sua residência; acompanhar ambulâncias 
em transferências; dirigir veículos oficiais para exercer atividades 
próprias do cargo ou que estejam devidamente encarregado, desde 
que habilitado e autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. 
Executar outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas 
por seu superior. 
Requisitos: Ensino Médio Completo e curso na área. 

 
DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL 
DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

AUXILIAR DE 
ODONTOLOGIA  

01 005AO I0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as 
famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos 
de atenção à saúde;  realizar atividades programadas e de atenção à 
demanda espontânea;  executar limpeza, assepsia, desinfecção e 
esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do 
ambiente de trabalho; auxiliar e instrumentar os profissionais nas 
intervenções clínicas;  realizar o acolhimento do paciente nos serviços 
de saúde bucal; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades 
referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde 
da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 
multidisciplinar; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, 
transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 
processar filme radiográfico; selecionar moldeiras; preparar modelos 
em gesso; manipular materiais de uso odontológico; participar na 
realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na 
categoria de examinador. 
Requisitos: Ensino Médio Completo e curso na área.  

 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL 
DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ENFERMEIRO  04 005EF O0 40 H 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enfermagem, 
empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a 
proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva. Identifica as 
necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de 
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reuniões e através de observação sistematizada, para preservar e 
recuperar a saúde; elabora plano de enfermagem, baseando-se nas 
necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser 
prestada pela equipe de enfermagem no período de trabalho; executa 
diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e 
plasma, controle da pressão venosa, monitorização e aplicação de 
respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, 
movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de 
diálise peritoneal, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de 
estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus 
conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de 
bem-estar físico, mental e social aos pacientes; executa tarefas 
complementares ao tratamento médico especializado, em casos de 
cateterismos cardíacos, transplante de órgãos, hemodiálise e outros, 
preparando o paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior 
eficiência na realização dos exames e tratamentos; efetua testes de 
sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo leitura das 
reações, para obter subsídios diagnósticos; faz curativos, imobilizações 
especiais e ministra medicamentos e tratamentos em situações de 
emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar 
as consequências dessas situações; adapta o paciente ao ambiente 
hospitalar e aos medicamentos terapêuticos que lhe são aplicados, 
realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o, para 
reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter sua 
colaboração no tratamento; procede à elaboração, execução ou 
supervisão e avaliação de planos de assistência a pacientes 
geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e 
prestando cuidados diretos aos mesmos, para auxiliá-los nos 
processos de adaptação e reabilitação; faz estudos e previsão de 
pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de 
serviço e atribuições diárias e especificando e controlando 
equipamentos, materiais permanentes e de consumo, para assegurar o 
desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; coordena e 
supervisiona equipes, observando-o, entrevistando-o e realizando 
reuniões de orientação e avaliação, para manter os padrões desejáveis 
de assistência aos pacientes; Avalia a assistência de enfermagem, 
analisando e interpretando dados estatísticos e registrando as 
atividades, para estudar o melhor aproveitamento de pessoal; planeja, 
organiza e administra serviços em unidades de enfermagem ou em 
instituições de saúde, desenvolvendo atividades técnico- 
administrativas na elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas 
específicas, para padronizar procedimentos e racionalizar os trabalhos, 
no sentido de servirem de apoio a atividades afins; executa trabalhos 
específicos em cooperação com outros profissionais, ou assessora em 
assuntos de enfermagem, emitindo pareceres, para realizar 
levantamentos, identificar problemas, estudar soluções, elaborar 
programas e projetos e desenvolver pesquisas; implanta normas e 
medidas de proteção, orientando e controlando sua aplicação, para 
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evitar acidentes; registra as observações, tratamentos executados e 
ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as no 
prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da 
unidade ou relatório geral, para documentar a evolução da doença e 
possibilitar o controle da saúde, a orientação terapêutica e a pesquisa; 
planeja e desenvolve o treinamento sistemático em serviço, para o 
pessoal da equipe de enfermagem, avaliando as necessidades e os 
níveis de assistência prestada, para aperfeiçoar o trabalho do pessoal 
recém-admitido, aprimorar ou introduzir novas técnicas de enfermagem 
e melhorar os padrões de assistência; poderá trabalhar em regime de 
turno; acompanhar  ambulâncias e fazer transferências fora do 
município; dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do 
cargo ou que estejam devidamente encarregado, desde que habilitado 
e autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. Executar 
outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu 
superior. 
Requisitos: Curso Superior em Enfermagem e respectivo Conselho de 
Classe. 

 
DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

MÉDICO 
CLINICO 
GERAL I 

04 005ME1 V0 20 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Efetua exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos 
e realiza outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do cliente. Examina o 
paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, 
para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames 
complementares e encaminhá-lo ao especialista; analisa e interpreta 
resultados de exames de raios X, bioquímico, hematológico e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva 
via de administração, assim como cuidados a serem observados para 
conservar ou restabelecer a saúde do paciente; mantém registro dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, 
evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada. 
Pode emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e 
de óbito, para atender a determinações legais. Pode atender a 
urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas. Dirigir veículos 
oficiais para exercer atividades próprias do cargo ou que estejam 
devidamente encarregado, desde que habilitado e autorizado por chefia 
imediata ou autoridade superior. 
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Requisitos: Ensino superior completo em Medicina com registro 
atualizado no conselho CRM. 

 
DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

MÉDICO 
PEDIATRA 

01 005MP S0 20 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Presta assistência médica específica às crianças até a adolescência, 
examinando-as e prescrevendo cuidados pediátricos ou tratamentos, 
para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde. Examina a criança, 
auscultando-as, executando palpações e percussões, por meio de 
estetoscópio e de outros aparelhos específicos, para verificar a 
presença de anomalias e malformações congênitas do recém- nascido, 
avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer diagnóstico; avalia o 
estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o 
com os padrões normais, para orientar a alimentação, indicar 
exercícios, vacinação e outros cuidados; estabelece o plano médico-
terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas 
especiais, para solucionar carências alimentares, anorexias, 
desidratação, infecções, parasitoses e prevenir a tuberculose, tétano, 
difteria, coqueluche e outras doenças; trata lesões, doenças ou 
alterações orgânicas infantis, indicando ou realizando cirurgias, 
prescrevendo pré-operatório e acompanhando o pós-operatório, para 
possibilitar a recuperação da saúde; participa do planejamento, 
execução e avaliação de planos, programas e projetos de saúde 
pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na 
promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental das 
crianças. 
 
Requisitos: Ensino superior completo em Medicina com registro 
atualizado no conselho CRM, e Especialidade da Área. 

 
DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

05 005TF I0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Executa e supervisiona serviços de enfermagem, empregando 
processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e 
recuperação da saúde do paciente. Executa diversas tarefas de 
enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle de 
pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, 
prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de 
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higiene pessoal, aplicação de diálise peritoneal, gasoterapia, 
cateterismo, instilações, lavagens de estômago, vesicais e outros 
tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos, para 
proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social 
aos pacientes; executa tarefas complementares ao tratamento médico 
especializado, em casos de cateterismos cardíacos, transplantes de 
órgãos, hemodiálise e outros, preparando o paciente, o material e o 
ambiente, para assegurar maior eficiência na realização dos exames e 
tratamentos; efetua testes de sensibilidade, aplicando substâncias 
alergênicas e fazendo leituras das reações, para obter subsídios e 
diagnósticos; faz curativos, imobilizações especiais e tratamento em 
situações de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, 
para atenuar as consequências dessas situações; adapta o paciente ao 
ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, 
realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando- o, para 
reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter sua 
colaboração no tratamento; presta cuidados post mortem como 
enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros 
materiais, para evitar eliminação de secreções e melhorar a aparência 
do cadáver; procede à elaboração, execução ou supervisão e avaliação 
de planos de assistência a pacientes geriátricos, observando-os 
sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos 
aos mesmos, para auxiliá-los nos processos de adaptação e 
reabilitação; requisita e controla entorpecentes e psicotrópicos, 
apresentando a receita médica devidamente preenchida e dando saída 
no "livro de controle", para evitar desvios dos mesmos e atender às 
disposições legais; registra as observações, tratamentos executados e 
ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as no 
prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da 
unidade ou relatório geral, para documentar a evolução da doença e 
possibilitar o controle da saúde. Pode colaborar em estudos de controle 
e previsão de pessoal e material necessários às atividades. Pode 
planejar e administrar serviços em unidade de enfermagem ou 
instituições de saúde; poderá atuar em regime de plantão; Acompanhar 
ambulâncias e possíveis transferências de pacientes para outros 
municípios; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do 
cargo ou que estejam devidamente encarregues, desde que habilitado 
e autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. Executar 
outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu 
superior. 
Requisitos: Ensino Médio Completo, curso técnico em enfermagem e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 

 
DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

MÉDICO 
OBSTETRA/ 

01 005MG S0 10 H 
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GINICOLOGISTA  
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Trata de afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, 
empregando tratamento clínico- cirúrgico, para promover ou recuperar 
a saúde: 
Examina o cliente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as 
condições gerais dos órgãos; realiza exames específicos de 
colposcopia e colpo citologia, utilizando colposcopia e lâminas, para 
fazer diagnóstico preventivo de afecções genitais e orientação 
terapêutica; executa biópsia de órgãos ou tecidos suspeitos, colhendo 
fragmentos dos mesmos para realizar exame anatomopatológico e 
estabelecer o diagnóstico e a conduta terapêutica; faz cauterizações do 
colo uterino, empregando termo cautério ou outro processo, para tratar 
as lesões existentes; executa cirurgias ginecológicas, seguindo as 
técnicas indicadas a cada caso, para corrigir processos orgânicos e 
extrair órgãos ou formações patológicas; participa de equipe de saúde 
pública, propondo ou orientando condutas, para promover programas 
de prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou de outras 
doenças que afetam a área genital. Pode colher secreções vaginais ou 
mamárias, para encaminhá-las a exame laboratorial. Pode fazer 
aplicações de quimioterapia para tratamento de tumores malignos, em 
conjunto com o médico radio terapeuta. Realizam e lançam campanhas 
educacionais a respeito da saúde da mulher, inclusive a respeito de 
áreas que envolvem a obstetrícia e a ginecologia. 
Requisitos: Ensino superior completo em Medicina com registro 
atualizado no conselho CRM, e Especialidade da área. 

 
DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

MÉDICO 
GERIATRA 

01 005MI S0 10 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Realizar consultas médicas em idosos, emitir diagnósticos, prescrever 
tratamentos às doenças típicas da velhice, estudar as doenças da 
velhice, aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina 
preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar a saúde 
dos clientes e da comunidade; Exercer as atribuições próprias da 
especialização, concernentes ao tratamento do idoso na sociedade, a 
assistência ao idoso, aspectos gerais do envelhecimento, nutrição e 
envelhecimento; Abordagem terapêutica no idoso, problemas 
psiquiátricos na velhice, distúrbios hidro eletrolíticos no idoso, bronco 
pneumonia aguda, DPOC no idoso, septicemia no idoso, tratamento da 
infecção do trato urinário no idoso, incontinência urinária, insuficiência 
cardíaca congestiva e infarto agudo do miocárdio no idoso, tratamento 
de hipertensão arterial sistêmica e da doença cardíaca isquêmica no 
idoso, doenças da cavidade oral e da língua, patologias vulvovaginais 
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na idosa, Diabetes Mellitus no idoso, terapia farmacológica do AVC no 
idoso, doença de Alzheimer, doença de Parkinson; Exercer outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional nas 
unidades de saúde municipais e outras unidades que vierem a existir; 
Efetuar exames médicos e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; Analisar e interpretar resultados dos exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou 
informar o diagnostico; manter registro dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução 
da doença; Encaminhar pacientes para atendimento especializado, 
quando for o caso; coletar e avaliar dados bioestatísticos e socio 
sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de 
saúde da população da rede municipal ensino, assessorar a 
elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e 
medicina preventiva; participar do desenvolvimentos de planos de 
fiscalização sanitária; participar das atividades administrativas, de 
controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar de 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, 
afim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho 
e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisado e discutindo trabalhos técnicos-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas 
de trabalhos afetos ao Município; Atender pacientes e elaborar registro 
das avaliações em formulários específicos; Executar outras tarefas 
pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo superior 
imediato. Realizam e lançam campanhas educacionais a respeito da 
saúde do idoso e atividades correlatas. 
Requisitos: Ensino superior completo em Medicina com registro 
atualizado no conselho CRM, e Especialidade da Área. 

 
DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

FARMACEUTICO  02 005FA M0 40 H 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Executa tarefas diversas relacionadas com a composição e 
fornecimento de medicamentos e outros preparados semelhantes, a 
análise de toxinas, de substâncias de origem animal e vegetal, de 
matérias-primas e de produtos acabados, valendo-se de técnicas e 
aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, para 
atender a receitas médicas, odontológicas e veterinárias, a dispositivos 
legais, a finalidades industriais e a outros propósitos; Responsável 
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pelos insumos farmacêuticos e afins, como medição, pesagem e 
mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para 
atender à produção de remédios e outros preparados; subministra 
produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, para 
recuperar ou melhorar o estado de saúde de pacientes; controla 
entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em 
mapas, guias e livros, segundo os receituários devidamente 
preenchidos, para atender aos dispositivos legais; analisa produtos 
farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos, 
valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza 
e quantidade de cada elemento; analisa soro antiofídico, pirogênio e 
outras substâncias, valendo-se de meios biologigênios e outras 
substâncias, valendo-se de meios biológicos, para controlar sua 
pureza, qualidade e atividade terapêutica; faz análises clínicas de 
exsudatos e transudatos humanos, como sangue, urina, fezes, líquor, 
saliva e outros, valendo-se de diversas técnicas específicas, para 
complementar o diagnóstico de doenças; realiza estudos análises e 
testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos 
especiais, para obter princípios ativos e matérias-primas; procede à 
análise legal de peças anatômicas, substâncias suspeitas de estarem 
envenenadas, de exsudatos e transudatos humanos ou animais, 
utilizando métodos e técnicas químicas, físicas e outras, para 
possibilitar a emissão de laudos técnico-periciais; efetua análise 
bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o 
controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com 
vistas ao resguardo da saúde pública; faz manipulações, análises, 
estudos de reações e balanceamento de fórmulas de cosméticos, 
utilizando substâncias, métodos químicos, físicos, estatísticos e 
experimentais, para obter produtos destinados à higiene, proteção e 
embelezamento; fiscaliza farmácias, drogarias e indústrias químico-
farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas 
e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus 
responsáveis no cumprimento da legislação vigente; assessora 
autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre 
legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para a 
elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos. 
Requisitos: Ensino Superior em Farmácia e registro no respectivo 
Conselho de Classe.  

 
DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

MÉDICO 
PSIQUIATRA 

03 005MP S0 10 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Diagnostica e trata as afecções psicopatológicas, empregando técnicas 
especiais, individuais ou de grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar 
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o paciente; Examina o cliente, adotando meios específicos, como a 
observação, o desenvolvimento da empatia e outros, para situar a 
problemática conflitiva do paciente; desenvolve a catarse do paciente, 
estabelecendo a intercomunicação e transferência, para elaborar o 
diagnóstico; encaminha o paciente a sessões de psicoterapia individual 
ou de grupo, baseando-se nas necessidades e nas indicações para o 
caso, para auxiliá-lo e ajustar-se ao meio; procede ao planejamento, 
orientação e/ou execução de programas de saúde mental, identificando 
e propondo soluções locais para as mais variadas necessidades neste 
âmbito; aconselha familiares dos pacientes, entrevistando-os e 
orientando-os, para possibilitar a formação de atitudes adequadas ao 
trato com os mesmos; prescreve e/ou aplica tratamentos biológicos 
específicos, empregando medicamentos ou aparelhos especiais, para 
promover estímulos cerebrais ou diminuir excitações; realiza cirurgias 
específicas, utilizando instrumentos e aparelhos especiais, para 
eliminar focos cerebrais determinantes de hiperexcitabilidade. Pode 
realizar exames eletroencefalográficos, empregando aparelhos 
especiais, para localizar arritmias ou focos cerebrais. 
Requisitos: Ensino superior completo em Medicina com registro 
atualizado no conselho CRM, e Especialidade da área. 

 
DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

FISIOTERAPEUTA  03 005FS O0 40 H 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Auxilia no tratamento de doenças e possíveis sequelas ocasionadas 
pelas mesmas, como meningites, encefalites, doenças reumáticas, 
paralisias, sequelas de acidentes vascular-cerebrais e outros, 
empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia, 
hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, fisioterapia desportiva e 
técnicas especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de 
recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados; Avalia e reavalia 
o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes 
musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação da 
cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, 
de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade 
funcional dos órgãos afetados; planeja e executa tratamentos de 
afecções reumáticas, osteoartrose, sequelas de acidentes vascular-
cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos 
raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurogenias e de 
nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos 
especiais, como cinesioterapia, eletroterapia e hidroterapia, para 
reduzir ao máximo possível as consequências dessas doenças; atende 
a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, 
para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; 
ensina exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos 
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aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o 
paciente em exercícios de ginásticas especiais, para promover 
correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a 
circulação sanguínea; ensina exercícios físicos de preparação e 
condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orientando 
a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação no 
puerpério; faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes 
portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, 
para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a 
sociabilidade; supervisiona e avalia atividades do pessoal auxiliar de 
fisioterapia, orientando-o na execução das tarefas, para possibilitar a 
execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos 
mais simples; controla o registro de dados, observando as anotações 
das aplicações e tratamentos realizados, para elaborar boletins 
estatísticos. Pode planejar, organizar e administrar serviços gerais e 
específicos de fisioterapia. Pode assessorar autoridades superiores em 
assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e 
pareceres; acompanhar ambulâncias e transferências; poderá trabalhar 
em plantão; poderá ser designado; atuará em todo território do 
município; dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do 
cargo ou que estejam devidamente encarregados, desde que habilitado 
e autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. Executar 
outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu 
superior. 
Requisitos: Ensino Superior em Fisioterapia e registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL 
DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

FISIOTERAPEUTA  02 005FS2 J0 20 H 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Auxilia no tratamento de doenças e possíveis sequelas ocasionadas 
pelas mesmas, como meningites, encefalites, doenças reumáticas, 
paralisias, sequelas de acidentes vascular-cerebrais e outros, 
empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia, 
hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, fisioterapia desportiva e 
técnicas especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de 
recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados; Avalia e reavalia 
o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes 
musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação da 
cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, 
de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade 
funcional dos órgãos afetados; planeja e executa tratamentos de 
afecções reumáticas, osteoartrose, sequelas de acidentes vascular-
cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos 
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raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurogenias e de 
nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos 
especiais, como cinesioterapia, eletroterapia e hidroterapia, para 
reduzir ao máximo possível as consequências dessas doenças; atende 
a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, 
para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; 
ensina exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos 
aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o 
paciente em exercícios de ginásticas especiais, para promover 
correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a 
circulação sanguínea; ensina exercícios físicos de preparação e 
condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orientando 
a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação no 
puerpério; faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes 
portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, 
para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a 
sociabilidade; supervisiona e avalia atividades do pessoal auxiliar de 
fisioterapia, orientando-o na execução das tarefas, para possibilitar a 
execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos 
mais simples; controla o registro de dados, observando as anotações 
das aplicações e tratamentos realizados, para elaborar boletins 
estatísticos. Pode planejar, organizar e administrar serviços gerais e 
específicos de fisioterapia. Pode assessorar autoridades superiores em 
assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e 
pareceres; acompanhar ambulâncias e transferências; poderá trabalhar 
em plantão; poderá ser designado; atuará em todo território do 
município; dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do 
cargo ou que estejam devidamente encarregados, desde que habilitado 
e autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. Executar 
outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu 
superior. 
Requisitos: Ensino Superior em Fisioterapia e registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

AGENTE DE 
COMBATE A 
ENDEMIAS 

01 005CE I0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Executa atividades de grande complexidade que envolve planejamento, 
supervisão, coordenação e execução de trabalhos relacionados com os 
processos do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde, de acordo 
com as necessidades do gestor municipal e do perfil epidemiológico de 
cada territorialidade. Exercer atividades de vigilância, prevenção e 
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controle de doenças endêmicas e promoção da saúde, desenvolvidas 
em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão 
respectivo gestor; Mapear sua área de atuação através de atividades 
de Reconhecimento Geográfico e mantê-lo sempre atualizado; Realizar 
visitas domiciliares objetivando a educação sanitária e a pesquisa focal, 
de acordo com as metas propostas para cada tipo de atividade; 
Pesquisar vetores nos seus diversos estágios de desenvolvimento; 
Eliminar criadouros potenciais e depósitos contendo vetores através de 
remoção, destruição, vedação, entre outros (controle mecânico); 
Realizar tratamento focal e perifocal como medida complementar ao 
controle mecânico, aplicando larvicidas autorizados, conforme 
orientação; Usar os uniformes fornecidos, assim como os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); Coletar amostras 
biológicas de vetores ou demais amostras referentes ao serviço; 
Registrar corretamente as informações referentes às atividades 
executadas em formulários específicos, assim como os mapeamentos; 
Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação de 
vetores; Encaminhar aos serviços de saúde dos casos suspeitos de 
doenças endêmicas; Repassar ao supervisor os problemas de maior 
complexidade não solucionados;  Realizar a supervisão das atividades 
acima. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo 
ou que estejam devidamente encarregados, desde que habilitado e 
autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. Executar outras 
tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 
Requisitos: Ensino Médio e curso na área. 

 
DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

FONAUDIÓLOGO  03 005FN L0 20 H 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Identifica problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, 
empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento 
fonético, auditivo, de dicção, empostação da voz e outros, para 
possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala; Avalia 
deficiências do cliente, realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o 
plano de treinamento ou terapêutico; encaminha o cliente ao 
especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações, para solicitar 
parecer quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação; 
emite parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de 
reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios, para complementar 
o diagnóstico; programa, desenvolve e supervisiona o treinamento de 
voz, fala, linguagem, expressão do pensamento verbalizado, 
compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e 
fazendo demonstrações de respiração funcional, empostação de voz, 
treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento 
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em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o cliente; opina quanto às 
possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e 
empregando técnicas de avaliação específicas, para possibilitar a 
seleção profissional ou escolar; participa de equipes multiprofissionais 
para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de 
expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, para 
estabelecer o diagnóstico e tratamento; assessora autoridades 
superiores, preparando informes e documentos em assuntos de 
fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de 
ordens de serviço, portarias, pareceres; dirigir veículos oficiais para 
exercer atividades próprias do cargo ou que estejam devidamente 
encarregado, desde que habilitado e autorizado por chefia imediata ou 
autoridade superior. Executar outras tarefas correlatas ao cargo que 
lhe forem designadas por seu superior. 
Requisitos: Ensino Superior em Fonoaudiologia e registro em 
respectivo Conselho de Classe. 

 

 
 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TÉCNICO EM 
HIGIENE BUCAL  

01 005HD I0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e 
anotar fichas clínicas; manter em ordem arquivo e fichário; controlar o 
movimento financeiro; revelar e montar radiografias intra-orais; preparar o 
paciente para o atendimento; auxiliar no atendimento ao paciente; 
instrumentar o Cirurgião-Dentista junto à cadeia operatória; promover 
isolamento do campo operatório; manipular materiais de uso 
odontológicos; confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos 
preventivos para controle da cárie dental; proceder à conservação e à 
manutenção do equipamento odontológico; participar do treinamento de 
atendentes de consultórios dentários; colaborar nos programas 
educativos de saúde bucal; colaborar nos levantamentos e estudos 
epidemiológicos como coordenador, monitor e anotador; educar e orientar 
os pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e tratamento das 
doenças bucais; fazer a demonstração de técnicas de escovação; 
responder pela administração de clínica; supervisionar, sob delegação, o 
trabalho dos atendentes de consultório dentário; fazer tomada e 
revelação de radiografias intra-orais; realizar teste de vitalidade pulpar; 
realizar a remoção de indutos, placas e cálculos supragengivais; executar 
a aplicação de substâncias para a prevenção da cárie dental; polir 
restaurações, vedando-se a escultura; proceder à limpeza e a anti-sepsia 
do campo operatório, antes e após os atos cirúrgicos; remover suturas; 
confeccionar modelos; preparar moldeiras; dirigir veículos oficiais para 
exercer atividades próprias do cargo ou que esteja devidamente 
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encarregado, desde que habilitado e autorizado por chefia imediata ou 
autoridade superior. Executar outras tarefas correlatas ao cargo que lhe 
forem designadas por seu superior. 
Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Higiene Dental 
com Registro Atualizado no CRO. 

 
 

06 - GRUPO OCUPACIONAL  
ASSISTENTE SOCIAL 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

03 006AS L0 30 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Planejar e executar programas ou atividades no campo do serviço 
social; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência; 
realizar ou orientar estudos, laudos sociais, relatórios e pesquisas no 
campo do serviço social; preparar programas de trabalho referentes ao 
serviço social; elaborar, executar e avaliar planos e programas de 
natureza social, envolvendo grupos, comunidades, associações, 
indivíduos e outras; elaborar, executar e avaliar pesquisas visando a 
análise da realidade social, para subsidiar ações profissionais, 
comunitárias e governamentais; realizar estudos socioeconômicos que 
visem o interesse individual ou coletivo, para fins de benefícios e 
serviços sociais junto a órgãos públicos e privados; elaborar, executar 
e avaliar planos e programas de natureza social em unidades sociais; 
ministrar treinamentos em assuntos de serviço social; promover 
acompanhamento individual através de entrevistas com a família, 
visando detectar a situação socioeconômica dos atendidos; proceder a 
avaliação do ambiente sócio-econômico-familiar do educando, através 
de técnicas próprias; orientar as famílias quanto a utilização de 
recursos (serviços) públicos, comunitários ou particulares, para 
atendimento do educando; realizar o levantamento de serviços ou 
recursos disponíveis na comunidade para possível utilização pelo 
educando e/ou pela família; encaminhar o responsável pelo educando 
para serviços públicos, comunitários ou particulares quando necessitar 
de atendimentos específicos evidenciados na avaliação diagnóstica; 
promover a organização de grupos de famílias na comunidade para 
discussão de problemas relativos a prevenção de excepcional idade, 
identificação, atendimento, encaminhamento e integração social das 
pessoas idosas; participar de equipe multidisciplinar visando à 
avaliação diagnóstica, atendimento e encaminhamento de educandos; 
elaborar, executar e avaliar planos, programas e projetos objetivando a 
participação da comunidade no processo educativo, formal, informal e 
especial; participar de equipe multidisciplinar visando a programação, 
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execução e avaliação de atividades educativas e preventivas na área 
da saúde; incentivar e assessorar os conselhos; encaminhar a 
clientela quando necessário aos centros de saúde a recursos sociais; 
realizar orientação social a familiares de pacientes, quando 
necessário; conscientizar o dependente de drogas e álcool a um 
tratamento de recuperação, através de abordagens individuais, 
ministrar seminários e palestras sobre a dependência de álcool e 
drogas; buscar apoio das famílias dos dependentes, promovendo 
reuniões com os mesmos; elaborar relatórios diários e mensais 
relacionados aos números de casos atendidos e resultados 
alcançados; realizar estudo de casos de crianças e adolescentes; 
participar das reuniões dos CMDC e AS; articular com a rede de 
atenção à criança e ao adolescente, junto às entidades 
governamentais e não-governamentais; fiscalizar as verbas públicas e 
verbas do FIA, PETI, SENTINELA etc. destinadas à infância e 
Juventude; fazer triagem dos casos apresentados para estudo ou 
encaminhamento; orientar nas seleções socioeconômicos para a 
concessão de auxílios e ou amparo pelos serviços de assistência a 
velhice e a infância; dirigir veículos oficiais para exercer atividades 
próprias do cargo ou que estejam devidamente encarregado, desde 
que habilitado e autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. 
Executar outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas 
por seu superior; executar outras atividades compatíveis com as 
especificadas, conforme a necessidade do Município. 
Requisitos:  Ensino Superior em Assistência social e registro no 
respectivo conselho de Classe. 

 
 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 

ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ATENDENTE 
DE CRECHE  

08 006MC F0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Auxiliam, ensinam e são responsáveis pelo cuidado de alunos na faixa 
de zero a seis anos; orientam a construção do conhecimento; auxiliam 
na elaboração de projetos pedagógicos e no planejamento de ações 
didáticas; auxiliam na avaliação do desempenho dos alunos; preparam 
material pedagógico; organizam o trabalho. No desenvolvimento das 
atividades, mobilizam um conjunto de capacidades comunicativas. 
Cuidar da segurança do aluno nas dependências e proximidades da 
escola e durante o transporte escolar; inspecionar o comportamento 
dos alunos no ambiente escolar e durante o transporte escolar; 
orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, 
cumprimento de horários; ouvir reclamações e analisar fatos; prestar 
apoio às atividades acadêmicas; controlar as atividades livres dos 
alunos, orientando entrada e saída de alunos, fiscalizando espaços de 
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recreação, definindo limites nas atividades livres; organizar ambiente 
escolar e providenciar manutenção predial; responsável por realizar 
RCO dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo 
ou que estejam devidamente encarregado, desde que habilitado e 
autorizado por chefia imediata ou autoridade superior. Executar outras 
tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 
Requisitos:  Ensino Médio Completo.  

 
 

 
07 - GRUPO OCUPACIONAL  
AGRÁRIAS E AMBIENTAIS  

 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 

ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

MÉDICO 
VETERINÁRIO I 

02 007VT O0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 Praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; 
contribuir para o bem-estar animal; promover ações de saúde pública; 
exercer defesa sanitária animal; desenvolver atividades de pesquisa e 
extensão; atuar e inspecionar as produções industriais e tecnológicas 
e no controle de qualidade de produtos e alimentos, promovendo a 
orientação técnico – higiênica – sanitária, coletando amostras de 
alimentos para exame laboratorial, visando proporcionar à população 
condições de inocuidade dos alimentos. Participar de investigação 
epidemiológica de surtos de doenças transmitidas por alimentos e 
animais, detectando e controlando focos epidêmicos e orientando 
entidades que manipulam produtos alimentícios e de ordem animal, 
visando inclusive a redução da morbimortalidade causada por estas 
doenças. Responsável pela elaboração, manutenção e 
encaminhamento do Sistema de Inspeção Municipal – SIM; programar, 
normatizar, coordenar, supervisionar e executar medidas necessárias 
para controle e profilaxia de zoonoses, bem como desenvolver 
projetos de pesquisa. Promover a educação sanitária da comunidade; 
fomentar a produção animal; Responsável técnico pelo Programa de 
Inseminação Artificial – PIA no município. Realizar o atendimento à 
campo de animais de médio e grande porte, tais como equinos, 
bovinos, ovinos, caprinos, suínos, bubalinos e muares; Realizar e 
auxiliar o parto de tais animais em caso de complicações; Planeja e 
desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência técnica 
relacionados com a pecuária e a saúde pública, valendo-se de 
levantamentos de necessidades para favorecer a sanidade e a 
produtividade do rebanho; elabora e executa projetos agropecuários, 
prestando assessoramento, assistência e orientação e fazendo o 
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acompanhamento desses projetos para garantir a produção racional e 
lucrativa dos alimentos e o atendimento aos dispositivos legais quanto 
à aplicação dos recursos oferecidos; Faz profilaxia, diagnóstico e 
tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e de 
laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses 
animais; realiza exames laboratoriais, colhendo o material e/ou 
procedendo à análise anatomopatológica, histopatológica, 
hematológica e imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a 
terapêutica; Promove a fiscalização sanitária nos locais de produção, 
manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de 
origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita in 
loco, para fazer cumprir a legislação pertinente; Desenvolve 
programas de pesca e piscicultura, orientando sobre a captura de 
peixes, conservação e industrialização dos mesmos, para incrementar 
a exploração econômica e melhorar os padrões de alimentação da 
população; Procede ao controle das zoonoses, efetivando 
levantamento de dados, avaliação epidemiológica, programação, 
execução, supervisão e pesquisa, para possibilitar a profilaxia dessas 
doenças; Responsável pela manipulação e aplicação de produtos 
veterinários (vacinas, soros, medicamentos, insumos e outros). Dirigir 
veículo oficial do Município quando for necessário o deslocamento 
para cumprir as funções do cargo, no interesse do Município; executar 
outras atividades compatíveis com as suas atribuições quando 
determinado por superior hierárquico.  
Requisitos: Ensino Superior em Medicina Veterinária e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CÓDIGO 

DE 
ACESSO 

NÍVEL 
DE 

ACESS
O 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TÉCNICO 
AMBIENTAL   

01 007TA Q0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Realizar o acompanhamento da evolução das arrecadações 
provenientes do ICMS Ecológico no município, bem como promover a 
orientação estratégica das ações a respeito do mesmo. Realizar o 
monitoramento e apontamento técnico das ações a serem realizadas 
nas Unidades de Conservação Municipal, mais especificamente de 
Proteção Integral. Acompanhar e assessorar o trabalho de 
preenchimento das metas das Unidades de Conservação Municipais 
junto aos órgãos oficiais, tal qual o Instituto Água e Terra – IAT. Aplicar 
metodologias para minimização de impactos ambientais. Aplicar 
parâmetros analíticos de qualidade do ar, água e solo, bem como da 
poluição sonora e visual. Analisar os parâmetros de qualidade 
ambiental e níveis de qualidade de vida vigentes e as novas propostas 
de desenvolvimento sustentável. Participar no planejamento, 
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implementação e manutenção do sistema de gestão ambiental. 
Participar da elaboração de licenciamento ambiental. Compreender os 
problemas ambientais, tomar decisões e propor soluções para eles. 
Atuar nas áreas de diagnóstico, monitoramento e gestão ambiental, 
além de ser responsável técnico em projetos ambientais e em equipes 
de inspeção e auditoria ambiental. O profissional também fará 
levantamentos e análises de problemas ambientais, além de organizar 
materiais relativos à educação ambiental no município. Dirigir veículos 
oficiais para exercer atividades próprias do cargo ou que esteja 
devidamente designado, desde que habilitado e autorizado por chefia 
imediata ou autoridade superior. Dentre outras funções correlatas ao 
cargo. 
Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso Técnico na Área e 
Registro no Conselho de Classe Competente.  

 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

CÓDIGO 
DE 

ACESSO 

NÍVEL DE 
ACESSO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TÉCNICO EM 
INSEMINAÇÃO 
DE BOVINOS 

02 007IS I0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Proceder a inseminação de animais do rebanho municipal sempre que 
solicitado pelos produtores, dentro dos programas municipais; emitir 
relatório mensal de atendimentos executados; controlar a quantidade 
de sêmen utilizados e comunicar antecipadamente a necessidade de 
aquisição dos mesmos; assessorar em todos os processos de 
aquisição de sêmen e afins junta ao departamento de compras quando 
solicitado; aplicar técnicas de inseminação e castração; realizar 
atividades de apoio, assessorando em intervenções cirúrgicas, 
exames clínicos e radiológicos, pesquisas, necropsias e sacrifícios de 
animais, quando solicitado; auxiliar na implantação de programas de 
incentivo à produção de corte e leiteira do município, promovendo e 
executando todas as ações pertinentes aos mesmos; Dirigir veículos 
oficiais para exercer atividades próprias do cargo ou que estejam 
devidamente encarregado, desde que habilitado e autorizado por 
chefia imediata ou autoridade superior. Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 
Executar outras atividades compatíveis com as suas atribuições 
quando determinado por superior hierárquico. 
Requisitos:  Ensino Médio Completo e Curso técnico na área. 
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TÉCNICO EM 

AGROPECUÁRIA 
02 007TA I0 40 H 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Organiza o trabalho em propriedades agrícolas, promovendo a 
aplicação de técnicas novas ou aperfeiçoadas de tratamento e cultivo 
de terras, para alcançar um rendimento máximo aliado a um custo 
mínimo, orienta agricultores e fazendeiros na execução racional do 
plantio, adubação, cultura, colheita e beneficiamento das espécies 
vegetais, orientando a respeito de técnicas, máquinas, equipamentos 
agrícolas e fertilizantes adequados, para obter a melhoria da 
produtividade e da qualidade dos produtos; executa, quando 
necessário, esboços e desenhos técnicos de sua especialidade, 
seguindo especificações técnicas e outras indicações, para 
representar graficamente operações e técnicas de trabalho; faz a 
coleta e análise de amostras de terra, realizando testes de laboratório 
e outros, para determinar a composição da mesma e selecionar o 
fertilizante mais adequado; estuda os parasitas, doenças e outras 
pragas que afetam a produção agrícola, realizando testes, análises de 
laboratórios e experiências, para indicar os meios mais adequados de 
combate a essas pragas; orienta e coordena os trabalhos de defesa 
contra as intempéries e outros fenômenos que possam assolar a 
agricultura, demonstrando técnicas apropriadas e acompanhando as 
aplicações das mesmas para proteger a lavoura; prepara ou orienta a 
preparação de pastagens ou forragens utilizando técnicas agrícolas, 
para assegurar, tanto em quantidade como em qualidade, o alimento 
dos animais; dá instruções de caráter técnico a pecuaristas, orientando 
as tarefas de criação e reprodução do gado, para obter espécies de 
maior peso, fertilidade e resistência às enfermidades; articula-se com a 
direção da empresa, administradores e capatazes, efetuando contatos 
pessoais, ou por outros meios, para assegurar a correta execução dos 
programas de produção traçados; registra resultados e outras 
ocorrências, elaborando relatórios para submeter a exame e decisão 
superior. Dirigir veículo oficial do Município quando for necessário o 
deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse do 
Município; executar outras atividades compatíveis com as suas 
atribuições quando determinado por superior hierárquico. 
Requisitos:  Ensino Médio Completo e Curso técnico na área. 
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Coletar sementes; produzir mudas; manejar recursos naturais; realizar 
manutenção de plantas e manipular plantas medicinais; guiar pessoas 
em florestas e campos e disponibilizar serviços e produtos; trabalhar 
seguindo normas de segurança, higiene e proteção ao meio ambiente; 
realizar todas as tarefas assim designadas pela Secretar ia de 
Agricultura, dentro de programas ou de ações da Secretar ia ou 
integrada com outros órgãos; dirigir veículos oficiais para exercer 
atividades próprias do cargo ou que estejam devidamente 
encarregado, desde que habilitado e autorizado por chefia imediata ou 
autor idade superior. Executar outras tarefas cor relatas ao cargo que 
lhe forem designadas por seu superior.  
Requisitos: Ensino Médio Completo. 

 
 

 

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

ATA NOTARIAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 02 de agosto de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, 
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas da tabeliã Sabrina de Fátima 
Mathias do Prado, do Tabelionato do Município de Cantagalo/PR e Comarca de Cantagalo/PR, 
em seu Livro 117-N, fls. 092/096, em data de 23/06/2022, protocolada neste Ofício, sob n° 29.921 
em que é requerente: LUCIANE NEULS, brasileira, solteira, professora, inscrita no CPF/MF 
sob n°053.735.549-95, portador da C.I n°8.378.601-9 SSP/PR, residente e domiciliada a Rua 
Ramilho Cardoso dos Santos, S/N°, Linha São José, no município de Cantagalo/PR. 
FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA FINS DE 
MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de construir prova material com 
presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e artigo 1071 do 
Código de Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento n°263 da Corregedoria Geral 
da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no endereço da propriedade 
usucapienda, situada no município de Cantagalo/PR. FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, 
artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1) Um terreno 
RURAL, com área de 54.403,00m2 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos e três metros 
quadrados), localizado no imóvel denominado “CANTAGALO”, localizado na Linha Enlaça 
neste Município de Cantagalo/PR, Atribui ao imóvel acima descrito o valor de R$400.000,00 
(quatrocentos mil reais).

Fica concedido o prazo de 15 dias para impugnação deste requerimento por quem 
entender-se prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após está publicação, 
será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

Carjiagalo, 119 dor setembro de 2022.

Luiz SilvestriRodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná. 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 23 de agosto de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, 
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Jonas Francisco 
de Souza, do Município de Vinnond/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 57-E, fls. 
026/035, em data de 10/08/2022, protocolada neste Ofício, sob n° 30.079 em que é requerente 
ELIANE ALEIXO DE SENE, portadora da C.I n°8.891.398-1, inscrita no CPF/MF sob 
n°044.386.659-73, brasileira, agricultora, residente e domiciliada a localidade de Lago Bonita, 
Sitio São Jorge, Zona rural, no município de Virmond-PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL 
DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO 
EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir prova material com presunção de verdade, nos termos 
dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de 
acordo com o contido no Provimento n° 263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 
Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no endereço da propriedade usucapienda, situada 
na zona urbana do município de Virmond-PR. FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 
1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1.) Um terreno URBANO, 
com área de 2.498,449m2 (Dois mil, quatrocentos e noventa e oito metros e quatrocentos e 
quarenta e nove decímetros quadrados), constituído pelo Lote n°01 da Quadra n°21, situado as 
Margens da BR 277, Município de Virmond/PR, com origem na Matricula 6004 L°2 deste 
serviço, que consta como proprietário ESPOLIO DE DEMETRIO SEGUNDA. Atribui ao 
imóvel acima descrito o valor de R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).

Procedo ao presente EDITAL para notificar OS SUCESSORES do ESPOLIO DE 
DEMETRIO SEGUNDA, então proprietário constante na Matricula 1035, para que se 
manifeste, no prazo de quinze (15) dias, para impugnação deste requerimento por quem 
entender-se prejudicado. Após o prazo de quinze (15) dias, será feita nova publicação.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após as 2(duas) publicações, 
será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

RodRodrigo L 
Of

Cantaga-fóTÃ? de

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná. 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 03 de agosto de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, 
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Jonas Francisco 
de Souza, do Município de Virmond/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 56-E, fls. 
168/188, em data de 28/07/2022, protocolada neste Ofício, sob n° 29.927 em que são 
requerentes: PEDRO NACONECZYJ, portador da C.I n°6.097.454-3 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n°240.925.179-04, e sua esposa ANICE NACONECZYJ, portadora da C.I 
n°8.456.213-0, inscrita no CPF/MF sob n°021.147.349-94 ambos brasileiros, agricultores, 
residentes e domiciliados no imóvel denominado Sitio Ouro Verde, Campo das Crianças, no 
município de Virmond-PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE 
POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de 
constituir prova material com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do 
Código Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido no 
Provimento n° 263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência 
de constatação no endereço da propriedade usucapienda, situada na zona urbana do município 
de Virmond-PR. FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, 
artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1.) Um terreno RURAL, com área de 172.057,00m2 
(cento e setenta e dois mil e cinquenta e sete metros quadrados), denominado Invernada do 
Tapera, localizado Campo das Crianças, Município de Virmond/PR, com origem na Matricula 
1035 L° deste serviço, que consta como proprietário JOSE NACONECZYJ. Atribui ao imóvel 
acima descrito o valor de R$426.587,59 (quatrocentos e vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e 
sete reais e cinquenta e nove centavos).

Procedo ao presente EDITAL para notificar OS SUCESSORES do Sr° JOSE 
NACONECZYJ, então proprietário constante na Matricula 1035, para que se manifeste, no 
prazo de quinze (15) dias, para impugnação deste requerimento por quem entender-se 
prejudicado. Após o prazo de quinze (15) dias, será feita nova publicação.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após as 2(duas) publicações, 
será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

Cantai

Rodrigo Li
Ofí_._.

Roí
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Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 03 de agosto de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, 
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Jonas Francisco 
de Souza, do Município de Virmond/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 56-E, fls. 
168/188, em data de 28/07/2022, protocolada neste Oficio, sob n° 29.927 em que são 
requerentes: PEDRO NACONECZYJ, portador da C.I n°6.097.454-3 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n°240.925.179-04, e sua esposa ANICE NACONECZYJ, portadora da C.I 
n°8.456.213-0, inscrita no CPF/MF sob n°021.147.349-94 ambos brasileiros, agricultores, 
residentes e domiciliados no imóvel denominado Sitio Ouro Verde, Campo das Crianças, no 
município de Virmond-PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE 
POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de 
constituir prova material com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do 
Código Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido no 
Provimento n° 263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência 
de constatação no endereço da propriedade usucapienda, situada na zona urbana do município 
de Virmond-PR. FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, 
artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1.) Um terreno RURAL, com área de 15.553,00M2 
(quinze mil, quinhentos e cinquenta e três metros quadrados), denominado Invemada do Tapera, 
localizado Campo das Crianças, Município de Virmond/PR, com origem na Matricula 1035 L° 
deste serviço, que consta como proprietário JOSE NACONECZYJ. Atribui ao imóvel acima 
descrito o valor de R$38.561,16 (trinta e oito mil, quinhentos e sessenta e um reais e dezesseis 
centavos).

Procedo ao presente EDITAL para notificar OS SUCESSORES do Sr° JOSE 
NACONECZYJ, então proprietário constante na Matricula 1035, para que se manifeste, no 
prazo de quinze (15) dias, para impugnação deste requerimento por quem entender-se 
prejudicado. Após o prazo de quinze (15) dias, será feita nova publicação.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após as 2(duas) publicações, 
será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

Roí
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